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Goyerno_da União 
Decreto n. 39 de 3o de 

Janeiro de 1892. [*| 
Regula a extradição dos crimino 

sos entnt os Estados do BraziL 

O Vice-Presidente da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil. 
- Faço saber que o Congresso Naci-
onal decreta e easancciono a lei se-
guinte : 

Art. i* E' defeso às autoridades 
dos estados e às do districto Fede-
deral deixar de satisfazer ás requisi-
ções legitimas, de qualquer natureza, 
das autoridades dos outros estados e 
do mesmo districto Federal e bem as-
sim denegar a extradicçâo de crimi-
nosos sujeitos i- prisaa 

I , A extradicçao de criminosos 
será feita mediante requisição -da 
autoridade policial ou judiciaria nos 
estado3 por intermedio de seus go-
vernadores ou presidentes^ e, no dis-

m\ 
nistro da justiça. A este ou áquelles, 
conforme o caso, serão communica-
das pelas autoridades competentes 
do lugar do refugio a prisão effe-
ctuada e a entrega ordenada do 
criminoso reclamado, afira de que 
providenciem sobre a sua remes-
sa, a dos instrumentos e effeitos 
ou objecto do crime que porventura 

' houverem sido sequestrados e a in-
demnisaçfo de despezas de que tra-

;ta o numero seguinte, 
.. . Patagrapbo 15 nico.—Nos casos que 
. ngu ádmittam demora, sempre entre 

e s : : c . . , : 
tento '.egáimerue. 

ParaGraph ^ u'.:•«;•.> K'n 
casos etn que : jr 
esta poderá ser :i.» 
reíu^:o do cr;i])i:: .)>,/. d 
cto Federai ou em qualquer 
resolvendo-Sc assim \k\jí 
processo da extradicçao. 

V. Em todas os rnaií ca 
derà ter luga* : 

a} a notificado do ind udo ou 
accusado para assistir ao^ r^nnas tio 
seu processo ou responder ao julga-
mento ; 

b) a requisição de diligencias ten-

« * * * '•Tfc.HJ*. 

est:id'.)t 

: i ; 1, i o 

>> SÓ po-

dentes á instrução do procewo d e i c i â t i a s f e d c r a e s s e lïmitcirùo a com-
formaçao de culpa ou a prova para ã ~ —"" " ~ 
accusaçao 

c) o pedido de remessa de qual-
quer documento ou auto necessário 
aos referidos fins, com ou sem a clau-
sula de serem devolvidos ; 

d) a audição de testemunhas ou a 
sua intimação para depor em estado 
diverso, . mis sem commmação de 
penas. 

"VI. Na concurrencia de pedidos 
de extradicçâo,o estado requerido ; 

a) si se tratar do mesmo crime 
dará pxeferencia ao estado em cujo 
fprrirnrín river pllfí sl^in commattirfo, 
ainda que não seja o sei*, salvo pre-
venção da própria jurisdicçüo ; 

b) si se tratar d ^ crimes diversos, 
será attendiJa na resolução pre-
ferencia a gravidade relativa áojs cri-gg j . — " 

Quando a gravidade for igual ou 
no caso de duvida sobre qual seja o 
crime mais grave, o.estado requerido 
levará em conta a prioridade do pe-
dido effectivamente expedido e co-
nhecido. 

. Si SHSciter-Sfi duvida snhrp a La* 
galidade da 4Xtj;adiocçao, ou sobre a 
preferencia de que trata a letra b) 
deste numero, a questão será affecta 
ao juiz seccional do estado requerido. 

VI I . Para os fins previstos nesta 
Ie:T o pedido de extradicçâo deve in-

municipios confinantes de eslados 
différentes, a extradicçâo poderá ser 
reclamada e satisfeita pelas autorida 

, des pôlicîaes ou judiciarias compes 
teRteé, directamente entre st, as quaes 

• darãa iiamediata e circumstanci-
ada parte do oceorrido ao ministro 
da justiça, governador òu presiden-
te> de que se tratar, ficando as mes-

•í mas autoridades rigorosamente res-
ponsáveis por qualquer abusò, 

I I . No Districto Federal o minis-
. tro da. justiça, e nos estados os go-
> vsrnad&res ôü presidentes, providen-
1 ciarão sobre a condücçio e remessa 

dos criminosos. A indemnisaçáo das 
' despesas com a prizão, conducção o 

entrega do« criminosos e ojectos de 
crime correrá por conta dos cofres do 
estado que o reclamar, ou pelos da 
UnUta, si a reclamação for feita pelo 
districto Federa!, salvo o direito re-
gressivo da' Ua&o ou do estado 

* contra a parte que promover a acs 
cuaaçSa 
* II I» E' competente para pedir a 

. exttmdiççla do criminoso a autorí-
" ^ àwá * q i e ^ fôr para decreur a pà-

tfo Ott expédir o respectivo mandado 

jĵ ĥ iíî ^ r y 

cluir as-indicações conducentes 1 ve 
rificaçâo da identidade do refugiado 
e declarar o logar e a data dQ 
crime, sua natureza e circumstancias, 
e ser acompanhado de copia da 
queixa, denuncia, acto inicial, orde-
nando o processo ou do despacho 
de pronuncia, do respectivo libello 
ou sentença de condemnação, quan* 
do se tratar de individuo . jà pronun^ 
ciado 01* condemnâdo. 

Paragrapho único; fím caso ur-
jente, a requisição poderá ser feita 

e executada a vista de despacho tele-
jraphico para prisão provisoria atè 
á remessa dos documentos de que 
traia este artigo. 

V I I I O criminoso, cuja entrega for 
obtida por ,e*tradicçio, poderá ser 
processado, julgado e punido por ou-
tro Cfime n£o incluído no pedido de 
extrAltcçfto / sendo licito igualmen-
te ao Goterno da União, no Districto 
Federal, ou ao 00 Estado onde elle 
se achar, entregal-o ao de outro qua-
qtier estado, sem necessidade de 
consentimento de quem o entregou. 

A euUeji do 

á t t i ter logar si, em virtude das 
M i tiaentes do districto Federal ou 
Doestado que ó tiver de/procescar e 
ymlr : 

a) for caso de prisfo aotas 0e c&l 

^ b ) a ptooemeia do téo der logar a 
detMçlò ; 

t) a oaoKleAaçio for i pena de 
g r w o E á o i t t m q m p o m * m e o m 
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municar no districto Federal ao Mi-
nistro da Justiça, e nos estados aos 
seus Governadores ou Presidentes, a 
prisão dos criminosos e a sua remes-
sa para o lugar da requisição, ainda 
quando se ache pendente a extradic-
çâo entre esteclos ou entre estes e c 
districto Federal. 

X I I , A presente lei entrar^ logo 
em execução, independentemente do 
regulamento que para esse fitn o Po*» 
der Executivo houver de expedir, 

Art. 2°. Achando-se o delinquente 
em lugar incerto, a sqa prisão pode-
rá...spr. reqamta-da por, circular tio O 

conu\. 
A • vm:. : 

J\. - ^ devidos 
fms, t;ue, segundo participou-me o 
Dr. Director Geral da Instrucção 
Putfttca, envofficio de Contem data-
do, o professor de deaenho do 
Athenêo Rio Grandetise, Joaquim 
Fabrício Gomes de Souza, assumiu, 
no dia 
de suas funções. 

i5 do corrente, o exercício 

vir o c:-.r; 
Publico 

vernador do Estado onde se iniciou 
o^rfocesso, dirigida aos Governadox 
re'î dos outros estados, 

Effectuada a prisáo(. terá lugar a 
fij^âdiúfcão-desde logo, si a indicia-
do nâo se oppuser ; no caro contra-
rio, o facto será levado ao conheci-
mento do Governador que requisitou 
a prisão, para que observé o disposto 
no n. V. 

Art, 3o. Os agentes policiaes de 
um estado poderão penetrar no ter-
ritojio fte outro quando forem no 
encalço de criminosos, devendo a-
presentar*se á competente autoridade 
locai, antes ou depois de eífectuada a 
diligencia, conforme *. a urgência 
desta. 

Art. 4o. Ficam revogadas as dis-
posições em contrario. 

Capital Federal, 30,de Janeiro de 
1892, 4° da Republica, 

Floriano Peixoto. 
José Hygino Duarte Pereira. 

Rio de Janeiro—Ministério das Re-
lações Exteriores, T2 de Setembro de 
1896,—Sr. Governador—Referindo-
me*ao telegramma que o meo ante-
cessor vos dirigiu em 14 de Janeiro 
do corrente anno, communico^vos 
quê, conforme participou-me o Con-
suí Geral da Suécia e Noruega, o 
seo Governo dacidio supprimir o Vi-
ce Consulado em Macáo que estava 
a cargò*Ç[à Sr. Eduardo Biermatyky, 

Saúde e Fraternidade—Dionísio É. 
de Castro Cerqueira—Ao Sr. Gover-
nador do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

D E S P A C H O S 

Dia 24 de Setembro • • 

G Bacharel Affonso d'Atbuquer-
que Maranhão,' promotor pnbüco.jda 
comarca de S,. José de Mipibü, pe-
dindo uma licença de trez mezes 
com o respectivo ordenado^para tra-
tar-se onde lhe convier 

Como requer. 

O Bacharel Vicente Simões Pe-
reira de Lemos, Juiz de Direito da* 
comafca de Natal, com jurisdicção 
plena no Superior Tribunal de Jus-
tiça, pedindo um mez de licença. 

Conceda-se, 
Dia 25 

O bacharel Francisco Pinto de A* 
breo, Director Geral da Instrucçâo 
Pnhlitia rter.fn Frtqdo^ pfi.Undo uma 
licença de 30 dias com o ordenado 
na forma da lei vigente — Como re-
quer. 

Dia 28 

O Bacharel Hermógenes J. Barbo-
sa—Tinoco, Ten t e——France z do 
Atheneu Rio. Grandense deste Es-
tado, pedindo- uma Hcença de dous 
mezes Com o vencimento a que tiver 
direito afim de gozar aonde lhe con.v 
vier. 

Deferido, com o acto deáta data. 

EDITAL 

ser definitiva ou provisoria pata cu au 
.primento de pena impostá, coafron-
Uç io com -estto -wmioosOr forma« 
çio de culpa on icîermpçio de près 
cripçio ; comma nica ndo temple as 
autoridades da Vntio OJ dof e^u-
dot «taas h ootras o resetádo Ôo 

Thesouro 
Junta Administrativa da 

Fazenda 

Sessão ordinária de Tf de Setembro 
de i8çá. 

A's it hor^s do dia, na sala das 
conferencias da Junta Administrativa 
da Fazenda Estadoal, achando-se 
presentes o Sr„ Inspector, Major Joa-
qnim Guilherme, presidente da mes-
ma Junta, e os respectivos Membros, 
Contador Pedro Soares e o Procura» 
dor Fiscal, Dr. Celestino Wánderlejj 
foi abertas se&fo. 

O Sr. Secretario« Moura Soares, 
îeo a a c u dois tsabâlhos da 
antecedente, e f « d t í tVa ippr&ïkSt 

. passcc-se ao 

prWk» 

q m wíq o f ò à abda 
^ J b b l i c M i i p n por n t e r va 

I X Paa i sseroe SAftóairr peír-
do« d* esxradx^fto a e a b M tfíeàc 
jurídico teri s qeaUdaáe d i u o a M b 

a Ct càf iékù 

Rio» $5 de Setembro de 19Ú6. 

Sr. Governador do Eatado 

De ordem do Presidente do Su-
pode pfeiéo Tribunal Fadendse fxs ^ 

Mico« de conformidade coca fe dispo-
Ãçdes em cMd4o vafo C & 

smorjmmêi 4o L r ^ 
Gr*r>ác 6o Sorit, wt kc*^ | 

nurcado c primo ôt u»ou 
sere& ta voem*.-* t ̂ «mr, 

Trib^aal ai pwtvgfc» Crn^ % ;ia*. - jmT* m 
iMrt t t t ^ m t »rr"»wit yrnrm tt̂  

CcviJos nos, 
•V - "O d:a 2 de Abnl 

:: niea ! .1 o crdadâo Ma-
•j.- .• Uòca para ser-
j 'v A !:j::to de Promotor 
j disiricto Judiciário de 

Santo Antoio. da comarca de J 

mataú, conforme participou-me o res-
pectivo Juiz dç Direito, em ofíicio de 
11 do corrente. 

Saúde e Fraternidade.— Joaquim' 
Fê):reirâ U/iavcs, 

Ao Cidadão inspector do Thesouro 
do Estado" ' • 

—A' Estaçao do Contencioso para 
os fins convenientes, 

Soccorros públicos aos vario-
losos da Capital 

. Natal, "15 de Setembro de 1896/ 

Illustre Cidadão, 

De accordo com o officio do Exm, 
Governador do Estado .que junto vós 
remetto, peço-vos. que vos digneis 
mandar entregar ao meu procurador 
cjdadao João Pegado CortezTilho, a k"1 

-quantia'de (3:oóo$<5po) réis tres con-
tos de réis por conta do credito aber--
to para, socc®rrò dos indigentes a* 
commettidos de vâriola neste muni-!«4 

cipio. 

Saüde e Fraternidade. 

• Ao Itlüstre Cidadão Inspector do 

Thesouro do Estado. • . ' 

- O Prssidcnte da Coinmissão, . : 

Juvino C. Paes1 Barreto,. '• 

—Mandou*se pagar. 

: , E S T A M P I L H A S ' — ^ — ^ 
Collectoria de Rendas Estádoaefr 

do Ceará-mírim, 14 de Setembro de 
1896. . ' : ' 

Illustre Cidadão, Commendador 
Joaquim Guilherme d^Souzajgaldas^-
M, D. Inspector do Thesouro deste 
Estado, : ' / \ 

Resentindo-sê esta collectoria* da , 
falta de algumas estampilhas do sello 
adhesivo, peço que vos digneis de rev 
metter-me pelo portador do presenté , 
as dos seguintes valores, remettendor 
me a competente guia, para assigáar-
e devolvei a na primeira opportuni^. 
dade. . - V 

Recomniendando a circular n. 47/ 
ultimamente expedida à esta Reparti*, 
ção que do i° cie Outubro vindoaro 
em diante, sejão feitas taes requisi-. 
ções de conformidade com o ttíodêlò 
que à mesma acompanha, axe afuar^ 
du para assim-o d'aqueila ep#-
cha em diante. ' *t ; 

Estampilhas-300cie aoo r*« 6o$eoo 
25 800 * 

Saúde e Fraternidade. 

O Co5eetorf 

Jobt Jmtfim d* Ctíkxi** 

— a o Sr. 

! í J i O l A p U B O 

'i''.'( ô 
O• rw * 

; tiífrnim^f ii 

"«•Ti'.* 
. .iKt" (11 ' m'j)u*mlmk 

' ^rtipnTtiiik Û* 

O catado 4e or^ess 4 * t * a » £ * * a * 
do aaaNiM iirtMú poderá tajcr rs 
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os o áú m r lw l s 4s 

» n u ^ 
1: * Ommh» m 

t. 6f 4 (i-wtttr. 

feaiacm njM * 
M r i 



í * 
• * 

if » .-M i ' 

Jí.. * 

Jc 
i-i 

ÜC-
*ír-

>ro-
iaes 
as-

bns-
Sr. 

p n. 

de 
do 
de 

To-
da?, 
sta-

.avr^r iírvst 
< dt aisi^n i » t 

pelo Kscrivão e :n c: J a ã -
sentes, foi registrado n ^ u Reparti-
ção para ser remettido ao lliin. Sr. 
Inspector do Thesouro, expedindo-
se logo as necessarias communica-
ções ás Collectorias sob sua -jurisdic-
çáo fiscal, bem como aos conselhos 
de Intendencías dos respectivos mu-
nicípios. E para constar, eü, .Carlos 
Augusto da Silva, 3° Esçripturario 
du Corpo-de Fazenda, Escrivão da 
Mesa de Rendas, o escrevi. Estevão 
José Marinho.— Administrador*— 
Carlos Augusto da " Sitva s c r i y â o. 
—JPeUrtfo Elizio de Oliveira ^Âzwedol 
—Delegado do .Procurador Fiscal. 

Seguem-se as demats assignaturas. 

N • , - M .-t. > - A;:;1-. ^ ' . .. 
j J —A.p4 e'...uks) Manoc' S:m-
p.icij Januário e 

Pedido e úesign.^rJo de dia p:ra jul-
ga mento : 

Pelo dr. Vicente de Lemos : 

APPELLAi/Ãt* CÍVEL : 

N. i3—Macahyba — Appc liante, 
José Leonardo Dantas Soares—Ap-
pellado, o dr. José iPauJo Antunes— 
A primeira conferencia, • 

JULGAMENTOS : 

Recurso de habeas-ccrpns 

N 8 7 — A R e c o r r e n t e , j o juiz 
de direito— Recorrido, Candido de 
Souza Moreno—Relator, o Deseriw 
'bargador 'Olympio Vital. 
• Negou-se provimento com Mrsers 

r-.t-.. t 

vaçâo ao p i e de direito. 

ÀPPKLLAÇÃO CÍVEL : 

N. lo'— Çearà.mirim.—Appellantes 
e appellados J, Fernandes d* Siiva 
Pinto e Agapito Elias do Régd-Dan 
tas—Relator, a Desembargador José 
Cljmaco.-Deu-.se provimento- para 
condemnar a firma commerci,a*M)at:r:-
tas & Irmãos,contra os Voto do dr. Vi-
cente de Lemos que votou no sen-
tida de- ser confirmada a -sentença 
appellada. 

iV. Í2—Ceafà-mirim—Ap^ellafi.fw. 
D, Anna Gomes Vieiia de e ou-
tros—^ppel-lado, o tirJVancisco Xâ -
vier Soares Montenegro—Relato** o 
dr, Vicente .da,Lemos,—Deu-.se pro* 
vimento para anàullafa acção desde 
o arbitramento, contra o voto do-
De sem b~a rga dor Vicente dè I7emo? 
quevotou no sentido de" ser. confir-
mada, a sentença appellada/** ' . 

" Suspendeu-se a. sessão às'" tres- e 
meia'hóras da tarde.- . » ' " 

K* 
IV; ív: 

e v. :'.de'tina Jo ;<: 
t;:n facto nao qualificado—criminoso 
- r iti aiuerioi' ; —pote o nos<o 

Pen.—nào co:i*iJera-oa tirada 
da mulher honesta da casa em que 
se acha e o deposito da mesma em 
Oíttra casa. erUfetairto o™appel 
lante por este facto foi condeinnado 
no art, 270 do mesmo Cod. E 
Tribunal, desde que nenhum reparo 
fez sobrei especie, desde que pro-
nunciou-se, apenas, sobre a irregu-
laridade da representação que de 
terminou.o procedimento official, ta-
citamente acceítou a existência do 
crime, pelo qual' foi condeninado .0 
appellante, Propuz e votei para que 
fosse criminalmente responsabilisado 
o juiz çlç Direito bacharel Firmo 
Antonio Dourado da Silva, por ter 
condemnaflo o appellant^ por um 

Reforma Eleitoral 
Damps aqui, em resumo, as priti-

de projecto de re 
fprma eleitoral que, na sessão da-ca-
mara dos deputados de 15 do passa-
do, foi apresentado pela commissao 
especial de que è presidente e rela-
tor o eminente chefe republicano, 
General Francisco Glicério, 

Estabelece o projecto que as inclu-
sões no alistamento eleitoral poderão 
ser* requeridas e deferidas em qual • 
quer tempo ; as esclusues,. parem, 
só o poderão ser na época annuai 
destinada á revisão respectiva. O 
alistamento de eleitores será suspen-
so 3o dias antes do que houver sido 

k* fai'lu uao conAíd.erado delicm^so pe 
Cod. 'Pen.,—o-que não foi appf&tá-
do'^pelo Tribunal. E'm tempo / te-
nho a accrescentar q-ue,o Tribunal "foi 
.unanime- em não ser. dejictuos'o o 
facto pelo qual foi .condemnadò o 
appellants ; mas, sobre* este. ponto 
essencial,' guardou silencio,—o ^que 
afio. iTie pareceu logtco, pelo que vo-
tei também lontra 3 redacção, dq Ac-
cordant—Fui presente Ferreira de 
Sfe!Í#t—r Sentença appellada, — Em 
'conformidade das decisões do - jury 
julgàpdo o rèp Ildefonso. José da 

i i í K -

. V . - ^ V> 

. . . r„ - - n"' a, 
'c.-^ívid » das 

_ -1 ;itei questões adminis-

h * « e l)3o suscitaJo nestes 

designado para qualquer eleição. 
. Ern cada um dos municípios da 
Republica, inclusive no Distrtctò Fe-
deral, havçrá uma mesa federal in^ 
cumbida da organisaçSo alista-
mento. Essas mesmas compor-sd-hao 
de tre2 juizes ..eleitoraes, eleito» de , 
quatoo^wN^Mtreronnos,. no 
de dezembro, ou no primeiro ^dia irtU^ 
immeJiato, o mais votato para prèsiV. 
dente, o-segundo' para sscretario' e o., 
ultimo para vogal, . ' 

Aos juizes federaes incumbe no 
dia 1'dé dezembro ân nl^imo ayiftn 

^os-
1 da 
Eà" 
por 
este 
)nar 
: 20 

íesa 
Po-
íada 
5 de 

eha-
seis, 
U. 

j de 
do 

: cJQ 
dio, 
lhos 
o I o 

F k̂ r 
iari 

idòs 
por 
idor 
Ju-
izio 
Pií. 
•ga 
'h, 
>oel 
lve$ 
Do 

T. r 

cr* 

ô* 
áh 

m ti * ^ 
ttfS 

PASSAGEM PUBLICA SOBRE 0 RF0 SAL-
GADO (POTEXGV). 

Ris o resultado''' d'arrematação a 
>que se procecleo ; 

Thesou.ro do Estado do Rio Gfan-. 
dedo Norte, 17 de Setembro de 1S9 6. 

N, .528.—Hlustre<Cidadão. Desem-
bargador Joaquim Ferreira Chaves, 
M, D. Governador do Estado. 

Hoje, ás 11 horas do dia, foi aber-
ta a.sessão da Junta Administrativa 
da Fazenda,, ' 

Tratando* 8e rl^af^prtnt^ran ft" d<? 
setviço da passagem* sobre o rio sal-
gado— Potçngy— afim se realisár 
o respectivo cohtráicto por tempo de 
tres annos, com quetn mais vanta-
gens offerecesse á fazenda, como 
fftra anfHjfWHAdW par p^bJica^ 

kdos. péla imprensà, compareceram pe-
rante a/me?ma J u n ú os. proponentes, 
Ignacio Riveiro de Paiva, Benjamim 
Evenciodo Rega Barros e Francisco 
Raymundo d* Silva, fazendo 
as seguintes oífertas em cartas devi-
damente selládas, que s*ubmetto. á 
vossa consideração : 
' O —feio triennio. do contracto. 

3í33O;6OO 
O u " 3;ooo:oop 
O tl. ^ . C1 . • 2:955:000 
A Junta da Fazenda acceitou a 

pròposta, de 3:330:600 réis por ser a; 
mais vantajosa, pedindo, entretanto,' 
para a confirmação de seu acto, a 
vossa definitiva approvaçâo. 

Saúde e Fraternidade. 

O Inspector. 

Joaquim Guilherme th Stnt&i Cui-
dei. 

Cunha IftCUrSô flO * ffllrtlfflo ' do' § T 
db'ra.rt. 27:° Pen., ò condem 
ncrá ufn Tarftno de. prisfc. cèllular, 
p.e'ria esta que, ex vi defatt,, 409 
mesmo Cód., ' converto em; 14/me-
zes de. prisão simples e nas custas. 

N*4a a i i> 
vxoiait-m a 

tuvtriáo m tr^UT. 

Appellação crime cio 
trícto de Nova-Cruz, co 
marca de/Curimataú.-
A ppellante, Ildefonso José 
da Cunha.-^Appelljida, a 
Justiça. 

Síd l JtíJCBiM v w p v W V 2 V I U I 1 
— ^ — ^ f . 

Vistos, expostos e relatados <_»tes 
autos â t appellaçâo crime do distrí-
cto judiciário de Nova Cr^z, em 
que è aopc]lantef Ildefonso J .-c da 
Conha. e.appeiiacla. a Jiut^-a p V 
accords ea Tr^u*! 

> i ^pK .ia^ic p*' i' -
DC.;»'. r ; , 3 1 , * 

.carne ;>cr-^tijaiLft, iribâ* <> crithi '>< 

I mtmtM** Hbrriftr « Ttw î̂ it r ^ l u ^ p**^ 
] « « r m w t qjiwfyfob :j£ct * 

«f* t 

Designo para.çumprimeoto da pena a 
cadeia da Cidade ^do Natal, deste 
Èstado, para onde será remettido 
còm a competente carta dé'guia de 

. Sâla^das sessões do Jury da Villa, 
de-Nova Cruz, t8 cte Setembro de 
1895.-0 Juiz de Direito, Firmo 
Antonio Dourado da Silva. 

AREPUBLICA 

EXPORTAÇÃO 

- A ÍT í tU fit MS» 
è áeftfcUfe'* wMtxte tnái 
c faitu;' ; ru; Cm 

tile «i 'ju*wí~- 9 wti> oi+jk' nom « 
lUat A U M < Jt r.f»ii' íuit 

+».1 tnrimltu*, Mtiûi ri r 4 

f 4' W^TT 'rt Ml 

do qúatriennio das mesas federaès/a 
convocação das nsesas do quatríeiTnio 
seguinte. . , • 

Ainda ás rpesas federaes incumbi- / 
rá a alistamento, ou não, a expedição 
de diplomas, ex-òffició aos' eleitores 
alistados,ra divisão do município, ert' 
ecçoes, a nomeação de um, de al-

guns ou de todos os rijembros das • 
mesas"releítoraes de cada secçio/o 
recebimento de protést9s e contra-
protestos, erafim; todas as providen-
cias para a regularisação do ̂ .serviço 
eleitoral. • -

% • > * 

As mesas federaes ficarão com to-
das as attrihuiçdes que actualmente 
competem aos presidentes do. gover- -
ao municipal eleito. ., - , -

As mesas eleitoraes compor-se-hão 
de cinco membros t serio nomeadas 
peia mesa federal nespectrrMetfe 
ponto è.portanto.revo^adÀ.a dtftposi« 
ç lo em vigor f K u tôraa depMdea^ 
tei d« e k ^ i o pe.os veftbrâi do fo-
vcfoo e 
em votei O prometo 
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Ur. Luiz Fernandes 
Com jurisdícçüo plena, tomou as-

sento no Superior Tribunal de Jus*-
tíça, dtuante o impedimento do Dr. 
Vicente dc^Lemos, o nosso distineto 
amigo Dr. Luiz Manoel Fernandes 
Sobrinho, talentoso * e conceituado 
Juiz de Direito da Comarca de S. 
José de Miptbú* 

A esclarecida intelligencia e a in-
teireza do caracter de S. S. são pe~ 
nhor seguro de que na mais alta cor-
pnraçãn da magistratura estadool -ô-
Dr. Luiz Fernandes honrará o poder 
a que pertence* 

Nossos cumprimentos ao illustre 
magistrado. 

Henripe Cástriciano 
• 

RUÍNAS é o titulo de uma obra 
recentemente entrada para o prelo 
na cidade da Fortaleza, em que o 
maVfosò poeta Henrique Castriciano 
vai confiar ao educado paladar dos 
entendidos a condensação em livro 

grftnd* numero—dos Sfílj^ 
apreciados versos- " 

O^leitorÇsda "Republica" muitas 
veses têm Experimentado á delicia 
inteílectaal que emana da leitura das 
delicÉtdas pjiròducções poéticas do 
nosep t îentciBO patrício. e 

S^sidindd5no alto sertão do Esta-
do* chegam ostrabalfióSf 
scietijtificos e litterarios desta liqui-
daçâó de secolo, o talento de Henri-
que £onsegi*ÍP, não obstante, romper 
barreiras, £ já em outros Estados da 
Uniáío, notadamente o Ceará, onde 

r i •*. u i [ v•: .t \) 

, .c iur.im i 
• V » w" • »1 IgClí). 
c juri IA:!.»; vi O 
. > V í > ' »J 1 ' l U d f" • 

CU) que <: 
.ie uc». >rdu eoin a classe 

juc ; l e i K t ' acorres; > onde ia, 
procede: omíorr-.ic a lei p >stal, iiwS 
c.isoft i.aüicMü.i previstos e indicadas. 
A^ura mesmo aeha-se na Repartição, 
aguardando destinguia grande nume 
ro de exemplares, soltos, de diversos 
orgaos da imprensa recifense,compre-
li endido o Jornal do Recife, vindos 
pela via terrestre. E' natural que es-
ses jornaes, assim remettidois uma ou 
outra vez se estragueiii, dilacerando 
se com o attrito por não virem con-
venientemente atados em ni. hsos, e 
isso nem sempre se poçje evitar ate 
me^mo com a correspondem ia re-
gistrada. Parece-me/ portai:!.t\ que 
não tem rasuo os iissignair.es do 
Assú em queixar-se do Correio 
de Natal, esquecendo que suas cor-| ̂  
TespoJídenciaíí,'prOTedentes-"de_~TeT^jSiintüs. 
nambuco e expedidas por via terres-
tre, transitam por duas* repartições 

' postaes antes de chegarem a desta 
cidade. 

A ' illustrada redacção do Jornal 
do Recife, apesar da prevenção de 
que mostra estar possuída com a re 
partição que dirijo.naturalmente por 
accusaçoes idênticas, posso assegurar 
que nem sempre ha justiça em cer-
tas reclamações formuladas contra o 
seo serviço, reclamações nas quaes, 
como em geral acontece, faz-se sem-
pre carga ao Correio porsercommo-
do e fácil pata trtultoâ esse "expedi-

. »' N ' • í . 'I .i^.i - I H; 

í. . J.K. . ítt̂  o va;HM 
Î'Vcinu» lau» n \"«.Mn miiMras 
ac>, ,ihw: d«•,-:itados, vtua 
fa/eir.ii'-Ni- (.> mini^tios rrp'-f-

a r jj ' r m* - vrn .i t u s, 
1 ' : ! i )<t-jmiI»Ih a I >r. 
.i.lcii'.c d:* M« inuniji,u acoin-

t'.»iii'u;i « jjui M'II avidiulc- dt- orden^ 
p a bUa vî-.̂ ;) .- cão a îaneha es-
pvcial. 

I;ii!ieci«>uari»)s public*^, maxistra 
d*)s, t>fficiaes du excivitn e o corpo 
miliur de poliria forain levar seus 
niiimos adeuses ao emineiite per« 
n.iinbucanu, que nu govenn» reve 
tou se emeiito estadista. 

uma gpva è, syiupathiua corrente lít-
ter^rfa se é^rcita nos centros intel-
lectâiesda fadar ia espiritual" uaca-
demí|i Cearçjnse?> e "Centro littera-
rio,f ô fina poèia lyriCo e delicado 
òbsèi^ador* despiretencioso.discipulo 
do& grandes, conhecedores- dralma 
huiájj^M^: justamente admiraT 

do ê  ; d t toda parte onde é lido 
tem recebido constantes provas de-
sympathia e animação. 

Augupam^s ao seu primeiro livro 
um grande s^ccesso, de que 3âo me-
recedçíes o Esforço perseverante e 
privft^ado^ espirito de um moço de 
2 0 áftno^ trabalhado «Jesde a infan-
cia to*, implacavcl ê cruel enfermi-
d a o ^ a e nâo tem lhe permittído ul-
tioArjC^odaí que o habilitem a ten-
tar ttS6SdB.jde grande folego, para 
os ^Mce a w a força inteücctiva é 

Kaperamo* aacinftos as RUÍNAS. 
par^jMMRVnafrentc exteraariiM>i o 

tote jttiao fcotre o 
adarte 

A < I n u f l i s t r a ç â o d o s 

Carretos 

O "Diário de Pernambuco4> dê 23» 
& 2Ô do corrente publicou os te-

legrammas seguinte, expedidos lia Ca-
pital Federal ; 

Confirma-se a próxima viagem do 
general Glycerio aò norte. 
—Parte depois d'amanhã com destino 
á l lhaGrandeo cruzador Andrada. 

ente. 
Natal, 23 de Setembro de 1896. 

* Pedro Avelino 

—Amanhã espera-se aqui o cruzador 
italiano Piemonte a cujo bordo vem o 
plenipotenciário De Martine.. 

E' inexacto que seja S. -Exc, porta-
dor de ultimaium, e ao contrario vem 
pedir novo modo de regularias recla-
mações do protocollo legeitado. 

A vinda em navio de- guerra não 
significa demonstração militar. 

O Sr. deputado desse Estado. Cu-
pertino Cintra, offereceu hontem, em 
sua residência, u-c^^nquete ao ex-
ministro da justiça ^ J o interior Dr. 
Antonio Gonçalves Ferreira. 

Estiveram presçQtes as summidades 
politicas, inclusive toda a representa-
ção desse Estado. 

Foram levantados innumeros trin 
desde saudações ao Sr. Dr. Gonçal-
ves Ferreira : e umbem outros ig^a! 
meate qotaveis, corso o do senador 
Rosa e SÜva ao general G yceno e o 
deste ao tnesno sentia-, r. J coí 
iiem0i» ca grar>des >err 
jxc&ïàoi L Krpiif.èLi 
tfr ut Béok prewOeM* , 

iû a 
rt* f&wi't: ôf 

jQjtfta-V1* w^uetí -iS 

-

jí por ele 
i o i r A f-

r.pçir.Ti.if»: 
nt̂ Viíifc Vftl 

Recebemos o seguiifte |)ros[)ecto : 

Folha dos Estados 
Si>ci<\hnie anvnvtria com s/rfe na Ca 

pitai Federal 

Directores ; Olavo. Uilac (direcior 
da Ihuxa e redactor da Gazeta de 
Noticias)t Deodato Maia. 

K.euactores-secretarioH (>laiu1io Ju-
nior, redactor da Cidade do Rio, Hei-
tor Castello P>ranço, 

Rédactores : Adolpho Caminha-
collaborador da Gazeta de. Noticias e 
Paiz e director da JVora Re ris ta, 
Agenor de Roure, redactor do Pt fiz 
e da Noticia, Sergio Cardos, reda -
ctor secretario da Cidade do Rio, Ta-, 
vares Bastos. 

Redator-Gerente ; I. Li'oerato tios 

ASSÍGNATURAS 

Para a Capital Federal por anno 
Para os Estados c estrangeiro 30$ 

Capital 5o;ooo$ooo cincoentw'. con-
tos de reis, dividido em duas mil 
acções de vintecinco- mil F C Í S . 

A Folha dos Fstados que co.nta 
com a'collaboraçào dos primeiros es-
criptores e desenhistas brazileiros, 
tem por fim resumir todos os acon** 
tecimentos dos Estados e dar uma 
vez por..semana—noticias- detalhada« 

AppUuiiiiuu-. a idéa, <Mja réalisa«» 
ã< • vem melhorar considerável--

m< ute es>e importante ramo do ser-
vi». • » municipal. 

H o s p i t a l d o ( J a r i d i u l e 

Movimento d<»s iloentfs no Hospi-
tal de Caridade, durante a semana 
de nj a 2() do |mez passado. 

Existiam 34 
Kntraraiu 12— 46 
Tiveram aha 4 
Kalleeeram 1 
Kicam em tratamento.... 41 

Sendo: 
Homens indigentes 10 
Mulheres 2\\ 
Soldados de Segurança.. 2 " 

41 

um 
litro 

kilogramma 
litro 
n 

kilogramma 

de todo o movimento do BraziL 
Dará os resumos das sessões do 

Parlamento brazileiro, ^os acoute« 
cimentos do Rio, das Camaras e dos 
senados estadoaes e noticias de to-
dos os factos occorridos nos Estados. 

Do formato do Diário Offieial, 
cada número constará de cincoenta 
ou mais paginas illustradas com as 
melhores vistas do Brazil e retractos 
dos nossos homens mais eminentes. 

O seo folhetim será melhor que -o-

de todos os outros jornaes ; constan-
do de traducções dos—romances dè 

Lazareto da Piedade 

Movimento dos doentes no Laza-
reto da Piedade» durante a semana de 
ly a 26 do rae;i passado : 
Existiam 39 
Entraram 7 
Tiveram alta ; ... . 12 
Kalleceram 5 
Kicain em i ratamont<».... 29 

Sendo : 
I lomcns indigentes õ 
Mulheres I5 
Soldador- do 34 Batalhão.——5 

" do Batalhão de 
Segurança 3 
Aprendiz Marinheiro. . . . . 1 

29 

Hospedes e Viajantes 

Goiabada kilogramma 
Macarrão " 
Manteiga " 
Pão 
Queijo de Minas 
Sal 
Toucinho de Minas 
Vinagre tinto 
Vinho virgem 
Abóbora amaiella 
Batata doce. aipim ou 
' carA 

VERDURAS 

Agrião ou outro especic kilogramma 
Couve ou repolho " 

TEMPEIROS 

Alho socco e louro kilogramma 
Cebolio dfr^abeça 
Cebolinho e salsa " 
Pimenta verde " 
Tomate, fructo ou massa " l 
Lenha da mata em achas de. 

1 metro (achas) uma 
Bananas prata ou laranja da 

china duas 
Agua litros 

FORRAGEM 
Alfafa kilogramma 
Farello " 
Milho rnuido " 

FERRAGEM 
Ferraduras " 
Cravos para ferraduras r " 

ARTIGOS DE EXPED IENTE 

Barbante grosso novello 
Colchete de pregar papel 

(caixa) 

um 

No paquete Una, da companhia 
Pernambucana, chegaram à nossa ca-
pital, vindos "de Mossoró, os nossos 
distintos amigo? e ieaes correligiona^ 
rios, dr. Vieira de Mello, digno juiz 
de direito daquelta comarca, e Te-
nente Coronel Augencio V, de Mi-
randa, i- Juiz Districtal de Areia 
Branca. 

Aos dois bons republicanos os 
nossos cumprimentos. 

Zola, Huysmann,. Guy de Maupas-
sant, Flaubert, Pierre Lori, , Paul 
Bourget, Tolstoi e de todos os me-
lhores escriptores estrangeiros e es-
pecialmente nacionaes. 

O seo feitio é absolutamente novo, 
abrindo suas columnas à qualquer 
artigo assignado. 

Terá uma parte de lkteratura e u-
ma outra de litteratura internacional^ 
uma parte artistica, reproduiindo os 
quadres apresentados nas nossas ex-
posições e nas exposições ^estrangei-
ras. 

A parte financeira está confiada a 
um dos nossos primeiros banqueiros 
e é de esperar que ella seja mais que 
completa. 

No Eeo éscripiorio haverá uma sa-
la especial úç leitura, onde os a>si 
goantes poderio consD-tnr a vontade 
lodos c#» jornats 

Por ^fo ír/^rtti^ J o q u a c i J ^ -
i ic p^citré re:tbe- iodas 
cias \ + t '-a lhe ft7e;err. -Jr- Jt 

^naotta. 
A Ffdké do: Lutê>dn: T» ' i i r j -

•ĵ ftt i rr, marrt;* m»t ' ^ n 

Depois de pequena demora entre 
nòs, seguio para o Recife o honrado 
e activo commerciante daquella pra-
ça, Sr. Juitò Barretio, que veiu ao 
Estado especialmente para visitar a 
bem montacji Uzina da " Ilha Ma-
ranhão, 'I jcfe* que è socio. 

Ao illustre commerciante deseja* 
mos boa viagem. 

Canetas de pào 
Gomma arabica 
Lapes preto "faber" 
Lapes de cor "Fáber" 
Lapes de boriacha 
Papel fiume pautado 
Papel fiume liso 
Papel vergé pautado (le-

gendado) 
Papel imperial 
Papel pardo pardo para 

embrulho 
Papel matta borrão 
Pennas HMallat" 
Tinta preta ingleza 

- uma 
dúzia 

grammas 
dúzia 
um 

Um 
resma 

caderno 

caderno 
caderno 

caderno 
folhas 
caixa 

garrafa 
Sobre cartas grandes para 

officios (legendadas) um 
Oubreias para sellos maço 
Papel para cartas officiaes 1 

e sobrecàrtas (legenda-
dos) caixa 

OUTROS ARTIGOS 

Kerosene litro 
Pavios um 
Caixas de phosphoros uma 
Aguardente - litro 
laxnpeões com pertences 

para kerosene um 

C f drà. Vicente de Lemos e Pinto 
de Abreô, talentosos funccionarios 
públicos do • Estado, seguiram, no 
goso de licença, para a capital , de 
Pernambuco, onde contam demorar-
se poucos dias. 

Boa viagem e que regressam, togo 
ao exercício de seos cargo?, a que 
muita honra fazem. 

Editaes 

M Balaio ila Maitaria 
O C o a l h o econoraico de>te Ba-

ía, next/«ado pof Decreto nN 2213 

* >r t í' i rn 

iinrrni» itm áf Rjudw ' 
OenjH:liti*M CfifD t. tn«C.«KUK;ac 

- +t rHT 
aí K.-; 

da ccrrer.te anr.o. 
po cia 3c de Ou-

a C3 i r l t r ï ' j Bala-
J Tífenárr,õa tz Coronei E j 

j BH?r ' ? #t /v 

« írr%\ 

Chaminés 
Vassouras de piassava umà 
Volume de peso superior a 

30kilqs do caes de des-
bárque para o Quartel Um 

OBSERVAÇÕES 

A^.clausulas e condições do ' cón-
tracto serão facultadas-ao exame dos 
proponentes, em todos os dias úteis 
das 9 horas da manhã ás 2 da tarde 
ha Secretaria do mesmo BatáThS^ 

Todos os géneros serão _ dos pri-
meira qualidade e posto^-no Quatíel 
por conta do fornecedor, o qual 
deverão apresentar amostras* -

Quartel em Natal, 23 de SetéoAro 
de X8Q6. * ^ ^ 

João Pessoa (U Melfo% 

Alferes Secretario, 

Correio Gerai 
EDITAL 

Esta administração (41 j>uhãcot 

em virtude de ordem jfa DírfcCttfeia 
Geral dta Correiofe, styufk a contar 
desta data e pela <pt£so d^ 60 4ias 
ar h M e aberta á concarreocia^ para 
*er A>ntrèctado cola quem flMAitfes 

perecer o aerriço dc 
c w d ^ ç M e aiâlas por Tm terttetre 
p*ta B ^ f f e r u i Tjobis poÊSÊi do 
VjOmüg UO proumoe t io4l^to «ter-

1 ' i ráfár. ôr \ 

poôerkà ped r aesu 
dá 

fo-

1 * 1» W M 4Q á h t de 

» 

» 

adomitfra* 
M d i IUhc 
daa Untes, 

4 ItXê 
^rttfnm^ 

K tmrt 

-wU-.it ut 

ûf 
Ht» tif UM 
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O K G A O D O P A R T I D O R E P U B L I C A N O F E D E R A L 
ASSIGNATURAS 

Por aniu) 5$Oi>0 
avulso do dia ]O0 

Do cl\ -\ anterior yoO 

PAUAMENTOH ADIANTADOS 

E E E I M I S T O OTO, TÄ7ÄRES BE LÏM E EUT IE M 
— —«««rit » 9 *» 

Gerente e Director technico-AUGUSTO LEITE 

E S C R 1 P T O R I O E T T P O G E A . P H I À 

6—Rua Correia Telles—6 

Aa public&vÕeq serio feitas a $0 r®i* pot 
link» e aüiiunciotí por ftjvst« 

O» authogr&phos náo publicado* nào serio restltiido«. 

> I ; 

AMO VIII Estado flo Rio Grande do Norte Natal lexta feira, 9 de Outubro do 1896 N m 403 X 

Governo j í a União 
D e c r e t o n . 3 8 o - d e 2 2 

H e A g o s t o d e 1 # 9 6 . 

Fixa O dia em que se dever d proceder d 
' eleição o r dinar iapara os cargos de 

deputado c senador ao Congres-
so Nacional 

O Presidente da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Na-
cional decretou e eu.sancciono a Re 
solução seguinte : 

Art. Io. A eleição ordinaria para 
os cargos de deputado e senador ao 
Congresso Nacional se procederá em 
toda a Republica no dia 3 de dezem-
bro do ultimo anno da legislatura. 

Paragrapho único. Quando, na 
- época da apuração das ke!eições fede-

raes, as Camaras ou Concelhos do 
Districto Federal, capitaes dos Esta-
dos e sedes do» distrÍLtos elçitoraes, 
houverem terminado o mandato e 
não tiverem assumido o exerçicio de 
suas funcçôes as câmaras ou conce-
lhos novamente eleitor, será a apu-
ração feita por aquelles, observando-
se o qut a respeito da organiwrção 
da Junta apuradora prescreve a lét 
n. de 16 de janeiro de 1892. 
' Art. 2o. Revogam-se as disposi-
ções em contrario, 

. Capital Federal, 22 de agosto de 
3896, 8o da kepublica. 

Peudentb J d e Moraes Barros. 
» «, ' -

Antonio Gonçalves Ferreira. 
( *' 

Por acto dò Mijnisterio da Justiça 
e Negocios interiores, de 18 do mez 
passado, declarou-se que 0 cidadão 
nomeado por decreto de 4 de abril de 
1895 para o posto de major cirurgião, 
da i* brigada de, infantaria da Guar 

* da Nacional da capital do Estado 
do Rio Grande do Norte, chama-se 
José Ildefonso Pereira Ramos e nào 
José Ildefonso Ramos, como foi es-
cripto no referido decreto e respecti-
va paXente. 

: Governo jio Estado. 
Expediente do dia 28 Jde 

Setembro de 1896 
oMoi 

da comarca de-ta Capital, i.un juiU* 
j dicção plena tio Superior Tribuna* 
I de Justiça, Vicente SmuVs lV-rt-ira 
de Lemos, entrou, no dia 2? tio cor-
rente, no gozo de um me/, de li-
cença com o respectivo ordenado. 

Ao mesmo. 
Communico-Ws, para <>s devidos 

fins, que o Dr. Juiz de Pireito da 
comarca de S. José de Mipibú, 
Bacharel Luiz Manoel Fenm Uvs So-
brinho, participou-me, em oftício de 
hontem datado, .iiaver, rn^sa data, 
deixado o exercício de .-eu car^o 
para assumir o de Desembargador 
no Superior Tribunal de Justiça. 

Expediente do did 1' de Outubro 

Officios : 

Ao Inspector do Thesouro do Es-
tado—Ao estafeta da repartição do 
Telegrapho Nacional, Antonio de 
Souza Nunes, mandai pagar a quan-
tia de 130^480, proveniente de tele-
grammas expedidos em serviço des-
te Governo, durante o mez de Se-
tembro ultimo, conforme vereis dos 
documentos juntos. ' * 

— A o mesmo : 
Para os fins conveniente?, lemetto-

vos a inclusa copia do termo de esa-
me,-íeito pela commissão encarrega-
da cle verificar o fardamento das pra-
ças do Batalhão de Segurança, no* 
tando-se porem que delle consta 

LVZ. 
pvdin !o 

Ao Inspector do Thesouro. 
, Tendo o Ör. Director Ge*al da 

- Inttruc<*0 Publica, Bacharel Francis« 

r co^ f íhfòde Abreu, entrado hontem 
' t íàryt^gà 4« po dias de licença que 
J t ó l totteedi para ttatar de sua 
foftd^ ' â f u m j c r m mesfrardatvas 
reftpecttvai funcçôes o Vice-Direc-
tof fiwJEarei—Iloracio.'-BArrettò da 

y • : 

que designou im-
tè para. <> seil togar o 
do Athenéu, Francisco 
Bezerra da, Trindade, 

u-rae eúi officio 

1.1m par de passadeiras de um dolman 
cue já foi examinado e recebido, mas 
ao qual faltou aquell.i peça, e por si-
ta não deve ser ella tomada em con-
sideração, conforme participou-me o 
respectivo commandanté, em officio 
de hontem sob n. 304. 

Expediente do dia 2 

Officios ; 
Ao inspector do thesouro — Com-

munico-vos, para os devidos fins, 
que o almoxarife do Hospital de Ca-
ridade dispensou jhontem o serven 
vente do Lazareto da Piedade, Joãô 
Antonio de Souto, 

^ —Ao mesmo í * 

Fico sciente, pelo vosso officio n, 
529 de 24 de Setembro ulti.mo, de ter 
o r escriptnrario dessa Repartiçao, 
Estevão José Marinho, administrador 
da Mesa de Rendas de Parêlhas, vi-
sitado acollectoria do Acaryr encon-
trando em ordem todo o serviço da 
mesma*coIIectoria.-

Louvando, o collector e escrivão 
do Acary, pelo zelo que têm mostra-
do no cumprimento de'sec^s deveres, 
applaudo o* interesse com quç vai 
dèsempenhando sua cotomissào o 1 
ejeripturario Estevão Marinho. -

Expediente 4o dia 6 

Officios : 
Ao Inspector do Thesouro -r- Em 

resposta ao vosso officio 4e 3 do cor-
rente, sob n. declaro-vos qoe 
approvo o vosso acto, autorisando o* 
administrador dá meza. de Rendas 
Estadoaes da povoação de Parélha^ 
a commissionár, como agente ^fiscal 
dà referida mezâ, (^collector dp mu-
nicípio do t Acaty, Fráncisco Justtno 
Dantas, aJfith de auxiliado eficazmen-
te fi^croraiiçá-^ioa tiireito« <fe expor -
íação sobre as mercadorias d« proçe-, 
doncia do municipio, , que se 

{ ÍKVU-U Kií» '' t 'i . 

li ficadas as faltas qviv \W \ > r moti-
vo de moléstia desde o dia 9 ao 
ultimo do expirante. 

Informe o Dr. Director da Instrftc-
ção publica. 

Dia 3 de Outubro, 
Urbano dos Reis & C., pedindo 

pagamento d i quatitia de 1 < . ̂ lãPío^o 
proveniente das peças de farda-

mento que forneceu para«) Batalhão 
de Segurança. —Ao Inspector do 
'Thesouro do Kstado, rara iiKind.tr 
pagar, ein termos 

— — 

Thesouro 
Junta Administrativa da 

Fazenda 

Sessão ordinaria de 2Jf de Setembro 
de i8çó. 

A's 11 horas do dia, na sala das 
conferencias, reunltlos os Srs. Mem-
bros da Junta Administrativa da Fa-
zenda Estadoal, sob a presidencia do 
Sr. Inspector* Major Joaquim Gui-
lherme, foi aberta .a sessão. 

Passando-se d leitura tfa acta da 

vada. 
O Sr. 

deo conti 

dirigirem para á$; barreiras. Üraitro 
phes do visinho Estado da Parahybaf 

—Ao mçsmò : 
Ao negociante Angelo Reseft man-

dai pagar a quantia de a68$loo, pro-
veniente ce objectos de expediente 

Ique fonieceo á Secretaria deste Go-
verno, iluminação e agua para Pa-
lacio, durante o mtz de^ Setembro 

J m*<freroWefei3» ultimo, conforma verei» da inclusa 
o» ojie, conr a tnawôta 

Informeis sobre a mate-

A dia *ç 

para oa Aos con-
Dr. Ja is de Direito 

CQÜVÚjL 

DESPACHOS 
Dia 30 de Setembro 

Ö Bacharel Hermôgínt* Barboza 
dá Fonseca Tinoco,*i|nte do fran-

Secretario, Moura Soares, 
do seguinte. 

EXPEDIENTE- i 
Officios : 
Do Exm. Governador : . 
Rio Grande do Norte.—Governo 

do Estado. 
N, 170.—Natal, 17 de Setembro 

de 1896. 
Pelo vosso officio n. 52? de 15 dok 

corrent^ .fiquei sciente de ter sido, 
no dia 2 deste mez, instalada a 
Mesa de Rendas Estadoaes da Po-
voação de Parelhas, conforme vvos 
commupicou o respectivo Administra-
dor ^m officia d^quelfa data. 

Saúde.-je Fraternidade.v- Joaquim 
Ferreira Chaves. - * 

'Aô Cidadão Inspèctor do Thesou-
ro do Estado.' 

-i-Mandou-èe archivar. 
Do Secretario do Governo 

'' Estado do Rio Grande do Norte,-
Secretaria do Governo, Natal 18 de 
'Setembro de 1896. . 4 

.De crdem.do Dr. Governador do 
Estado, communico vos par4 os de-
vidos rins;', que por rt-cto desta data,' 
fpl-concedrda àt Profèssoura Publica 
da.'Cidade do Martins, D Josepha 
Bezerra Cavalcante Lôbo, a remo-
ção que soücitoJ d^quella cadeira 
para a de Nova-Cruz,, aae se achava 
vaga.— Saúde e Fraternidade.— Ao 
Qi^adáo Inçpector do Thesouro do 
Estádo.—O Secretario—Alberto Ma-
ranhão.— • ' 

—A* Contadoria. 
tHo me^mo : 

" Estado do Rro- Grande dò Norte. 
r Secretária * do Governo, Natal, ai 

dé Setembro de 1896. 
. Commnnicb-yos para os devidos 

fins qtíe, P^r acto desta data, Sua 
Exc. o Sr. Dr. tjoverríador do E ta-

d I <1 
C " î r < 1.1K I r 

EstterYdfc Irrito PiiHo, a remoçSo 
que solict^à daqae^Â, cadeinr para 
a da 

Saúde e fraternidade.-—Ao IUüs* 
tre Òídadfto Inspector do «Thesouro 

- AK Cò-HadorU: 

. V i s i t a F i w i d f 

Bio Grande do NortX—Meaa de 
Rendas Estadoaes cm- Pawlta^ do 
Municipio Jardim á ô SerWòt * o 
de Setembro de 1ÄM. ' 

Ni s—Il luf tr6 C i d a d ã Major Jo 

' í 35- Sucção IX da 
ir do 1 dc Agosto pro-

xi'.no passdvlo e na conformidade do 
artigo 3o do Decreto n, 64 de 22 de 
Julhoj deite anno, visitei a Collecto-
ria do municipio do Acary, e pelo 
minuciost? exaine, a que procedi, sò 
tenho razões para elogiar o Collector 
e Escrivão, por serem fieis ao cum* 
primento de seus deveres, trazendo a 
escriptu ração duquel la Repartição 
em ordem, limpa e em dia. * 

A affluencia de trabalhos nesta Re« 
partição não me pc.-mittïu ainda visi-̂  
tnr outras c-íllectorias sujeitas à mi-
nha juridicçào fisc.»'.—Saù îe e Fra-
ternidade.— . — 

.0 Administrador, 
Estevfl o /osè Marinho. 

—Por copia ao Exm t Governador 
do EírUdo e accusou-se a recepção, 

Guákdas Fiscaes 
Thesouro do Estado do Rio Gran-

de do Norte.—Natal, 18 de Setem-
bro de 189*1. 

O Inspector do Thesouro do Esta-
do do Rio Grande do Norte, autori-
sad® pelo artigo 40 da Lei n, S de 
Io de Junho de 1892, e attendendo á 
proposta que lhe foi feita pelo Sr, 
A^minicfraflflr «ja Mesa de Rendas 
Estadoaes da Povoação de Parelhas, 
em officio de S do corrente, sob n. 4, 
resolve, nos ' termos do art, 5 0 das 
Instrucções de t° de Agosto ultimo, 
sob n. 4Ó, nomear para servirem de 
guardas fiscaes perante a referida 
Mesa os seguinte^ cidadãos : 

Antonio Bazilio do" Nascimento, 
com exerçicio tia repartição ; Bernar-
do Gomes Meira, com exercido nos 
lugares ^Boqueirão", '"'Olho d'AguaM 

e ^Tibery" ; Claudino Gomes da 
Silva, com exercício nos lugares» 
•'Cobra", "Santo Afttonîô'^e "Chi-
que-chique'!.; Caetano Simoes de O-
liveira Santos, çOtn. exercício no lu-
gar "Periquito'1 e Manoel Alfredo da 
Costa, com exerçicio no lugar deno-
minado "Bico"'da estrada do Acary ;-
devendo os cidadãos nomeados soli-
citar os respectivos titulos na forma 
da lei, dentro do praso de 30 dias. 

Façam se as c0maiunicaçÕes :ne-
cessarias. • 

Joaquim Guilherme de Souza Gui-

das* 

levantamento de depositos 

N, 231.—Cidadão Inspector. 
O cidadão N.icoKo BigòiS) negoci-

ante estabelecido nèsfa capital,^ re-
quer que lhe. mandeis entregar cirieo 
apólices da divida publica estadoal, 
sob, ns. 40. 4*, 42, 43 e 44 de que è 
possuidor, no valor total de quinhen-
tos mil réis, que recolhera* aos 
cçfrek <Je uDeposites e Cauções*' des-
te Theä0ur<>» era de Julho de IÔ94, 
p a r a garantia do patrimonro canoni* 
co do entlo seniinartâta, Marcos A^ 
prigio de Santiago. 

Não se achando esses títulos sujei-
tos a comproenisTso algum para com a 
Fazçj&cfô Estadoal por parte* do re-
ônerëwt^ e tendo sido, cocrio foi, ac 
jceko e&se deposko como ptehenchi-

tadas, depois de paga a Importancia 
de io^ooo reis, correspondente à 
taxa de 2% do respectivo premio. . 

N. 227.—Cidadão Inspector. 
Em 11 de Abril ultimo recolheu o 

capitão Manoel Joaquiln de Amorim 
Garcia, agente Je leiloes desta práça 
por meio de guia, passada pelo ÊJscri* 
vão Macaco ao cofre de wDiver|a» 
Origens" deste Thesouro a quafttla 
de ([:272163o) réis, um conto duzen-
tos setenta e dous mil seiscentos e 
trinta réis, productoda venda publica 
de mercadorias pertencentes i tòa-
quim Ildefonso da Motta Silveira € 
arrestadas a requerimento dos negp- . 
ciaates Fabrício & Comp*.^ credofeau_ 
do mesmo Motta Silveira. 

Em virtude da requisição retro do 
cidadão Juu de Direito interit® úa 
comarca, por ordem do qual tnfèra 
lugar esse depesito. pode ser entre-
gue aos mesmos Srs, Fabrício <£ 0 a» 
a quantia de (r;023;904) réis, impor-
ancia requisitada, depois de deauzi-
da^araa Fazenda Estadoal, 11a for- . 
ma do a T t . t ^ ^ ^ é g " . n, de 
Dezembro de 1845, os dous por^entQ 
sobre a quantia levantar. " • 

Essa entrogra deverá correr^ pelo 
[ caixa em que se acha depositado o 
prodnr.to da vqndft ^e que se trata^ . 

vj 

M 

V 

— .r 

aquim Guilherae dc Soatt 
KL D« I n s p ^ o f d^ IHieiotiro 
-dai). : . - -

Còôjmunico-fos que m cuoiprH 

I P A G I K A F^rrc iLvDA I 

Repartição ^ 
•instituição desse patrimônio, entende 

Contadoria que, independente da 
^xíiibiçâo de documentos probatorios 
áa allegação íefta pelo supplicartte, 
podem ^He ie r entregues esses mes* 
»os títulos, defirindo se assim a sua 

IpcUigtEOT cobrando-se, entretanto, 
jjatíi renda do Estado» oprenvio de 

íopce o valor nominal dos referi* 
dos titalos, na forma do art. ia.de 
ÍRòj., n. 131 de l 9 de Dezembro de 

vhtto verificar-se a hypothese 
do ttft 6 do mesmo Reg. 

Contadoria, em *a de Setembro 

1866, 
; . O Contador, 
— . Pt Soafa dLArailJò; 

—Entrtgqe-se as apólices deposi-

escripturando-se no § 32 art. 1' da 
lei n. 75 de O de Setembro do anno 
passado, como renda do "Thesouro, 
a quantia de 2c$895 réis, importân-
cia da porcentagem deduzida. 

Contadoria, erü 18 de Setembro de 
1896, 

O Contador, 
P. Soares de Araujo * 

—Levante-se o deposito, depois dd 
satisfeito o preceito do art. 1* do 
Reg. a. 131 de 2* de Dezembro de 

1845- . -
N. 228.—CidadSo Inspector.^ 
Em vista *da requisição do cidfc-

dão Juiz de Direito interino da co* 
marca, pode ser entregne aos pçgfh' 
ciantes desta praça, Alvés & 
a quantia dç (Rs, 152:684) c è à t ò ^ 
cíncoenta e dous mil seÍscento* óÍ~ 
tenta e quatro réis, importauçia re^ 
quisitada, depois de deduzidos p4t* 
a Fazenda Estadoal os dois poi çejv 
to de que trata o art, i n d o Regr* 
n. 131 de 1' de Dezembro de 1845* 

Essa entrega deverá efffectuar-se 
pelo caixa de ^Diversas Origens/' 
deste Thesouro e por saldo da de 
Rs. (i:*72$ô3o) que a ellelôr^ reco-
lhida, de ordem, judiciaria e por meio 
4e guia, passadapela Escrivao de cU 
vel, Sant^Arçpa Macaco/em 11 í t Â-
bri! ultitno, pelo capitão Manoel Joa-
quim de Amorim Garcia> agente de 
léiiões desta mesma praça, como pro-
ducto <ía venda paBiicà dé m e r ^ o -
rias pertencentes à Joaquim IHeron-
so da Motta Sijveira e arresudos a 
requerimento de seos credores Fa-
brício & Comp*. desta cidade. 

Como renda do Thesourò deyerA 
classificar-se no do' a f t v l : 0a 
Lei do orçament<rfigeme a qdfntU# 
de R»; 5$ii6, prodacto da; porcen-
tagem de que àcvma se trata. 

Contadoria, enr r8de Setembro da 
iSgô J 1 _ L 

O CóntãJõr, 
P'Soara dé Âr#k/0 

"1 

— - I 

- . 

j 

«1-4«.« 
de deduzida a respectiva pórcep 
gem de dois pot cento gift favor 
Fazenda, nos termos do art« Í2 
Reg. de r de Drtembro dé i S ^ 

R E S T I T U I Ç Õ E S : 

N f 2B2.—Ctdadào Inaptectbf. 
Concluindo a tomada ^ e contas 

da Colector ia, de Re^da« E«ea4^à«t 
da cidade àt MacahytMi, o f t r ' o» » 
cargo do supplicante, Igtüét6 I400* 
ptfldo de A. MartnhIo, W«CÕO O 
empregado« enCarr^ado d'«ttc ^K* 
tiço, hater o pétlcioôtrto retolhRlp 
de mais aos cofres d f i t e H e i O f t , 
et& coüse^ueudi dte- cnjfiBtift-fli 
calculo, a quantia de (Ri . í l é owJ 



REPUBLICA 
CÍnC0«nta e pito mil e noventa a q m 
tro ré^conformea nota que me l.-r• 
neceo 0 meimo empregado, Sr. i 
Kscripturano Theophilo Brandào. 

Pode, portanto, ter lugar a restitui 
çào requerida, correndo despe/.a 
por conta da Verba 4tReposiv<^ e 
Restituições," g 15. do orçamento 
vigente, onde ha credito. 

Contadoria, etu W de Setembro dr 

1896. 
O Contador, 

P, Soares de Araujo 
Mandou*se restituir. 

Nw. 235.—Cidadão Inspector. — 1). 
Julia Cenuina Soares de Moura, 
professora publica interina da cadei-
ra de ensino primário da Villa de 
Nova Cruz, requer o pagamento do 

r ordenado, a que se julga com direi-
U>, correspondente ao período decor-

! rido de de Março a de Julho 
^deste anuo, em que estivera fera do 

cxercicio, sem vencimento algum, a 
professora eíTectiva d tf" mesma cadeia 

. ira, I). Maria Emiliana Pereira d»> 
Lago. 

Das commnicaçoes existentes nes-
te Thesouro' e das notas feitas em 
virtude delias na respectiva folha de 

. pagamento, consta que, em 20 de 
Setembro do anno passado, entrara 

' ÍX Maria Emiliana no gôso de *eis 
mezes de licença, que lhe foram con^ 
Cedidos, com todo o ordenado, pela 
lei n* 16 de 22 de Agosto do mes-
mo anno, tendo sido nomeada interi-
namente, por titulo do Delegado Es-
colar dtequeile município, para re-

—jfer essa eadeira, „ft peticionaria, D^ 
Julia Genuína, que no primeiro de 
Outubro seguinte, entrara em exer-
cício das suas funeções. 

Ern 3 I de Março deste anno, com 
municòu o Dr. Director Geral da 
Instrucçâo Publica, que a professora 
effectiva, D, Maria Emiliana, . tendo 
.gozado a licença de seis mezes, que 
lhe fôra concedida pela citada lei, 

r não reassumio .0 exercício de réu 
cargo, em 20 deste mez, como lhe 

. cumpria, acontecendo que de accor-
do com a deliberação do Conselho 
Litterario e precedendo o processo 
regulamentar, fosse considerada vf»-

< e -'u 
• \ >v 

dr 1'Yvv I r i 
:tl!)l'o d ' 

iis. 37 
1895 r i 
anno. 

K s s a d e - {) e /. a lhe i o i g 1 <>s. n! t, 
não S O por pefícneer a C M T I 
lindos, como por se achar p-ndente 
de ulUMior drl>bri'ai,.i<j d 1 Jiml.i d.i 
Fazenda, ninei r •in; «-t(:!i"- }>u\i 'i 
solver questões th; ta' natureza, m s 
termos ilo ^ do art. 6* d*> Kc;:. 
li ;tltle 10 de S^ienibro d<* / S.S'i 

Km data de 1* de l avor im pró-
ximo pass ido, o referido sr. CJollee-
tor ha íle recordará ijut; sobre 1» 
assiimpb» informou : nada poder ai-
zer com refez e/iiia ds 'Jiarias rec:ama 
das pe/<>s ditos /vvjvy, porque ao tem-
po dublas os pacientes aeJtavao se rreo 
///idos a cadeia dr Caraú/his* julgando-
se por isso sem ;ittribuiçoe> paia se 
meihante pagamento. 

Kntrt tanto, agora, rom surpreza, 
realisou-o, sem o menor escjupulo, 

autorisação legal eatc co:n a cir 
cumstanch aggr.ivanto de se tratar de 
uma divida de exercício,findos a ii 
quidar-se. na conformidade da iei n. 
2o, de 25 de Junho suppraciuulo. 

Assim, pois, esta inspectoria, fa-
zendo respe'tar as disposições ie 
gaes, que regem a matei ia em ques-
tão, declara ao dito Sr. Collecior 
que, para o prempto recolhimento 
traquella importancia de 81:92o rs, 
fica-lh&marcado o pra?o de Uo dias, 
sob pena de perda das porcentagens 
juros e outras que no caso coube-
rem. 

Cumpra. 
Joaquim- Guilherme de Souza Ca/das. 

ga, em 22 de Julho ultimo, a alludi-
da cadeira, por abandono da profes-
sora effectiva, 

Nestas condições, e em vista dos 
* regulamentos do ensino primário, 
em vigor no período de que se trata, 
parece á 'Contadoria que a peticio-
naria adquirira direito ao pagamento 
da Quantia de cento e se-
teota e cinco mil seissentos e quatro 
reis/ abonando-se-lhe mais, alem da 
gratificação que já recebeu, a meia-
.de do ordenado de 21 de Março a 7 
* de "Maio ultimo, na forma do art. 
84 do regulamento n* 18 de 30 de 
Setembro dç 1892, e todo o ordena-
dó, à contar de 8 de Maio, quando 

' começou a ter execução o Regula-
mento-^nVHfode-t^- ^e Fevereiro-

• deste ando, a z\ de Julho, também 
ultimo, de accordo com o art, 79 

'desse Regulamento, uma vez que ve-
rifica se a respeito da supplicante a 
hypQttiese prevista no mesmo art. 
. Se $s3Ím for determinado, a des-, 

òeza com esse pagamento deverá ser 
' "classificada no § 2o nc I I I do art, 

1° da lei n° 75 de 9 de Setembro do 
annò passado, ondejha credito ; 

Ord/.<- ..1758604 
Contadoria," em 23 de Setembro de 

1896/ 

' • O ContadQi, 

" ' P. Soasesde Araujo, 

—Mandou se pagar de accordo 
com a informaçlp. 

TOMADAS DE CONTAS 

. : - ; > Âpody 

Thesouro do Estado do Rio Gran-
jde do Norte, 
/ Nâtal, 19 de £jp,embro de 1896. 

O Inspector do Thesouro do Es* 
tado do .Itia Grande do> Norte, á vis-
jtn, 4a,representação, junta por copia, 
dírigl4a à Contadoria desta Repara 

MESA DE RF.XOAS DK PARRLH.AS 

Duradas resolvidas 

Thesouro do Estado do Rio Gran-
de do 

Natal, I9 de Setembro de I896 
O Inspector do Thesouro do lis-

tado do Rio Grande do Norte, re-
solvendo as duvidas suscitadas peio 
Sr. Administrador da Mesa de Ren-
das de'Parelhas, em officio de 8 do 
corrente, sob ir 3, declara-lhe / 

1*—Em as importâncias já recebi-
das e escriptnradas.—rorrni artigos 
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Paulo José de ( )íiveira. 

Dia 2U 
F.)i c-xonerad » Jacoli Mai 

gado do cargo df >td.jdikU'̂ ad-» »•>• ; k 

licia (la jíovoaràn d.c Car.Míbt, no 
meado para sub^tituil o, o cidadão 
Ar^L'inii-o Oomes Fe» reir.i d-,* Albu-
querque. 

Dia 28 
Fall;ecu de variola, nesí :í cidadt\ 

o remnvíor dos e.t;caK*res dc^ta Ri -
p:.rtiçào Irranc!;íCo d^ Paula iïrigid-« 
de F'aria<. 

Nu dia 13 dò cadente me;: peias 2 
horas tia tarde, no município Are;1; 
Uraaca, deu-se iun conflict*) entre 
diversos trabalhadores de salinas, que 
se achavam no es^belccimento com-
mercial de Vicente Guedes, embria-

provocando desonlen--, ê "irado s e 

de receita, no caixa geral cFessa Re-
partição, sendo posteriormente re-
clamadas, como foram, pelo& fazen-
deiros e negociantes de gados, "aile-
gando não pertencerem estes no 
Estado, mas ao dâ Parahyba. nao 
podem ser restituídas, senía em vir-
tudi^de decisão da Junta da Fazen-
da, única competente* para resolver 
questões de tal natureza, nos termos 
ao § 7- do art. 0 do Reg, tv 3o de 10 
de Setembro de 1886. 

si"—Que, pira semelhante íiin, as 
partes interessadas deverão oíferecer 
suas provas documentadas, afim de 
seíem ou não julgadas procedentes, 
por meio de recursos interpostos, 
na conformidade dos arts. 3i e se-
guintes da Secção V I I I das Instruc-

tiçàor pelo Io escripturario encarre-
^ ga^p aa tomada de contas das Col-

liftfl CéBtra^S; Thflophilo Bran 
o, determina aó sr. coljector de 
das efitadoa^ da cidade do Apo-
que, quanto antes, faça recolher 

#aos cofres deste mesmo Thesouro a 
quantia de 8i$9ao rs. que lhe foi 
gtosada, póf ter skk> paga indevi-
damente aospresos de justiça Vai 
l ^âo^übmro Cardoso e Apolonio 
AJve« de Souza, proveniente de suas 
^íafias. contadas de 18 de Junho a 

Noverobrò de 1895. 
Compte obftemr ao sr. Collector 

qoç o 4eo procedimento não pode 
MT jos^iiicado diante dos §§ 1 e 2 
í ^ m r t 5* da Lei n- ao de 2$ de Ju-

clTrtjp ècirttiUf do Tbetouro 

ções n' 46, de i * de Agosto ultimo, 
organisadas em virtude do art. 4- do 
Decreto n1 64 de de Julho do cor-
rente anno. 

3'- Que, na hypothese de transi-
tarem mercadorias, inclusive o gado, 
pelo territorio .sujeito á sua jurisSic-
ção fiscal, com destino ao Estado da 
Parahybi, deverá o dito Sr Adminis-
trador pfoceder à cobrança dos-im-
postos, caso não tenham sido pagos 
nos outíos municípios de sua proces 
dencia, como preceitua o aft. 43 d£s 
mesmas Instrucções. 

4"—Finalmente q* para ser respei-
tada escrupulosamente, como cumpre 
a todos os Agentes'da Fazenda Pu-
blica, a disposição do art. 11 da 
Constituição, promulgada em 24 de-
Fevereiro de 1891, deverão' os que 
se sentirem prejudicados exhibir do-
cumentos e provas robustas, de que 
as jçbercadorias em trânsito ou pas -
sagem peio tçriHtorio deste Estatlo, 
são efectivamente de outro Estado ; 
evitando-se assim que sob o pretexto 
constitucional, simuladamente allega-
do* seiâm illudidL^ os^i^tiLnQs 'in-, 
teresses fiscaes dos Estados limitro 
phes. . 

Htt .r^ntr^handi^Ag affmntam tp-

algumas praças do,destacamento aoi 
estacionrfitlo, do qual resultou sahi-
rein levemente fedidos .os moldados 
Manoel Pirangy e-Manoel Vi-rlinho 

Os delinquentes i>uzeram-.-:e enn 
fuga após a perpetraçao do ctime, a 
excepção de um que foi preso e mais 
tarde posto em ifcerdade por ha-ver 
prestado fi-ança proviáoria. 

Dia 29 
De ordem do Juiz de Direito in-

terino desta comarca, foi recolhido á 
cadeia da capital, vindo da cidade 
de Macahyba, á disposição daquelle 

1/Kraisir.\ Joáo T.i-ui • 

rio, Zuziíuu Kuriiiindfr o rr-dv>-

íor Luiz Coelho, aberta a ses 

deparou u Sr. Dr. Dire^tnr 

(ierahjue havia convocado a juv-
tíonto sessão para providenciai'-se 
iU*orv-a do procedim^ino tios aluin-
iiocj Sebastião Keiuaíules de nli-
\eira. Allredo Francisco Cordeiro. 
Herveneit) Mariano de Sou/n, Jo^ó 
('liinaeo do Kspiíito Santo Filho. 
Lbaido Cavalcanti de Brito Cas-
tilho. José Salutstiano Correia de 
Medeii'ots. Antonio Soares de Arau-
jo, Au^'Utí"o Carlos de \r:ítícoiicel-
los Monteiro e danuariu Çicco. que 
tem iiifiingido o dispotíto nos 
O*, 7-e í r 'do art. s;3 e õ do art. 
84 do Regulamento vigente, pelo 
que a Congregação resolveo que 
fossem excluídos definitivamente 
das aulas do Atheueo Rio Gran-
dense os três primeiros e oa demais 
suspensos por Vinte dias, a contar 
desta data. Nada mais havendo 
a tratar-se, lavrei a presente acta 
em que todos assignaram, e eu, 
Américo Vespucio Simoueti, Ama* 
iiuense servmdo <le-—ae^retario a 
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X. 42—Natal—Appellante, a J.j<-
tiea —Appeilado. Cabriel Narciso A-
ranha, — Reiutor, o Desembargador 
José Clímaco. 

Annuli ui-se o julgamento, e man-
dou-se í-ubmetter o réo a novo jurv. 

I'' nada mais havenífe a tratar, rii-
cer-ou-se a sessão. 

seerévi. 

juiz; como conclemnado no~grao ma 
ximo do § r do art. 294 do cod. 
penal. 

l"l:a 2 de Oulubro 
Foram ;ltiidos os indivíduos Joa-

quim José Vieira e PossiJonio Pi-
nheiro, este de ordem do subdele-
gado de policia da cidade alta, por 
distúrbios,e aquelle de ordem do sub 
delegado de polícia da Ribeira, pele 
mesmo motivo. 

Forrm nomeados para os logares 
vagos de i* e 3' supplentes do dele-
gado de policia do município de A-
reia Branca e de r 2* e 3* tupplén-
tes do subdelegado da respectiva vil— 
ia os cidadãos João Felix do Valle, 
Severiano Antonio de Souza, Anto^ 
nio do Valle Loureiro, Alfredo Ber-

nardo-da Costa e Amâncio Dantas 
Ferreira, 11a ordem em que vão os 
seus nomes collocados. 

dos os meis fraudulentos, para sub-
trahireoa seao pagamento dastaxas le-
gaes sobre^a exportação, dando-se 
muitas vezes o caso de, quando fis 
califados aa Parahyba, dizerem que 
sua» {Mercadorias sio do Rio Gran-
de dó Norte e vice-vçrsa% quando a 
qui fiscalizados, dizerem que taes 
mer< adorias sâo de procede.ncia da 
Parahyba ! 

Táo criminosa especulação, que 
-tanto tem concorrido paia a defrau* 
daçáo da receita estadoaÍrnâô pode 
impunemente continuar por mais 
tempo. Cumpre, pois, debelUl a e-
Sergicamente pelos meios coercitivo» ' 

Instrucçâo Publica 
Estudantes que obtiveram premio : 

no mez de Setembro ultimo : 
I a Classe 

Adalberto Peregrino da Rocha Fa* 
gundes, 

Aléxis Barbosa Jüorin 
Pedro Soares de Araujo Amorim. ' 
Antonio*Nunes de Olivèira 
Antonio Soares de Araujo, 
Abel Paes Barreto. 
Francisco José da Costa Barros. " 
Joào Walfredo Alvares. 
Odilon Amyntas da Costa Barros. 
Horácio da Costa Queiroz 
Luciano Veras, 
Pedro Gurgel dò Oliveira. 
Pedro Alexandrino dos Anjos 
João Gualberto^Machado Tinoco. 

Guarda Hacional 
Orderj do dia n". :9 

Publico para ' conhecimento da 
Guarda Nacional deste Estado, sob 
meu cominando, que, nesta data, fez 
a promessa constitucional para bem 
servir no posto de capifcao assisten-

da Guarda 
tfe 

te da 5* brigada Mixta 
Nacional da 0.03 arca" 
Mipibú, o cidadão Adelino Florenti-
no Carneiro da Cunha, que apresen-
tou a «ua patente nVpraso d*, lei. 

C o m m n d o S u p ; r i o r da G u a r d a 
Nacional do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal—3o de Setem-
bro de ISOü. 

'fuvi?io C, Paes Barretto; 

nMAaifliiiíM 

Secgão Judiciaria 
SUPERIOR T R I B U N U DE J d S T í ç A 

Classe pio V i t â l ^ _ 
Augusto Cíarlos de Vasconcellos Mon 
*,teiro. , 

Celestino Pimentel. 
Vicente Lemos. 
Raul Fernandes dè Oliveira 
João' Viterbino Gomes de Leiros 
José Clio^aco do Espirito Santo. 
Hervencio Mariano de Souza. 
Origenes de Carvalho, 
Elino Souto, 
Luiz Marinho Simas. 
Roque Fernandes de Oliveira^ 
Tertuliano Bráulio de Mello. 

Secretaria (fa instrucçâo Publica 
do Estado, em 3 de Outubro de 
18Ô6. 

Servindo de Secretario—O Ama-
nuense,—Amtrico Vespuciú Simentii. 

S^s-são o r dinar ia 
de 1896 
» 

Presidencia do Desembargador J. 
da Camara. . * 

Secretario, Luciano Filgueira. 
Ao meio dia, na sala das confe-

rencias, presentes os Desembargado-
res, o Procurador Geral e o dr. Fir-
mo Dourado, juiz de direito' da co-
rnarei de Curimataú, com jurisdic-
çâo parcilf ; foi aberta a sessão. 

Faltou, com causa participada, o 
dr, Luiz Fernandes, juiz de direito 
da comarca <fe S. José de Mipibü. 

Lida, foi sem debate appnovada a 
acta da sessão anterior. 

Foi lido o expediente. 

Distribuições : 

Recurso de habeas-cerpus t 

N.^89—Assú—Recorrente, o juiz 
de direito — Recorrido, Francisco 
Correia da Costa Freire — Ao dr. 
-Luiz Fernandes. 

N. 90—Assú—Recorrente, o juiz 
de direito—Recorrido, Luiz Barbosa 
Tinoco—Aò Desembargador Olym-

N. 91—'Assii — Recorrente, o juiz 
de direito-Recorridos, Antonio Soa-
res da Silva e Vicente Barbosa Ti-
noco—Ao Desembargador José Cli-
maco, 

N. 92—Assú—Recorrente, o juiz 
de direito — Recorridos, Umbelina 
Baptista Xavier e Benedícto Ferrei-
ra da Silva^-Ao dr. Luiz Fernan-
des. 

N. 93—i^ssé—Recorrente, o Juiz 
de Direito—Recorrido, Joáo Bandei-
ra de Mello Ao Desembargador 
Vital. 
Recurso contencioso administrativo: 

N. r («-Afeia Branca—Recorren-
te. Jesuino Peneira — Recorrida, a 
Inteodencia Municipal—Ao 
btrgsdor Vi 

' f 

Editaes 
I)e ordem do Exm. Desembarga-

dor Presidente do Superior Tribu-
Trat de Justi(;a~e^em -observarrera- ao 
disposto no artigo 201 do re-
gimento interno, do mesmo 
Tribunal, faço publico que o ci-
dadao Antonio Joaquim Rodrigues 
e Silva requereo provisão para advo-
gaa neste Estado, e como a sua pe* 
tiç3of se achasse devidamente ins-
truída, o Superior Tribunal designou 
o dia 7 do corrente para ter lugar o 
exame de habilitação, na sala de 
suas conferencias. Secretaria do .Su-
perior Tribunal de Justiçarem Natal, 
2 de outubro de r89ó. 
_ • O Secretario, 
Tuciano de Siqueirâ Vartfào Filgueira 

Faço publico, para quem interes-
sar possa, que ti verão entrada nesta 
Secretaria un» autòs de aggravo 
de petição do districto e comarca 
do Ceará-mirim. em que é aggra-
vante José Leonardo Dantas Soares 
e aggravado, o juiz de direito. 

Secretaria do Superior Tribunal 
de Justiçado Rio Grande do Norte 
em Natal, 2 de Outubro de i89.6. 

O Secretario, 
Lueiauo de Siqueira Varejao Filgueira 

Recurso crime do distric-
to de Arez, comarca de 
São José de Mipibú,—Re* 

. corrente, D. Antónia Joa-
quina Cortez,— Recorri-
da, a Justiça, 

"Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de recurso criminal, 
vindos do districto judiciaria de Arez, v 

entre partes,como recorrente, D. An-
tónia Joaquina Cortez e recorrida a 
Justiça publica por seu promotor : 
Considerando que o auto de. resis-
tência de fl.8, em virtude do qual foi 
por este crime denunciada a Recor-
rente, não se corrobora pelos depoi-
mentos das testemunhas da culpa,.fue 
decorrem de fl. à f 1 ; Considerando 
que a Recorrente,pelo facto de ter di-
lacerado o mandado eivei do juiz 
districtal de Arez, que o official en-
carregado da diligencia lhe apresen* 
tara na Casa de sua residencia no 
engenho Mangabeira, e pelo qual 
devia ser intimado Heraclito de 
Salles, ahi cambem morador, pari, 
dentro-de 48 horas, entregar * J/mè 
Ignacio do Lago 40 arto&g ú% k l 
goJ io ou quantia, equhnücate. r«So 
commetteo resifteocta, na 

concreta da lej por qgaato~; Coo» 
siderando que o crime de reaiitMcia, 
teodo coioo elemento r r r iiriaf «os 
termos do art do cod. Pe«^ a 
ordem legai enunuda i e 
competente, a cuja 
larmenU fatutada, 
com ameaça» de 
Recorreate aei 
pedída^niofera 
fokxU, n io 7bt «ea»Jo 
alfoML. a ca)a 
carece de fo»i1ii«n 
ae , de q o e ^ 
qoaMSo doa aotas 
tbeoc 
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dam e\.<ü ; :: ::ii . : 
pre>mr.e i n u : o— 
dade do jn:iii|(teri j p Jb_'» :.:. 
ciai-o. Nc^tr seutidu .-lierai 
emenda q;te foi rejeicad 1. Tendo o 
Desembargador relator opinado pelo 
não provi me ato ao presente rtowrso 
para o lim de ser confirmada a pro-
nuncia da recorrente nas penas do 
art. i24 § 1 'do mesmo Cori. Pen., 
eu e o Pr. Vicente de Lemos opina-
mos para que se d'esse 'provimento 
ao mesmo, este para classificar o de-
licto no art. 326 do dito Cod., e eu 
para despronunciar a recorrente,^ 
fui de opinião que, havendo empate 
nestes dous votos que davão provi-
mento ao recurso, importava o em-
pate decisão mais favoravel , á re-
corrente, e por conseguinte que elia 
achatvase ipso-faeto despronunciada 
nos termos da parte segunda do árt. 
11 do Regimento Interno do Tribu-
nal, Admittindo, por hypothèse, que 
em similhante votação não tivesse 

• havidn Pinònt* e sim VOtOS SÍngulã-
* ainda assim o effeito desta seria 
• favoravel a recorrente, para despró-
rfuncial-a, nos termos do citado art. 
11 do Regimento, combinada a sua 

• 2% parte com a primeira. Neste sen-
tido emetti a minha opinião. O ÍN 
lustrado Desembargador Presidente 
do Tribunal, entendendo não haver 
votos singulares, nem empate entre 
os que davão provimento ao recurso e 
sim entre os que pronunciarão a re-
corrente,— entendeo dar-se a pronun-
nia desta no art. 236 do dito Cod. 
por ser mais favoravel a ella, Fui 
contra esta decisão por não . encon-
trar disposição legal que a patrocN 
nasse nem^pela mais arrojada indu-
cçao. Fui presente Ferreira de Mello. 

— ; Appellação crime do districta de 
Sant'Ànna do Mattos; Comarca 
do Assú— Appellant-e, a Justiça. 
—Appellado, Manoel Benedicto 
de Souza Carvalho. 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes atuos de appellaçâo crime 
do districto judiciário de Sant'Anna 
do-Mattos, em que é appelíante a 
Justiça publica por seu promotor, e 
appellado Manoel Benedicto de Sou-
za Carvalho, dão provimento á ap-
pellação interposta para annulhr, 
como atinuüam, o processo do despa-
cho de pronuncia exclusive por di-
ante ;'por quanto, tèhdo o Juiz mu-
nicipal supoletue, no exercido pleno 
(ias funeçoes do cargo, pronunciado 

. o rèo pelo crimes de morte, de que é 
accusado, carecia de competencia o 
Juiz de Direito d^ comarca para co* 
nhecer do recurso ^x-officio do mes-
mo despacho em face daorganisaçãd 
Judiciaria jdo Estado, que, extinguia. 
àm dito recurso existente ao tempo da 

de 20 de Setembro de 1871, 
fatttéliiK» apenas o de não pronuncia 

oSopetior Trihanai de Justiça 
etpresso no art. 85 § i o n . 

4 é* Coa*ohaãçi<> dAs" lêts judicia-
* t Mias , jafgíBdo, aucdaai qae 

o jgfer^o d q f y h o is par 
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Accordarn em Tri;juna: -
in^nto á appeü ) para, . I.. t !•• 
O plenário, mandar que .seja o rej ap-
pelíante submettido a novo jury. 
Custas a final. Advertem o escrivão 
que irregular foi o seo procedimento 
conservando no cartono por tnais de 
G mezes a denuncia ofíerecída peio 
ministério publico^fiem que apresen-
tasse ao juiz como lhe cumpria. Sala 
das conferencias do Superior Tribu-
nal de Justiça em Natal, 16 de Se-
tembro de 1S96.—J. da Camara. — P. 
Olympio Vital.—J. Climaco,— Vicente 
de Lemos.—F u i p rese n te.—Ferreira 
de Mello.— 

Sentença appellada : 
Era conformidade das decisões do 

jury julgando o réo Antonio Barba-
Iho Bezerra, conhecido por Antonio 
Peitado, incurso no "máximo do, art, 
303 do Cod, PenM condemno-o a "sof-
frer a pena de um anuo e dous rnc-
zes de prisão, que cumprirá na ca-
deia desta cidade, pagas as custas 
pelo mesmo rèo. 

Sala das Sessões do Jury : 
Assú, 29de Abril de 1896. 
O Juiz deDiíeito. —João Diottizio 

Filgueira. 
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Recurso crime do districto e co-
Inarça do Martins.—Recorrente, 
o Juifc de Direito.—Recorrido, 
Feliciano Pereira da Silva. 

Vistos, expostos e relatados 05 
presentes autos de recurso criminal,' 
vindos do districto judiciário do 
Martins, em que è recorrente o Juiz 
de Direito e recorrido Feliciano Pe-
reira da Silva, accordarn em Tribu* 
ftal negar provimento ao mesmo re> 
curso para confirmar, como confir-
mam, em façe das provas e disposi-
ções de direito. Custas na forma da 
lei. Natal, 18 de Setembro de 1S96.—-
J\ da Camara, P.— Vicente de Lemos— 
Olympio Vital.—Jr Climaco—vencido 
—Fui presente.—Ferreira de Mello. 

Despacho recorrido vistos estes 
autos etc, • 

Julgo improcedente a denuncia de 
fl. 2 contra-Feliciano Pereira da Sils 
va, por quanto dos depoimentos das 
testemunhas do inquérito e da for» 
mação da culpa se evidencia que os 
ferimentos nos dedos de João Baptis-
ta_^la Silva foram casuaes e feitos 
necessariamente na occasião em que 
aquelle, defendendo-se do seu aggres 
sor, procurava tomar á faca com que 
esse NÇ achava armado, Como de fac-
to tomou, não procurando si quer 
fazer uso da mesma e nem de igual 
iustrumento que tinha noj(òs da cal* 
ça. Custas pela municipalidade. De 
conformidade com a lei, recorro 
deste meo de»pacho para ^ Soperkn 
TnbunaJ de Justi<* do EsAdo. Mar-
tins, 9 de Maio de 1&96. 

AfaM<**tir+ fitai.-*- _ 
Petiçlo de habtãi-etrpui, Impe 

o Píocarador Gtri. ác 
Evta3o. tm í a n r o 

ß 
omciAL 

Curityba, 1 de Outubro. 
Governador do Estado — Natal— 

Tenho a honra de communicara V. 
Exc. que hoje, à uma hora da tarde, 
installoii-se, conforme a lei, a 2a ses-
são legislativa do Congresso Parana-
ense.—Sant.ts Andrade. 

Justiça Federal 
Damos, aqui a integra do Accor* 

dam proferido pelo Supremo Tribu-
nal Federal no processo intentado 
por- queixa do Escrivão—do- Jui 
zo Seccional deste Êstado contra o 
intelligente*, e honrado inspector da 
Alfandega, nosso distinetiss-imo ami-
go, Joaquim Peregrino da Bocha Fa-
gundes : 

^ N. 53. Vistos, expostos e discu-
tidos os presentes autos de recurso 
criminal em que Recorrente Joaquim 
Peregrino da Kocha1 Fagundes, ins-
pector da. Alfandega do Estado do 
Rio Grande'do Norte, e queixoso 
corrido, Joaquim José do Rego Bar 
ros, escrivão do respectivo juiz sec-
cional : Accordarn. dar provimento., 
ao recurso interposto para reformar 
a sentença que pronunciou o recor-
rente como incurso .nas penas do ar-
tigo duzentos e sete, paragrapho pri-
meifoy-eombîtradâ com O artigo d t̂-
zentos e dez do cod. penal, julgando 
assim improcedente o quadro áz fo* 
lhas duas, visto' estar exhiiberahte-
mènte provado dos autos que o pro-
cedimento do recorrente, suspen-
dendo o pagamento dos ordenados 
do queixoso, enquanto consultava o' 
ministro da Justiça e Negocios-In-
teriores sobre as custas indevida-
mente recebidas pelo mesmo queixo-
so, não foi determinado por inimi-
sade óu outro qualquer movei, mas 
por simples zelo em ^cautelar os in-
teresses da Fazenda Nacional, fal-
tando por isso, o elemento essencial 
da intenção criminosa, indispensá-
vel para a constituição do délite, e 
condemnar o queixoso nas custas. 
Supremo Tribunal' Federal em pri*, 
meiro de Julho de mil oito centos 
noventa e seis,—Aquino e Castro—P. 
—Bernardino Feireira, José Hygino, 
Fernando Ozorio. Lucio de Men-
donça, Ribeiro de Almeida, Pereira 
Franco, H. ' do Espirito Santo. Fi-
gueredo Junior, Macedo Soares, A-
merteo Lobo.—Fui presente—Sou ia 
Martins. 

c . v i v n . a .v.-iMV.'.. *.;._ a 
.•^'V' ; - iv.; Nai i l 
cj^io bc uj ,'jr.A? ; para e'.-
jes, estivesse»—vedaJas por pesada 
interdicção. 

O mai tem declinado visivelmente 
de sua intensidade, e, esperamos, po-
der em breve registrar o seo com-
pleto desapparecimento. 

Para 
esse feliz resultado muito ̂ .a-

ctiva e eftieazmente tem concorrido a 
acção benemerita do digno e honrado 
governador do Estado, o qual, nesse 
louvável empenho, tem adoptado aŝ  
medidas que os sentimentos de huma-
nidade e a responsabilidade de. seo 
cargo inspirar podem em semelhante 
émergericia. 

Alem dos fontes, officiaes de; que 
recolhe diariamente informações *so-
bre o estaco sanitario da cidade e 
da,marcha~da y^riQla, ouja .extiuQçao 
tanto o preoccupa e interessa^Tecor-
recom igual solicitude às informa-
ções particulares indagando e intei-
rando^se do que julga convemente e 
opportuno saber, 4lcom o duplo fim 
de" obviar a propagação do mal' pelò. 
emprego dos meios prophylaticos e 
dê-minorar a sprte dos indigentes 

.delle accommettidos. 
Mandam a verdade e a justiça con-

signar que,*aos esforços humanitários 
do poder publico, tem-se alliado a i-
niciativa e a cáridade pa&ticulares, à-
gindo harmônicas com o mesmo in-
tuito na conjunctura que atravessamos 
Verdadeiros rasgos -de 'abn^ação, 
quasi evangelicas, teft> presenciado 
quem estas linha"s escreve, praticados 
poT algu h s T>ons cidadãõs, nomeada-
mente pelo virtuoso parocho da fre-
guesia e' pelo ancião José Paulino, 
que, incansaveis e heroicos, affron-í 
tandp os horrores da abominavel mo» 
lestia, percorrem . dia e noite os dois 
bairros da cidade, visitando os enfer-
mos desvalidos e minist^antío-lhes os 
indispensáveis ioccorros. 

" 1 ? 'c r̂.-j 
A : ' r c ? c r. t á 33 j» s a ^ nossas condolen* 

i fam:.'a do ilustre morto, ea-
ao nosso distineto e.res-

peitável amigo, capitão Jo io Avelino 
P. d« Vasconcellos, digno presidente 
do Concelho municipal desta cidade. 

- Chegou do Rio o nosso amigottr. ~ 
Affonso Maranhão, que assumlj, na 
qualidade de substituto legal do-en« 
gea|^iro Gaspar Ribeiro, a chefia . 
das obrásdo melhoramento do porto 
de Natal. 

Cumprimentando ò dr.. Affqnso, 
datnosMhe parabéns pela'acertada es- • 
colha do governo, nomeando-o pafâ" " 
aquelle serviço. 

Está entre nós o engenheiro mili-
tar ÍVv*avo. Guabitú/ commiísion? 

tá^AE^tiv. federal pat^tflrigír 
neste Estadb as obras publicas que 

ft 

± Variola 

I t i 

t 

Feltssecte, e tó depois de nio 

I
pe^^eao casero á* atas.*foa 

axSo voa tkaasafe» poc a« pro^ 
f fcfrJco, ãbetta como a roca 
f tm M teeebnw éb)wmu, 

.»í. b i i * « - «M . ^ . - - ôt » f t M e 
í ' vxucru i t iWGcx % rtrrvt» tpi 

Fmwcm-it ^ ^ temia «6t tts*ôt t 

I to 1 i « W k unftmstto, F^ucaoc 4 «t. "ÍA « i f i c ^ r a n u 

fl* ^'^TTfk t.i f» «tr.T»» * u* qviXiHmmt t 
, Am» MT4 i t natuf! m i » c^-
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Anniyersario 
No dia 5 do corrente, a noite, al-' 

gumas senhoras e cavalhei/os mais 
íntimos do Extn. Dr. Coverna-
nor do Estado, sabendo fazer 
annos n'aquelle dia a virtuo^a-con-
sorte de S. Exc.f foram dar ps pa-
rabéns à respeitável senhora que reú-
nem ás suas peregrinas virtudes de 
mulher a mais captivante bondade e 
o ouro de lei de um mtelligente espi-
rito. 

Passaram-se algumas fibras agra« 
davelmente, na mais cordial e confi-
ante palestra, fazendó se um pou 
co de bôa muzica. -

O i visitantes retiraram-se is 11 
horas da noite, mais ama vez penho-
rados e pregos pelas belta* t apreci-

gu a l idada maraci doa, doooi 
da casa. 

Pen»;ttanos a rjtcei!emiwt;au 
nhora ]he ejivienio% d'aqoi 
OOHQI Tt&pciUMOs parabcT)ik 

correm pelo ministério da guerra, 
Temos de S. S. as melhores infor* 

mações e contamos* que seja cabal-
mente desempenhada a sua commis* 
são.. „' .»« , 

Nossos cutòprimentds. 

1 Os nossos correligionários , é ami-
gos coroael Juvino Barretto e tenen-
te coronel Augencio de Miranda ae-
guiraorpara o Recife-no ̂ ultimo pa-
quete do. Lioy d, procedente do. no&fi 

Boa viagem. ^ 

No mesmo vapor seguftí t á f^^o i 
para o Recife o conceituado conuMr* 
ciante desta praça» Sr; AntónÍQ Al-
ves Freire, dá frrma Alves a C\ S» 

foi tratar de negocioa da impor-

1 

tante casa' de que é sócia Boa via 
gem. 

. . . . 11 

Tivemos a visita de nosso distineto 
amigo e bom correligionário» tenente, 
coronel 'Miguel Soares, de S. José 
de Mipihír " 

Cumprimentamol-o. 

Martins 
Está concluído o palacete da Ia« 

tendenciã municipal do Martins^ In-
formam-nos que è um elegaate e 
commodo edifício, que satisfaz intei-
ramente as exigencias do serviço pa* 
blico do município e da comarca, ^ 

Nossos applausos ao governo lo-
cal do Martins por este grande nxh 
lhoramtnto com qut acaba da doUf 
aquella cidade,£pia 4aa maisistfáta-
sas do Estado, w . . mJ 

Ao dr. Moreira Dias, digno • la-
borioso juiz de direito da coaMfc^ 
devem os Marti trcasts i g w l w m * 
muito, pois sabemos ter^sido t q t » % 
iilustre magistrado um ^o» qa t ^ 
se empenWatã para á n i w l É l a 4 
paço ânnicipaf, et&pregftM? 
itso esforços comákótmrém^ 

P ^ a V n t an Manias. 

» 

y-

A 

JS£a 

« í peraau o 

i-r 

' Louvável 
i o — -

I éê v i 

m» é 
> «ma Mibíc*^ A 

Mim & . 

So dia 9 d u correal«, 
os ' Soperior 1 ríbonci de J«süça óé 

udo, presto« t í t K die 
oUevt pvovitfo 4c 
m M l | c i a w i f g c 
oopPr^igïMsno,' majof 1 
ttfesio, 
M attrewmòo p o r 

^ .A Hf í / f f 
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Cam.'' 

Ka Cima:^ do» D-.-puudu-
Cesaria da Mj:*.3. Bric;ue • v ? 
Tolentino pronunciaram e^jq^-nt: • • 
simos discursos, e mandaram á mez i 
ama indicação para que fosse lan-
çado na acta ura voto de profundo^' 

EsLa..in.dicaçlQ_e..Uilia outra 
AU«, tio Senado, apresentou o Sr. 
Moraes Barros,foram approvadas por 
unanimidade. 

Prepatujna^se outras manifestações 
que tradusam a grande dor de que 
se acha possúido o Birazil pela mor-

< te do seu maior artista." 

• Na • minha ultima jçorrespodencia 
referKme ao factó Iampfttavel occor-
.rido entré o depíttádoj: por Pernam-
buco, Medeiros'' e ^Albuquerque, e o 
tex^deputado por esta' capital, Jfrsè 
•Çártòà. / • • • ' 

Pr<wdia>P. ' r^qnWíl;} nccasiãn ò 

t 4 

r c c ' i d . i .1 
K^tado. e<>:>ign .•> 1 o importo 

d.e 3Õ rei> por kiio de s:d esiran^d 
r.» importado. 

Essa medida será certamente ap-
provada, porque nito ò inais do que 
o que pediram sessenta e muitos de 
putados, em projecto que apresenta-
ram, ha um ou dois mezes, ao estudo 
do Congresso. 

A 

1 
t\ ! I 

VA i 

, ..: ; S v : v i ; i r M 

li-: ' J 1 • Iv dl1 d Iii' 'O. 

i i ' i r ^ i ti«• E s t a d o 

» ( I rar ido d o XorU*. 

• ^ i t l l b n » do — 

I » 

a . 

d.) 

ile 

: •-> . " . A — i 'Mr " i ü ' 

Ai '.:•. i k ; i •. A r a r u t a ' 

Buíam uniu Bunh i i ( ) ItisjHctor emeoiionissão. 

-)!•.•• I k i l o . B n m t a }nz\<--\J<>ii<j)iiiti J^reyrino de I i . Fa-

ia--\>juu(lc.<. 

teve"logár a ir dó çotffifô; fo?im discussoesrconclue pelo 

os autos remettidos "á Caraa^, que, m t n t 0 d o d l r e i t ü q u & l e l 

por sua .Vez, os enviou á com-mi^Jo 
dè constituição., legislação e jiptiçá 
que, no mesmo diâ, deu 

* r «T 

.Q se&uinte" 
parecér; , ' ; • 

'A.çommissão devleonstituis3fô, te 
gislaçâoe justiça exafaitnçuK cojp a 
devida attençao • a' denuhcia dada 
contra o depütadò José Medeiros e 
Albuquerque, como dncurso no n. 
294 % V combinado cem' &çt. 63 "do 
código penal, pelo promotor ^u 
MiOo ^esta Capital I)r. Euiz Guedes 

' de Moraes Sarmento* e- "mais papeis 
enviados pelo juiz dá 8 a pretorià ; e, 

Cotf&ide^fldo que a Constituição 

etód»d$deste genero, a prerogat; 
V» de disèrsobre a procedencia da 
acctiftaçâio. 

Coaitíderítftfb/^que todas as cir^ 
cumstanöias^d» facto occorrido. na 

- Estrada de Ferro Centrai do ßrazil, 
sua ' Origem, *• verdadeiro alcance e 
consequências estão na consciência 
pi^icà^e delias lern a Camata pleno 

- conhecimento, pelo que a commtssao 

*

abstém de particularisal-as, è de 
fecçr que uâo procede a accusa-

ção ao depiUfUfc) Affcleiros e Al-
buquerque, ciimjiríúdU a autorida-

f de competente ordenar a soltura 
immedíatà do recusado — Fraiuiuo 
TWcntinof presidente — Nilo Peça-
rtâa, t&tiuOi^-Pajdino Junior— Lüh 

, I3^ngtí<*-~Frcdtrieô Borgest 
? -A dtepttUçao' de Pernambuco, logo 

que tinmdo o parecer, requereu 
OTperttà de impraesäc e ucgeocia 
p t i l qáè foiBC eHe lido, discutido e 
f l M b fttaxdfaíhifflOAtc. 

rmniiiTii i > m u i i J i i n io ha 
f«ado ooem pediaã a palarra, fpi 

^ éaçomtko c votado o pa-
tevt tres 
t um tihupo 

A commissáo que o Senado e a 
Camara nomeiaram para - apresentar 
um projecto "de lei sobre a interpreta-
ção que se deve dar ao artigo da 
Constituição que diz ser da competên-
cia' exclusiva^ dosr Estados• decretar im 
postos sobre as mercadorias de sua 
própria producção, desempenhou se 
dessa incumbência. ' . . 

O projecto, approvadò em 'd im 
reconheci-, 

qu& tem os Esta-
dos de tributarem Unto as mercado-
rias que exportarem para ô estran* 
geiro, como as q.ue forem vendidas 
para outros' Estados da Ünião; 

E', pois, pela interpretação até 
hoje-dada pelos poderes legislativos 
e executivo, federaes e estadoaes ; 
e vem*precedido de um luminosís-
simo' parecer, redigido pelo Ülust^ado 
deputado mineiro. Francisco Veiga, 
•que estudou a questão debaixo de 
todos os pontos de vista sob que se 
pode encaraKa. 

Estão votados pela Camara 4 
larinha 

promptos 
tres ou quatro dias. 

Os últimos—viação e receita—en-
trarão em discussão antes do fim do 
mez. 

Apesar doestarem já tão adianta-
das as discussões das leis ahnuas, 
pode-âe affirmar que'o praso da pro-
rogação dos trabalhos parlapieptarcs 
é insuficiente para que sejam ellas 
ultimadas. 

Teremos, portanto, uma nova pro 
rogação a 14 de outubro, que será. 
naturalmente a ultima. 

Estão brigados os monarchistas 
cie S. Paulo, 

O Sr João Mendes queria o pe 
rtacho de chefe da propaganda re? 
tauradora e o Sr. Eduardo Prado en-
tedeu que nãó lhe ficava bem ser 
figura secundaria. 

D'ah) a divergência de que resul-
tou a retirada du pjÉpeiro á vida 
privada. 

Ewe exemplo será naturalmente 
aeguidt> e breve teremos nó^ a ' mai 
oria dos SMudetos affastáda do sce-

l u t a d o r e ^ m a . P a ^ e í f l u m e pai 

j i z o c p i z r o Q t P w Ú 

i M de «star se leítíodo zrAgcx át 

«ftetario oCxá^a j®í* l í? r , u e* c 54 o» cenew 

t ^ i «afUi f » a * t t r j e ê 
ü'fmtft* qöe se ÄC^Ä^usAraTi, rt ' y ç t * . ̂  ~ ^ -t 

» f p » £ r t 01 mai te renket 
N*ii m márn pe* n §t 

Paf^ej I m p e r i a l * 

pel f j á r J o ptArm t x z b r t & 

! » » ' » • I ti 

41IIV \tr+ 

Alt* ff w«" m**™ 

l î istjollt i >.S , j): 

r ia k i lo , BoUixh ik> stjtlu k i l o , 

( J ho / o l a î o e m C h à 

preto k i lo , O h a ver4e k i l o . 

C a t e m o í d o k i l o . C a r n e de 

vaoea-(-sem oss.o) k i l o , Ca i ' ne 

M ßatalMo de M a r i a 
O Conseiho e^conornico deste ba-

talhão, nomeado, par Decreto, nva^i.j 
t • . - 1 ri , ;. , de ode Janeiro do corrente anno, 
(,e c a r n e i r o J c i l o ^ . í í ^ ^ H i a ( i e / e n d o reunir.Se no aia 20 de Ou-

tubro na secretaria do referido Bata-brancakilo, Farinliadetapio-
ca kilo Franco um, Gallinha 
uma, Goiabada kilo, GMea 
kilo, Lei te'fresco litro e kilo, 
Laranja uma,= Lima . uvna, 
Matte' (folhas)»kilo, Marino-
lada^ktlo, Manteiga' inglesa 
kilo, Ovos um, Pães' kilo; 
Pão de 16 torrado kilo, Peixe 
fresco kilo, Roscas kilo, Sal 
litro, Vinagro branco- litro, 
Vinho do pprto klío , Vinho 
de Lisboa kilo, Lenha achas, 
Pena d'Agua 300 litros ümn, 
Lavagem de roupa peça uma 
Meias (pares) um, Fronhas, 
Barretes-, Cajnisas dê algodão 
Ciamisollas, Calças de ühita, 
Lençol; colcha, Toalhas gran-
des, Toalhas pequenas e ou-
tras peças" iguaes. AG-EíSf-
CIA. Vasso.ura uma, Phos-
phoros caixa, Sabão, amarei; 
lo kilo, Vellas Apollo • ui 
Tijollo inglèz um, Lampeão 

orçamentos, dous-os da jnarinha e I ^ q ^ - neüteaCCS p a r a . . 
u í f è f ^ r e a r a o promptos* p a v i o u m , C h a m i - T T — - ^ 

nè um, Kerosene litro, Vo-
lume kilos e máis 
30 kilos um, Livros talões 
pedido diário de çem folhas 
um, Caixão fúnebre de pinho 
forrado de chita preta um, 
PHARMACIA. Moriça metro 
Álcool'litro, SECRETARIA. 
Mappa, movimento diário 
-modelo 14 cem, Mappa dos 
enfermos e dieta modulo 24 
cem Altas modelo 17 c*m. 
Papeleta modèlo 25 oern. c--: 
Actas de inspecção de saúde 1 

cem. EXPEDIENTE Barban ; ; 

te grosso novello um, Colche-1 
tes de pregar papel caix^ j 
Canèta de Páo dusia. Gom1 

ma arabica gramas. L a ; ^ I yc-wii -a» 
de'Fáber dúzia! Lape& o«> JCt^»* ^ u o r - m 

res Fáber dúzia, Lape* de 1 A17 : fv ;,1 vf 
Vx>rracha Í̂̂ Bt "X̂ f̂l̂ T- - * — V •• ... . 

1 r.ti^iiHnu ç' 1 

Ião sob a'presidência do Coronel Eu-
génio Augusto de Meiío, Comman-
dante do mesmo, precisa contractar, 
para o fornecimento" geral desta. 
Guarnição, durante- o primeiro -sè-
mestre de Janeiro a . Junhcf do anno 
vindouro/os seguintes artigos ; 

Classificação Unidade 

'Arroz ki logram ma 
Assncar refinado de 3a qua^ 

lidade . 
Ascite doc(3- : litro 
Bacalhào 
Peixe s^lgadu 
Batatas ingiezas • 

.Café em gr;1o 
€arne secca 
Carhe-de porco 
Carne de vacca 
Farinha fina de i*1 quali-

dade 
Feijão preto 
"Goiabada • 
Macúrrão/ • • • 
Manteiga 
Tão • 
Queijo de Mínas . 
Sal • . 
Toucinho de Minas . * ' 

kilogramma 
•y 

litre 
I » 
j 

kilograipmn 

um ' 
. t litro ' 

kibgrämma' 
' .litro 

— it. — 

kilogramínii Abobora amarella 
Batata doce, aipim ou 

cara . k 

V E R D U R A S ' 

Agrião ou outro especie kiTogramma 
Couve ou repolho " 

T E M P E I R O S 

Alho séccQ e touro kilogramma 
Cebòlla de O â beça ''* 
Cebolinha e salsa 
pimenta verde s^ '' 
roma;e^jj^;cto ou ma^ í 
Lenha ok em acha? de 

1 rr.et; ̂  úcha^) uma 
Bana. t.3L : j «r^r. h da 

} ífkKAGFM 
1 . . i s « 

c O: 
i t 

s - ) 

i 

L :u 

>es do co : -
.. ' ' ad as an ex a 

%! t'îdo-^ <»s d.ias uifis 
. m .i 11 h.t .\s 2 da ta; vît 

o mesmo Uatulhão. 
de pi t -
Quarto! 

quai 

^ g-, .itrrc s scrau 
mci:a ^u.vlidadc c postos no 
pur C/nt;i du íorueced(.)r, o 
devera apreícntar amostras. 

Qiiarttd em Natal, de Setembro 
de i-06. 

folio Pessoa de Mello. 

Alferes Secretario, 

Lã 

E D I T A L 
Por esta Repartição se faz 

publico, para conhecimento 
aos interessados, que fica_ 
marcado o dia 26 do corren-
te mez, ao meio dia, para 
ter logar n'esta ,mesma Re-
partição o recebimento de 
propostas em cartas, fecliadas 
a cuja leitura assistirão os 
proponentes,afim de contra^ 
tar-se o fornecimeuta às 
Obras militares d'este Esta-, 
do. dos materiaes. abaixo de-
clarados e constantes da re* 
lacâo annexa ao officio n.- 2 
cie . honte m datado... do Sr. 
tenente Giistavo Guabirù, 
Encarregado das alludidas 
Obras, . 

f y- \M 

'Materiaes. para. construcção. • 
• de prédios nas obras mi-

litares d'este Estado'1. ^ 

DESItíNAÇÍODOS MATERIÀES • 
Cal para alvenaria • hectolitro • 
Barro . . • . . . » » . . . 
Cimento (peso' especifica- / • .v 

60 e:n cada .barrica) x uoja 
Tjjollos de. alvenaria (di- , " 

mensões especificadas) • milheiro " 
Tijollos de ladrilho - (di- -

meruòes- especificadas)—r .. 
Telhas . connexaS:. (di-

, menções especificadas) -. " • " 
Pào*de leí.(dimensõe;s ,e 

qualidade),» 
Ripaz (dimensões e qúall* 
, dades) . 
Caibros (dimensões e qua-

lidades) 
Tabõas para portas (di-

mensões e qualidades) 
Coila preparada 
Pregos sortidos 
Parafusos sortidos 
Ferroibo sem cauda 
Ferrolho com cauda 
D.braõ^çaft paira " portas 

e 

Secante 
Apü ran 
<T>>': Ct iiskb*^ 

metro 

dúzia. 

kilo" 
dúzia 

aro 

jar 
kiio 

ini i 

í T í 

i ô ' ^ m »bT áe 

; i ù t 
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Governo da União 
Ministério da Justiçx e Nv^ocios 

Interiores—Directoria Gera) da Jus-
tiça—Ia .secção—capitai federal, 24 
de setembro de 1896. 

Sr. presidente do Estado de S. 
Paulo—Havendo o juiz de paz da 
parochia da Faxina,., nesse Estado, 
consultado a este ministério si podia 
celebrar o casamunto de urna menor 
de 14 annos, que jà se havia consor-
ciado religiosamente, declaro-vos, 
para que façaes constar ao mesmo 
juiz que, estando a execução da lei 
sôbre o casamento civil a cargo do 
Poder Judiciário, e cabendo a cada 
um dos poderes políticos interpretar 
a n.̂  ?pplicacão aos assumpioHáe 

» 

sua competência, fallece ao Execu-
tivo faculdade para dar a interpre-
tação pedida, 

Sau-de e fraternidade. — Alberto 
Torres. 

"Ministério da Justiça e Negocios 
Interiores.—Directoria Gerai da Jus* 
tjça.—i* secção —Capital Federal, 26 
de-setexnbro de 1896, 
. Com referencia ao offieio de 3 do 

corrente mez, em que consultaes si 
os Supplentes do substituto desse 
juiao, quando em exercício no caso 
de 'falta-'ou 'impedimento effectívo, 
sendò'sorteados para servir no jury, 
esuiloíil, estuo isentos do mesmo ser 
viço,- declaro, para vosso conheci-« 

yej £ disposição do art. 23 do óodigo 
do processo criminal, que determina 
quaeá os funccionariòs excluídos da 
lista dos >urados, embjra tenham as 
qualidades legaes, devem, portanto, 
os referidos supplentes entrar na 
lista "dos juYadois, sendo, porém, 
obrigaç&Q do presidente do jury dis-
pensar ímmediatamente aquellc qije 
estiver em exe^ciciò, conforme deci-
diu o aviso'n, 70, de 15 de março 
de »863. 

Sande e fraternidade.— Alkrte 

Torre*/ 

§r. juiz seccional do**Estado de. 
£ a * a Cathárma. 

- Ao nu-sn m ; 
A ; almoxarife do l i d do O.i 

ridade, Pedro Lopes Cardo-u Kdh;*-. 
mandai pagar a quantia de 2: 7 7ó$j!»o, 
impoitancia despendida, durante o 
nn-z de setembro ultimo, com dietas 
nos doentes recolhidos áijuelle csia 
belecim.entc e ao do Lazareto da 
Pie.Jade, conforme o re.-umo junto. 

-—Ao mesmo ; 
Remetto-vo.-í, para os dev dos fins, 

t a inclusa conta da Estrada de Ferro 
de Natal a Nova-Cruz, na i -iport:;^ 
cia d'e S4J36Í), proveniente de passa-
gens concedidas, bagagens tr^n/pur-
tadas e tefegrammas transinitiidos 
cm serviço deste governo, durante 
o mez de setembro ultimo. 

—Ao mesmõ^; 
Remetto-vos, para vossa sciencia 

e devidos fins, a inclusa copia do 
despacho exarado no recursò inter-
posto peío cidadão Antonio Pereira 
de "Mello, continuo-bedel da secre-
taria da ínstrucçao Publica. 

~ A o mes.rno : 
A' vista da inclusa conta mandai 

pagar ao negociante Renaud &- C., 
a quantia de 57$^oo, importancia de 
objectos de expediente que forneceo 
á Directoria Gerai da ínstrucçao Pu-
blica, durante o mez de setembro 
ultimo. 

; <!..ia «'.«.•; I • :<* • a i » : .-»<.•: . , < ». . 
1 •riand.idu ci l -et': a: \ uf V- nv.; t i 
peio vo^so dign » arudv 

• publico der ta viiia. o qaai acha 
nas meihöies eondiçoei' de segu-
rança e duraçùo .possíveis. st* 
giindo penso e affirmai o< nabiuiu 
tes de*te iugar, inclusive o-, mem-
bros da Iniendencia. 

Na me^rna occasiao pas.-oi o 
, disposição da Intendência municipal 
I na pessoa de alguns de seos meajbtos 
j presnites, íecomn>ei;;!ando a maior 
vigil a ne ia afim de. impedii- o defn-'t ' 

-- A' 

An-

Governo do Estado 
Bxpediente do dia 7 de 

Outubro de 1896 

Officio*: 

An Inpectot do These uro—Com-
qae, coofotroe part ici-

Director interino da Ins-

^ Expediente do dia ç 

Officios : 
A9 Inspéctor do Thesouro 

vista da factura junta mandai 
ao cotnmercuiiie dtsta pr?<;a, 
gelo Roseli, a quantia de 397^000, 
importância por quanto foram com-
prados os objectos constantes da re-
ferida faetyra, precisos para o ser-
viço e segurança da cadeia publica 
desta capital, 

^•Ao mesmo í 
Comínunico vos, para os devidos 

fins, que o Desembargador Procura-
dor Geral do Estado, Joaquim Ca-
valcante Ferreira de Mello, partici-
pou-me, em officio n. 19 de 7 do cor-
rente, haver, por aòto de*ta data, 
ImpostüTTO Promotor-i^ubikro da co-
marca de Macáos dr. Manoel Xavier 
da Cunha Montenegro, a pena disci-
plinar de multa de 50^000 rs* 

Expediente do dia 13 

Of f i c i o s : 
Ao Inspector do Thesouro—Re 

mcttendòvos o incSus-) recibo do the-
soureiro da Casa da Moeda na impar 
tancia de 5598^^4, cualo da confe.s 
çáo de ,seüos adhefivos estadoaes; 
recommendo-vos que, em vista delle, 
mandeis pagar a. referida importan-
cia ao çidadão Joào Candido Lopes. 

Dia tS , 

Attenderrdo a que4-segundo vos di* 
grwstes de trazer ao meo cotdieci' 
menta, tendes de seguir hoje para o 
visinho Estado do Ceará, onde pre-
tendeis fixar refidencia,' venho de-
clarar-vos que, ccmo solicitastes, 
fostes nesta dati dispensado de mem-
bro da Commissâo, encarregada de 
ministrar soccorros aos indigentes a-
commettidos de variola nesta,capital 

Por esta occasiáo mefè summaaaen-

bamviito da parede inici'do antes üc j mcrdmdo, assi:; 
lü.mciu.do« os Íes(>ecr.iv s serviços > o pretendido dir 
por pessoas de má in.íoU;. 

Devo accrescentar que os traba-' 
ítrar~de Oarapebas se acha-m-b^stan• 
te adiantados e com baa constr^cçao 
e o respectivo contractanie pròfeiette 
concluil os no mez de Novembro 
proximo findo*—Saúde e Fraternida-
de—O encarregado dos trabalhos— 

j Antonio Clímaco Rodrigues Màchadè 
Secretaria da Intendencia Munici-

pal da villa de Angicos, 29 de -Se-
tembro de 1896—dídadãõ—Haveada 
nesta data o illustre capítao, An-
tonio Climaco Rodrigues Machado, 
termina'1^ o trabalho do açude pu-
blico ciuat.n villa, nas melhores con-
dições de solidez,ç tendo-o , entregue 
ã" respectiva IntendenclaTfunicipal, 
vem? esta com a maxíma satisfação, 
communical-o a V. Exc. 

I A Intendendo. Mu.nÍQÍp^l desta 
j villa, Exm. Sr., como iri|'eçlrete dos 
t sei<:ir;ientos de seus 
j nifes-ta-se plenamente satisfeita p°r 

; este importante beneficio' que aca-
ba de receber do patriotico Go-
verno Estadoal, assim como reco-
nhece e proclama a boa vontade e 
dedicação do honrado e muito di-
gno empregado, a quem acertadamen-
te foi confiada a direcção do dito 
trabalho,digno certamente dos maio-
res ene o mios, 

Sah-de\e fraternidade — Ao Exm. 
Sr. Dr, Joaquim Ferreira Chaves 
M. D. Governador do Estado. — O 

D E S P A C H O S 

Í)U 7 de r\l i->ro 

Antonio Peieir i dc M i!o, -Conti 
. M O líedel da Secretaria da Instruc-
(/ao Publica deste Estado, pedindo 
que seja provido o seo recurso,man-
J.andvi que, de au;ordo com a lei, se-
ja o supplic; nte a lvniuie.o a consti-
tair iiivMHe-pio. 

O premente ieeurso foi. interposto 
íora do praso de ^o dias, estabele-
cido iv) g )- do a i t . j i j i d ) Regu-
lamento n. ; ÍÜ d j Th souro do Es-

as.vim, em perem-
to d ) recor^ 

j rente, pelo qne nào se pode delle 
conhecer, conforme è expresso no 

Nào procede a allegaçao do re-
corrente de qne o tempo decorrido 
entre a data da recla^iaçao que fez-
a este governo e a do despacho a 
respeito proferido—impossibilitou-o 
de apresentar o recurso no tempo 
legal, parecendo-lhe que,nào lhe de-
vendo ser imputada semelhante faN 
ta; pelo menos, de equidade que 

o recurso seja rec.eoicl°-

O conhecido brotísrdí? iuridico 
uemo Jus ignorar e censttur d es troe, ã 
r^dicâj o adegado, 

A reclamação do recorrente, nào 
tend) fundamento legalj era como 

o MTcctor interino da ins-J IC âg r a ( S a v e j manifestar-ves o meo 
ítfficfo à t r ^ i k t rêcÒDtíèctmÇTüo pelos rabornsíta^ 

' " serviços que, naqueiie caracter, prés 
taste* ae governo, na 

rifei o 

glmjtOéfa* àt Azoocua Gircta. 

Jfytoátev* d* d» 

faf dcstfMdo, naquella' 
61 «»cota ©odeio 

G ^ ginergencu ^ue^ se_i_he de^árou 
o ieôte ot ír*" poodo, mais uma vez, em rele-

vo 0% vcmoLêtritimentos de iiurns :t 
daíe e aasor i cauMi pabhca—Satíde 
e f — Ad Capitão Fe, x 
Mfttorfcbat. 

cipios,.a tacita revogação de todos 

Pro • Frë.vTdente da rnTeMencia—^- "hos- preceitos 

toniö Mochado Alves Bezerra 

ACTOS OFFIOIAS 
Dia 7 de outubro 

O Governador do Estado,,, atten-
dendo ao que requereo D. Maria 
Amethista d-i Rocha*, professora pu-
blica aposentada na cadeira da cj-
dade do CetfVá-mirim, e tendo em 
vista a informaçao do lns])ector'do 
Thesouro do Estado em c fãcio n. 
532 de hoje datado, resolve, ners ter-
mos da lei n. 75 de 9 de Setembro 
de 1890, abrir um credito supple-
mentär, na importancia de . . . . 

reis, á rubrica '-E&erd-
cios findos", afira de occorrer ao pa-
gamento dos ordenados a que, pela 
lei n 72 de 6 de Setembro dQ ame 
passado, tem direito a referida pro-

^Cöinmunicou-se. 

D... lo 

O Governador d ' Estado resolve 
abrir, averba uKy£ienè c Caridade. 

tio er^ratM^a- -ea^ vigor4 

um credito de tres ccníos de reis 
1 (3*oto$ooô) para soccorrer os indi-

a^m.nettido&.xle ^aj-iola aei-

Açudagem 
v i U oc^ Scst&tr* 

4* ; hvt — Ki í a E*m D c ^ 
e s ò i ^ f ^ i f Ji Ftfreira C lu -

m KL D. Ó»y**n*âc*r áo 
a 4t mm ** tóo oo-

* Î. 

ta capita 
Communicou-se. 

Dia i3. 

O Governador do Estado," atten-
deodo a que o cidadão Felix Masca-

jrenhas têtn de retirage |>ara o vÍjk 
j aho fitlado do Ciari, onde vai fixar 
retiéeacia. revive, como »oíteítou, 
dttpeosai-o de membro da commis-
sio eacarreg-àdâ àt mmistrar «occor-
rot «os indifeatea acot&nettkioc de 
varíoU mt/U capinai. 

se não existisse, nào podendo, por-' 
tanto,t er a força de interromper pra-
so-S ainda mesmo que nào fossem 
fataes, 

Indeferida, como foi, pela Juuta 
da Fazenda, sua petição, sò lhe ca-
bia interpor, dentro do praso assi-
gnado, o recurso por lei estabelecido. 

Nào o tendo feito, a ninguém po-
de ser imputada a falta senão ao re-
corrente—dormieritibus non succurrit 
jus—Nem seria licito invocar a equi-
dade que nào pode ser applicada óa-
de a lei', de modo ciaro e t-ermina.nte, 
como no caso sujeito^ traça a nor-
ma de decidir. 

Seria a inversão de todos os prín* 

Em vista do exposto deixo-de to-
mar cotihedmento do presente, recur-
so. * * 

Dia 7 ~ 

' D / Maria Amethista da. Rocha, 
professora publica aposentada da 
Cidade do,Cearamirina. Deferido,com 
o acto desta" data. * 

Thesouro 

Junta Administrativa da , 
Tazenda 

• Sessão ordinär ia do diu /* de- Ou~ 
tudro de i896. 

A'$ : 2 horas do dia, na sala ;dàs 
conferencias, reunidos os Srs. Mem-
bros da Junta t Administrativa da 
Fazenda Estadoaí, sob a presidencia 
do Sr. Inspector, Major Joaquim 
Guilherme, foi aberta a sessão. 

Prccedendo-se b. leitura da acta 
da sessão antecedente, e depois de 
^pprorada," o Sr. «eçretario, Moo» 
Soares^ d$o cogta do seguinte 

vir o seu logar, o Secretario do 
Atheneo, Francisco Theophilo tíezer-
ra da. Trindade, çontorme participou-
me em officio d'aquella data.—Saudõ 
e Fraternidade.—Joaquim F* Qfurru* 
—Ao Cidadão Inspector do Thesou- . 
ro do Estado : 

—A' Contadoria. 
Do mesmo ; 
—Rio Grande do Norte.—Gover—.' 

no do Estado,—Natal, a9 de. Setem-
bro de 1896.— 

N° I78.—Communiep-vos, para os 
devidos fius que o Dr. Juia de Di- ^ 
reito da comarca de. S. Jofié de Mi-
pibú, Luiz Manoel Feraaades Sobri-
nho, participou-me, em officio de 
hontem datado, haver, nessa. datar 

dfiiv^d.i n PTer.cicio.de seu cargo para 
assumir o de Desembargador cont 
jurisdicçào plena ao Superior Tri-
bunal de Justiça.—Sautie e Frater* 
n ida de.— Joaquim F* Chavis. — Ap ' 
Cidadão Inspector do Thesouro do 
Estado. 

—A' Contadoria. 
Do mesmo ; 
—Rio Grande 

Governo do Esi*'*'* 
Setembro de * #96. 
' 177 .—Commun i co-voe , para os 
fins co i ^wfô tu . ^ ^^- o D^: Jm -ét ' 
Direito da comarca desta Capital/ 
com- jurisdicçào plena—no Stiperlof, 

ir 

y do Nort e.— 
-Natal, 29 de 

E X P E D I E N T E 

Officios : 
Do Exm. Governador.—Rio Gran* 

de do Norte.—Govérno <ío Estado»— 
Natal, 23 de Setembro de 1896.— 
N*. 175.—Tendo o Drt Director Ge-
ral da Instrucçío Publica, Francis-
co Pinto de Abreu, entrado hontem 
no gezo de trinta dias de licença 
que lhe concedi, para tratar de tfua 
taude onde lhe convier, assumiu, aa 
mesma data, a< respectivas ftmcçfa*, 
o Vice Director, Bacharel Horácio 
Barreto de Paiva Cavalcante, qoe 
hümtdiit 1 B W N 4màtao*9 pata I T R -

Tribunal de Justiça^ Vioentt Simões 
Pereira de Lemos entrou, no dia , $7 
do corrente, no gozo de üta met á% 
licença com o respectivo ordenado, 
que, por Portaria de £4 deste ta^s» . 
lhe concedi.— Sàude e FratemMaUe, 
—Joaquim F, Chav*s.~~Ao Cida dlfe 
Inspector do Thesoaro do Estado. 

—A' Contadoria. 
Do mesmo : 
—Rio Grande .d» Norte*— ' 

Governo do Estado Natal, :«8. 
Setembro de 1896. 

N° 17&,—Rçmettehdo vos o Incta* ; 

so officio, em original, do Présideó-
te do Banco do Brazil, que ra'o de4* v 
volvereis, recoramendo-ws qite, cotti -
a. maxima brevidade, informeis Sobre 
a matéria - t^eUe contida,—Saúde e ^ 
Fraternidade.— Joaquim F. Chávu. J 

— A O Cidadão Inspector do Thésott* 
ro do Estado. 

Eis o officío^ : -
Banco do Brazil.—Rio de Janeiro, 
de Setembro de 189ír.—Exm, Sr» 

—Afira de habilitar-me» a a t t e nde r » 
consiultas, que me sáo presente^ -
mente dirigidas por capitalistas e 
cônsules de diversos paizes estrangels 
ros, sob;e a situação financeira • 
economica dos Estados do Brasil, 
tomo a liberdade de importunar % 
V. Exc, pedindo ee.digpe . 
me as seguintea informações : Qual 
a rendido Estado, accusada eai ca~ 
da um dos exercícios de Í89O a f ^ É f 
Qual o total das dfepe&is, descripifr 
nada a ordinarla da extraordinaria 
nos mesmos exercícios ? Q^al o va^ -
lor'e quantidade d-js genéros de pro» 
duçção do Estado, aportados jwirè 
q estrangeiro e para^ outro Estado* 
rio mesmo periodo ? Qual o vilor 
üantM ide dos gençros rmportàilfli 
lem destas seria dé grandtc vinjiâ* 

gem ^u^. me fossem tnfcístraáa* * 
q«aésqucr;oütras inforniàçõeà,. refe^ -
rentes ao movimento comtnercjjil -
bancarío, Tndustd:;f ''t 
possam interessar Ã ̂ situação econok 
mira (* finanr^irn rln fjnff y 

Exc. digní\tnente'dirtge.^E4wt4ndp ' 
ser attendido, antecipa á V. fixo. 0$ 
meus agradecimentos.—Saúde e Fra-
ternidade.—Exm. Sr* Dr. Joaquina 
íerreira Chaves, M. D. G o v e r n a ^ , 
do Estado do Rio* Grande do Nòfte, , 
---Pelo Bauco da Republica do Bfa-
z\\>~Affcnso A, Aft Pena*—Pfesi^-
<Jeate. 

—A* contadoria para organizar os-
respectivos quadros. 

* DA ooMumlo D taçoo iop i tm 
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nicipio de Lul* Gomes, em r de Se 
tembro de 1896.— Cidadão — Ksti» 
commissfip tem a honra de aceusar o 
recebimento do officio de 22 de Ju 
nho do corrente anno, e confonne 
as vossas ordens, contidas no citado 
officio, passu a responder : O serviço 
de açudagem deste Município, con-
tractado com o cidadão Manoel An-
dré de Moraes, acha-se concluído 
nas condiçoes do respectivo contrac 
to e oííerece garantias de solidez e 
estabilidade necessarias ; por isso que 
foi por esta commissão acceito, o que 
leva a vosso conhecimento.—Saúde e 
Fraternidade.—Ao Illustre Cidadào, 
Commendador Joaquim Guilherme 
de Souza Caldas.—Digníssimo Ins-
pector do Thesouro Estadoal 
do Grande do Norte.— João 
Germano M. da Silveira, Autonio 
Fernandes d!Oliveira, Adelino Feman 
des Maia. 

A* Contadoria para os devi-
dos, fins. 

DO C0LLECT0R DE LUÍZ GOMES 
Cülectoria de Rendas Estadoaes 

da Villa de Luiz Gomes, em 11 de 
Setembro de 1896.—Ao Iliustre Ma^ 
jor Joaquim Guilherme de Souza 
Caldas, Inspector do Thesouro do 
Eètado.—Não me sendo possível 
prestar fiança, conforme vossa exis 
gencia contida em circular desse The-
souro, n- 45. requisito-vos a minha 
exoneração e consequente autorisação 
para a entrega do respectivo archivo e 
valores desta Collectoria, a quem de 
direito tiver dt substituir-me. Saúde 
e Fraternidade.—Ò Collector, ^Ma-
noel Antunes Pinheiro. 

—Concedeu-se a demisssão pedida 
e nomeou se para substituil-o o ci-
dadão João Fernandes de Queiroz. 

APÓLICES 

— Emittidas no mez de Setembro 
ultimo 2o:8oo$ooo 
Resgatadas 8:450$°°° 
segundo a portaria abaixo : 

Rio Graude do Norts, Thesouro 
do Estado, 3o de Setembro de 1896. 

O Esçrivão da Receita e Des|>e_̂  
ao _Thesourer~ 

Kv.11. A Ci nauv)! irn iHiia a-
lotado : 

j 896 purch.l Total 

CAIXA GKRAL : 

Em dinheiro 12.55^202 

CAIXA I)K LET-
TRAS : 

Em lettras 8.449$°°° 

CAIXA DE DE PC) 
SITOS POR 
CAUÇÃO 

Ein dinheiro 
Em apólices 

Em acções do ilanco E-
missor de Pernambuco 

Em lettras 2:042^883 

Em lettras hypotheca-
rias do B. da U-
nião lo;ooo$ooo 

CAIXA DE DI-
VERSAS ORI-

GENS : 
Em dinheiro 1:847$O5O 
Em lettras 2 :ooo$ooo ü! S4?$oso 

CONTA CORREN-
TE DE SELLOS 

Em estampilhas 

59:500$ >00 

6 : O O Ü $ O O C 

78:961541(3 

Pagamentos effectuados do 
a 30 de Setembro 

Õ3;349$8oc>O 

*57:l59$528 
dia I 

r. Juros dç apólices . òirj^oo 
2° Instrucção Publica 8:7238768 
3o Congresso do Estado 978^498 
4o Governo do Estado 1:518^666 
5° Magistratura 
6o 

o 

•iríDitao 

Policia'Administrativa 1:254^478 
7" Segurança Publica i4:4io$2o2 
8o Hygiene e Caridade 

Publica ' 
9o Thesouro do Estado 
10 Telegrammas 
13 Aposentados e Refor-

mados 
14 Exercidos findos 
15 Reposições e Restituições 2178500 
16 Eventuaes • „—iSjffifo 

Pensionistas ^ "STõn^ 
500^227 

10:8508148 
4;7 16S226 

29i$8Ó3 
í 

4:0788254 
36$337 

Mello. no 

Á ' 

• - » 

W-

Francisco—Herouciu. ue 
Caixa Geral do exercício corrente, a 
importancia de oito contos quatro 
ceofcos çiacQenta mil reis (8:45o$ooo) 
representada em 84 apólices das e-
m isso es dos decretos ns. 33, 38, 41 e 
57 de i3-de Agosto e 1* de Dezem-
bro de 1894, 28 de Agpsto de 1895 
e 8 ,de Janeiro deste a n no,, a saber.-
uma da i a serie 110 valor de 5o$ooo, 
de n* 681 ; nove da 3a serie no valor 
de 95o$ooo rs.pde ns, 1088, i l / O 
n72, Í3*7> I i / S , ! 6 ^ , 1671,1738 e 
i7s9 ; setenta e quatro da 4a sene 
nó valor de 7:45o$ooo reis e de ns. 

, i7<5»'>8o5f io87, 1883/ 1863, 1873, 
199a* ãt&a, 20I3, 2oi7> 2194, 225 

>408, 2442, 2 5 I I , 2516, 
.2570, 2586, 2587, 2588, 2622, 

ft636, a666, 2678, 26S0, 26$zri6tt; 

2694, «773, 2775, 
*776, 377?> ^ 7 8 , ^ 7 8 9 » 2795, 2796, 
3797 tS8i:f, «841,^844, 2845, 2848. 
2849, «851, 2854, 2886, 2905, 2926, 
2983, 2995, 3004, 3°o5, 3030. 3031, 
3038, 
3o56, 3*7 r, 3074, 3080, 3081, 3l3ÇU 
3143,3144» 318Ã, 3*89, 3191, 3199.. 

^ c 320a ; ficando ditas apólices assim 
^ r e s g a t a d a s em virtude d a decreto de 

n. 1* de Deze&bro dpri894 e instra-
cçoes deste Thesouro n* 35 e 4I.— 
Cumpra.— Joaquim Gnilhermt de 

' Souza Caldas, 

jtôOCÒROS PÚBLICOS ÀOB VÁBI0S0S 
DA CAPITAL 

Natal, 2s.de Setembro de, 1896. 
Illustre; Çldadjto.— Ao Cidadão 

João Pegado Cortez Filho podeis en-
tregar a quantia de trez contos de 
jefe» -(3;Oq0|oo9) Agspendidos pela 
respectiva commiasao com soccoros 

, aqsvatiolosos deste município, por 
conta do ultimo credito aberto pelp 
BíO^ Governador do Estado. 

Saúde e Fratcmidade^Ao íllustre 
• Ctdadio. Joaquím G* de Soura CaK 
^ dáv M. D,^ -fospeelor 4o Theso^ft 

C Paes Barretto. 
Màndou-ísepagar, 

—: 56:668^329 

Thesouro do Es-
Io de 

Thesouraria do 
taclo do Rio Grande do Norte 
Outubro de 1896. 

O Thesoureiro, — Francisco He-
roncio dc Meflo.—O Escrivão da Re> 
ceita e Despeza.—Affonso Magalhães 
da Silva 

'Concluídos os trabalhos da Junta 
da Fazenda, o Sr. Inspector man-
dou abrir os pagamentos de fo-
lhas dos empregados públicos e pen-
sionistas de Monte-pio. 

Levantou-se a sessiío. 

ío* n; b dr 
aí̂ t.i sc.-sà:) anterior. 

Foi !i»lu v expediente. 

DISTRIBUIÇÕES : 

HKCIRSU CHI MM : 
_ (luyaniiiha —Recorrente, a 

J11 s t - Recorrida, José Leonardo. 
— Ao De.M-mlKiijjailor José (Jlirnaco. 

Al'1'ivLLAVÃO riVIíL : 
N. ]« -Natal — Appellaute, Jo 

(juim Igiiitciu Tcreiia — Appellad^, 
Calixto Alves de Albuquerque. —Ao 
Desembargador Olympio Vit:»l. -

PÀSSACKNS : 
Du Desembargador José Ctimacu 

a quea*. c.-mpetir ; 

x\I>PELLAÇ llí CK1MKS : 
N. 4 6 — Touros — AppelLmie, o 

Juiz de Direito.—Appelladu*. José 
de Castro Bezerra e Joiujuim (romes 
de Castro.— 

— Martins — Appellaute, n 
Justiça.— Appelladus, Manoel Si.n-
plicio Januário e outros,— 
Pedido e designação de dia para juI-

pelo Desembargador 
José Clímaco : 

APPELLAÇÃU CKIME : 
N. 45 —Santa-Cruz—Appella.ite 

José Braz — Appellada, a Justiça— 
Julgue-se na. ia conferencia.— 

O Desembargador Olympio Vital, 
na qualidade de juiz; relator tv; re-
curso contencioso administrativo n, 
11 do districto de Areia Branca, Co-
marca de Mosscrò, em que é recor-
rente, J.csuino—Ferreira, e rec rrida, 
a Intendência Municipal, deu o se-
guinte 

DESPACHO : 
uNa forma do disposto no art. 

12Ó do regulamento interno deste 
Tribunal, extfahia se copia da peti-
ção e documentos, e reimtta-se á 
Intendencia MÜnicipal recorrida, 
para que esta preste os devidos esçla:. 
XêcituentQi 'iMÔiítemVTribunal 
a decidir, dentro de 30 dias". • 

JULGAMENTOS.: 

Recurso de habeas-corpus : . 
r—N. —Assî  — "Recorrente, o Jaiz 

gamento 

+ 

__GMrda_Hacional 
/ ORDEM DO DIA N. 20 

Publico para conhecimento da 
Guarda KTacional deste Estado, sob 
meu cominando, que. nésta data, fez 
a promessa constitucional para o 
posto de Capitão da 4** çompanhia do 
13- batalhão de;Infantaria da Guar 
da Nacional da corfiarca de S, Jo?é 
de Mipibji, o cidadào Francisco Fer-
reira Ribeiro Dantas, que apresentou 
a sua patente no praso da lei, 

Commando Superior ,da Guarda 
Nacional dp Estado.do Rio. Grande 
do ' Norte, em Natal 7 de Outubro 
de 18^6 

Juvino Cesar Paes Barretto 

* 

Instrucßäo Publ ica 
dó corrente 
Professor da 

Por portaria * de 6 
mez, foi designado o 
Escola Modelo Bacharel - Domin-
gos da Silva Guimarães, para 'sub-
stituir o Lente de Inglez Odilon de 
Amorim Garcia durante seü impedi: 

mento por motivo, dê moléstia. 

Balanço mensal 
conformidade com o g l ó do 

afL S6 do ktg . nk 3o áe l o dé §e-
UMühro dc i&Se, Q Sr. iDSpector e 
Oi démmii memfcros da jdnu reri* 
l á f i ò op taides è o e«udo dos có-
Jtéf i fa Thèêoîro. 

exames procedidos, conhé-
ijjÉirt « iM r . ao» ftettoo* cofres um 
«fläfb dê ^7*159*5**» tendo-«e 
üpçmá léo dmmoto o u m de setem^ 

coma d i se« 

j j i m * tommiri&o, que foi tnuuh 

SÔPERÏOR TRIBUNAL DE JOSTIçá 
Outy> > Sessão ardtHaria àos 7 de 

br o de iSçó. 

Presidência do Desembargador J. 
da Camara. 

Secretario» Luciano FilgueifJu 
Ao meio dia, na sala das confe~ 

reac" 
rei, o 
Luis Fernandes, Juiz de Diteltd fáa 

:tas, presentes os Deaerabargado-
o Procurador Geral e o Doaioe 

jârMicçlo pFetM, foi aberta a teifflo 

de Direito — Recorrido, Francisco* 
Correia da Costa Freire—Relator, o 
Dr< Luiz Fernandes.—Negou-sé- pro-
vimento. 

N. 90—Assú—Recorrente, o Juiz 
de Diieito— Recorrido, Luiz Barbosa 
Tinoco.—Relator, o Desembargador 
Olympio Vital.— Negou-se provi-
mento.— 

N. 91—Assú—Recorrente, « Ju 
de Direito—Récorridos, Autonio So-
ares da Silva e Vicente Barbosa Ti 
n ô C O i „ Relator, o Desembargadí r 
José Clímaco. — Negou-se provi-
mento.— 

N. 93—Assü—.Recorrente, o Juiz 
de Direito—Recorridos, Unibeíi no 
Baptista Xavier e Benedicto Ferreira 
da Silva.—Relator, o Dr. Luiz Fer-
nandes.—Negou se provimento — 

Nt 93—Assú—Recorrente, o j-iiiz 
de Direito.—Recorrido, 'João Ban-
deira de Mellõ. — Relator, o Desem-
bargador Olympio Vital.—Negou-se 
provimento.— 

RECURSOS CRIMES : 

N. 79 — Nova-Cruz — Recorrente, 
o Tenente^Ooronel José Manoel de 
Paiva Rocha.—Recorrida, a Justiça. 
—Relator, o Desembargador José 
Climaco, — Deu-se provimento para 
despronunciar-se o réo á falta de 
prova. 

N. 88—Nova-Cruz—Recorrente, o 
Juiz de Direito—Recorridos, J • *a-
quim Anselmo Pinheiro e Manoeí 
Anselmo Pinheiro.—Relator, o Des-
embargador José Climaco.— Relatado 
e discutido, requereu adiamento do 
julgamento o Dr. Luiz Fernandes.— 

JULGAMENTO ADIADO : ' 

Agg^avo de petição : 
N. 16—Cearà^mirim—Aggravan-

te, José Leonardo Dantas Soares.— 
Aggravado, o Juiz de Direito.— 

Dada a hora, encerrou-se á sessão. 

tL/.a ua v";tj::'., C^ÁTÍ G U N I » . 
a I L E S C O I N T T A ti•> M O V O iriunü ). 

Chnstowuu fJui<'inbj eia um iji"«;-
funJo da scic;:»;ia do 
ttuipu, que relacionava co:u o seu 
arrojadissimj peuMimento, e a pecha 
de visiunariu, <|1,e principio lhe a-
tirarain. cedeu em breve á g!o-
rifica<;à(.) uiai-; iiicre.:ida, embora pas-
sageira, durante a vula do gran Jr 
homem. 

Triste verdade é, que depois deste 
passageiro tviumpho, o descobridor 
do 3* continente teve de amargar o 
mais atro«: e ingrato uesaníor dos 
seus contemporâneos, que pagaraui-
Ihe o grande servido com a maior e 
mais cega injustiça de quo dá conta 
a historia das publicai iu^ratidòes 

Quasi sempre, porém, ás gerayòes 
futuras cabe o reconhecimento dos 
grandes méritos e o nosso des-
cobridor teve posthumamente as ho-
menagens devidas ao seu gênio e oc 
cupa, nos modernos tempos, que sou 
beram salvar o seu glorioso nome do 
quasi olvido em que jazia, um logar 
de honra U3 galeria augusta dos be-
nemeritos da civilisa<;fio do mundo 

Nao fui a re:di?açao de um sonho 
a descoberta da America. Foi o re-
sultado de estudes cuidadosamente 
feitos por uma d;-s mais bem forma-
das cerebraçOfctí que existira n na 
quelie cyclo luminoso das grandes 
descobertas marítimas, 

Colombo náo foi um isolado. 
As conquL-tas portuguezas no con-

tinente africr.no, iniciadas pelo gênio 
assombroso e p_er.tinaz do filho do 
mestre de Aviz—o sobrio e teme-
rário infante D, Henrique — foram-
lh'j roteiro, 

Aquelles valentes marinheiros, 
bedecendo ao pensamento fixo do 
Infante, que queria a todo transe 
descobrir o paiz maravilhoso do Ori-
ente incognito, annunciado aos em-
.n/^fe^êrfm^^ -pefolenda popular d o 
prestes João das índias, • foram, de 
sorpresa em sorpresa, decortinandj 
toda a costa occidental do continen-
te negro e doando a Portugal e. ao 
mundo aquellas atè então desconhe-

i»;í > t; > c te "..1 1 ide, com O fl.- coi 
t u «, fn 12 de < > itübro do 
de^ta terra (jue clle julgou redusir 
^e a > archipelago das Antilhas, c 
que er^ entretanto, o futuro, pode -
rosissnnp continente das trez Améri-
cas, destinado a ser o theatro de 
grandes e civiiisúdoras luctass ociaes 
em ptol do typo mais pjrfeiio tle 
forma de governo, que n-ali^ámos, 
com a implantarào, em toda a linha, 
do regimen republicano. f 

() porvir h:i de reservar á America, 
talvez proximamente, a hegemonia 
universal; " 

As velhas raças dQ antigo conti-
nente hão de ceder aos uov JS e fusio-
nados typos ethnicos dc novo inundo 
os postos mais arriscados do infinito 
exercito da civilisaçáo. 

uma lei fatal. E talvez com a 
flecadencia de Paris, que comera, 
caiba a New York o comtnando, ao 
principio inconsciente, n 1 grande 
iucta do progresso, pela estrada tor-
tuosa mas intérmina e larguíssima 
da evolu<;.lo natural. 

S.dve ! Immortal descobridor 
um mundo. 

de 

T 1 _ _ _ - _ „ i m p e r m e i a v e i s à força diffusiva e pc^ 
cida3> mlioBpitas rcgiots da ,011a tor- - r h p < r a r T V

 H
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A R E P U B L I C A 
ß 

12 de Õutübro I 
Está data rclembra-nòs a maior 

conqtiiÉtA-géograpliicã e civilisadllfe 
qae refutta» oa fa«to» da hurnank 

~ H* q^atraaecnloí, nm general 19a-
fmheiro a^/âat t iço da Hespaoha, i^ui* «CTfianuc», u « » uw umxto foa fmoeiro ao <u\fiço aa raspinha, 

Comarwde S<o Joaé de*ipibú; M lnwrtrrtk\Mi; ptf* lie I s k ä m 

I 
»•CrtUgtof,^ wjJportadoa ptla car 

PAG INA MikITCILVDÀ [ 

A Vaccinação 
Nào se diz nada de flovo ' escre-

vendo sotre o assumpto sujeito à 
epigraphe acima ainda que, como 
sucoede entrenós, seja ella da mais 
palpitante actualidade, . attentas as 
anoYmac5 círcumstanciãs do tiosso 
estado sanitario. 

Qiiasi toda gente sabe, e a experi-
encia todos os dias o confirma, • que 
a "vácctna Inoculada rreputã^íT^cr 
melhor e mais seguro preservativo 
contra a iiifecção variolica. Isso se 
diz e repete-se e prova-se á evidencia 
e á>:8£i;tedade desde que se conheceu 
a virtude p f ^W^Âca desse -vírus. 
Nao obstante, porem, o 'pvpíter pe-
suasivu e convincente da lógica inif—" 
ludivel, invulnerável dos factos com-
provados, ha por ahi alguns espíritos 

rida. j 

Ao digno filho de D. João V de-
ve-se o desvanecimento das "super-
stições dos marinheiro^, que julgavam 
ouvir vozes sobrenaturae» no ruido 
aterrador, produzido pelo embate po-
deroso das on-das do Atlântico nas 
escarradas penedias do Cabo Boja-
dor. 

Coma morte do Infante, já des 
bravado o caminho, foi empenho dos 
navegantes portuguezes a reaiisação 
do projecto' grandioso do heroico 
conquistador de Ceuta, do infeliz ex-
pedicionário de ArgeL-

E sob o reinado venturoso de D." 
Manoel, Vasco da Gama chegou afi-
nal ás maravilhosas plagas antevis-
tas pelo Infante, 

Raciocinâiicro^^tw profu ndèza 
bre o valor scientifico dessas desco< 
bertas, o abalisado^almii^ante genovez, 
Christovam Colombo, catculindos a 
extensão colossal de massa liquida 
do planeta ainda não conhecida, con 
cebeu, com uma intuição quasi de vi-
dente,, nnas explicável, a existencia 
de novas terras entre o Atlântico e ; 

o Pacifico. 
Foi então que começou a grandio^ 

sa lueta. Nós lemos na historia o es* 
forço ingente empregado pelo geno-
vês audaz para conseguir alguns na* 
vios com que podesse ultimar o seu 
projecto. 

Depois de infruetiferas rogativas, 
feitas aos poderosos de Italia r Hes 
panha e Portugal, o grande, nauta 
poude conseguir finalmente de S. 
M. catbol icade Hespanha, a rainha 
D. Izabel, algumas caravellas com 
qire,desde logo,deu começo ao sçuem. 
prehendimento,até ahí único,e q' a to-
dos parecia Diais um sonho fugaz d * 
vi2i ortario qup a certeza respeitabilis-
s ima, derivada de estudos conscien 
ciosos 

-

çonqpistas até então realisadas* pela 
Náutica, Geographia e Cartographia, 
nutres conhecimatitoG de mais uliliUk-
de no momento 4iÍstorico. 

Começou então a tenaz resisteneja 
contra o oceano bravio ejtêtnca <Tan 
tes navegado,, que parecia estranhar o 
arrojo Úaquelles aventureiro« per 
tinazmeote intrépido». Foi uma Ion. 
ga locta. Rebelli5es a bordo, fome, 
sêde, zombaria de seus companheiros, 
que nSo mais acreditavam, pela de-
mora do grande dia, que etle podes* 
se vir, tu jo jupportou tquella orga-
oistçCo rijamente apparelhada pela 
economia de muitas gerações para 

gcographfcii ^ todos os lempo», 
J m «lâm^ pttm m 

netrante da . luz que che^gan* 
contrasenso de desconhecer e 
até condemnar a utilidade e a neces-
sidade da vaccinação e revaccinação. 

A pr opoâ to dessa invencível re-
pugnância e grande medo que têm 
certas pessoas à vaccinação,occorrem-
11 as alguns casos que sabemos se .te-
rem passado aqui mesmo em Natal. 

Vamcs relatar um por ser muito 
recente e expressivo dessa profunda 
ogerisa que tem certa classe do povo 
pela be.nfaseji v.\ccina. 

Km certo dia do mez findo dois 
distinetos cavalheiros desta cidade 
foram ,á Povoação de Ponta Negra, 
commissionados pelo Exm."Governa-
dor do Estado, para vaccinarem a 
população d'aquella praia. 

No desempenho da sua commis 
suo encontraram grande resistencia, 
tal foi- a reluctancía e o receio d'a-
quella gente que até fugia das casas 
para não se deixar vaccinar. 

Um rapazola de i5 a ÍC annos 
negou-se obstinadamente a acceitar a 
vaccina, a despeito dos pedidos ma-
ternaes e dos argumentos e meios sua-
sorios dos vaccinadores. Afinal, ce-
dendo quasi" à força, e mais pelo te-
mor que lhe inspirava a presença 
de um militar que fasia parte da_gpm-
missão, o recalcitrante fòi submètti. 
do. Duránte^a operação fasia tregeitos 
e piruetas como . se lhe estivessem 
rrtoculando o diabo ou feitiço ' em rez 
de um remedio preservativo ; e, con-
cluída a vaccinação, cahio a chorar, 
lamentandd a M I A desgraça*ê:. todo 
demudadõ exclamava: A h ! minha 
mãi ? agora é que êsTòu desgraçad^y 
metteram me a peste 00 .çot^io» ̂  

For esae specitnen da i g a ^ o c i a 
dç uma certa parte do poy$ íám*- ^ 
jaçfto aos benefcos resu t i i&r fa 
vaccinação, i fácil av^Uir 
funesto e prejudicial ríffe 

se radicatn, 
crença« superttcKföas, eus totnè ée 

Instltôlí5ò, de toa l iw iad i TOTT 
ou de um facto da mais p é & t à t 
manifesta ntilidade* • 

Nào se conhece até ^oje " i ^ M j n 
meio protector c o a ^ ^ ' l^ lgBb-e 
propa|Aç«o varíoliça «e tocares e 
mais »^guroá efféitos d f Q « . ; ^ vac* 
cinaçSo. Os cop^ki tmmv&w, w 

quarentena^ premeiv«^ o 
to e outros tantos* faeuifat 
Hmdos pela hygiene, bki tnrim^óise 
da varíola, £ 0 
mas conapáfldàs wm * 
0 miorobio vaoolioo éjÃL t alà ott^i 
PODto i m p n ^ t t peto^der p i ^ 
Utico da vaooiM, M - 4 M hp •rrt-
J ü u p ÜIM u m m * 

ILEGÍVEL 
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deííensiva, <;u sempre ri spciia la 
pelo inimigo invasor, 

N'uma quadra como a que atra-
vessamos, é um dever egual para to-
dos, e no interesse geral da humanis 
dade, ^a vaccinaçào e re vaccina-
çào na mais larga escala. 

E ' certo /pie a terrível i pidenjia 
declina entre nós ; mas, não e menus 
Certo, que eüa subsiste ai mia e que, 
de um nu mento para ouirn, pode 
recrudescer com maior inu nsidade 
dp que aquella com <jue se tem ma-
nigfestado, estendendo-se como um 
vento de desgraça por toda a Circum-
scripçáo estadoal. E' preciso não es-
quecer o quese está dando aí tualmente 
em Pernambuco, onde essa temerosa 
peste devasta assoladoramei.te a po-
pulação, fasendo uma mortalidade 
diaria que attinge espantosa cifra. 

E ' digno de ponderação o exem-
plo dos Estados U-nidos,onde, quan-
do grassa a varíola, a vaccinaçào em 
massa é obrigatoria, como medida 
de salvação publica. Os mais obali-
sados clinicts de todos os paizes, 
nessas crises, mandam vaecinar até 
otí recem-nascidos. 

Consideramos esse o único meio pra-
tido que pode com vantagem garan-
tir uma população contra os estragos 
e a destruição pela doença reinante 
por que, si elle não preserva de modo 
absoluto, gera em todo caso uma cer-
ta resistencia organica que se con-
stata pela benignidade e modificação 
até do typo da moléstia. 

Não è jusio, que sò dos po-
deres públicos espere o povo os 
meios de debellar a epiá-eraia. A acção 
do governo è possível até certo pon-
to, e somente atè certo ponto pode 
ser ella profícua e utilSuppor-se, po-
rétn,~a~ptíbiica autoridade armada da 
virtude mirífica de um thaurhaturgíco 
salvador, csipaz de luctar e vencer 
elementos imponderáveis, pheno-
menos invisiveis e impalpaveis da 
nattfresa. sò regidos e domináveis 
por leis próprias e especiaes, são 
critério c apreciação que só cabem 
nos cerebros nebulosos que im-
pugnam a vaccinaçào por que a sup-
poem o vehiculo do malk 

Secunde se a boa vontade c os cs 

id- l.Il : i cida . !r Í. M.M .. -, . 
'.->!•! i*. U MOSS > • ' i . I ' r a , j; . « 
c-f »rçadw republic in >, M,ij j\ K» .y 
gdio Avelino, cj acaba de ob i: 
provi.-ào île advog ul ) 

Feliz viagem. 

No P I L J I U 4 1 ' . ' "({'M/ l ' ' . I | I PL ; M ) 
COU du \ 'J ,lo le'it«' e- i V l.i i ! 
j)ara <> Nulle, checou a r-u • idade, 
vindo da Capital Federal", > m i j . i 
A ni' »n lo Ignacio de Albuquerque 
Xavur, -jue foi transferido do H tia 
Ihào 2A para o \ ii'-v:i i 'apu.d, d«-
caja guarnição veio fu/er parle. Te 
iih.s de S S. as melhores informa 
çòcs como mil liar co i c d:gir> e 

como cavalheiro estimável pela mo-
de>tia e urbanidade de seu trato. 

Nossos cu nipii menton ao iilustre 
off a:ia 1. 

. .; n * I i • - •! í, . ' 4Î , • 
1 . ti \Ã > li.-i ''»nil" .i . " 

»'vi ijui! l'miva 'i \ n jvi fn.s. 
St-uti «Mil iuiiii u SoilriiiM-iitíf i^u^iu 
Ihifitin serrirt <jiu« iwt.K-ru »snu l>f*íi<; >b 

li. C \ m tu» I \No 

i J 

Falleceu ultimamente em S. Pau 
lo de Olivença, Estado do Ama-
zonas, onde deixou um pequeno se-
ringal e outros bens, mu nosso co* 
estadano de nome Joaquim Francisco 
do Nascimento, que se diz ser natu 
raj>laS:rra d j Martins,on le, ao par 
tir para aquelte Estado, deixara mãe 

forços do governo; adoptera-se a? 
medidas compatíveis com o nosso 
estado sanitirio, e, com cer-
tesá7 a epidemia qpe nos flageila 
ha de ceder afinai ao irresistível bio 
queio da principal hygiene prophy-
Iatica— a vaccinaçào. 

Coronel Gurgel de 
Oliveira 

Esteve nesta Capital a i2 do cor-
rente,, de passagem para Mossoró, 
este nosso diatincto amigo e presti-
gioso correligionário, nosso repre-
sentante no Congresso da União. 

S. * Exc. ,_nào annunciou a sua 
partida pára^esia cidade, causando 
aos seus amigos, que natf o espera^ 
vara, uma agradavel syrpre2a. 
' A demora, entre nós, do leal e es-
forçado republicano foi de poucas 
horaa. partindo na manhã do dia 13 
para Mossóró e devend^dahi seguir 
par* Caranb^s, onde se acha pre-
sentemente sua Exma. família. 

Cumprimentamos o valente demo-
crata, nosso prestigioso companheiro 
de luttasem prol da autonomia, do 
Estado. 

Memorial 
Somos reconhecidos à fm m do 

nosso eminente amigo, Exm. P ^ c n-
bargador Olympio Vital, que di 
gnou de offcecer-nos um exc-.nplar 
do "Memorial*' em que fez inserir a 
petição e documentos cjai que soli-
cita do Supremo Tribunal Federal 
a nomeaçãxx-díi-jiiiz seccional, do Es : 

tado. 

Os documentos sâo bistintes va-> 
liosos e comprobatórios do real me 
recimento^o-pfoveeto jtriz,- cujo ca-
racter e saber são geralmente apre-
ciados. 

Desejamos -lhes feliz êxito. 

Triumpho 
Concluiu se a revisão .do alista 

mento eleitoral deste Município, fi-
cando o eleitorado composto de—^57 
eleitores tendo sido excluídos por 
mnrtos p mudados —-TQ —e incluídos 
no novo alistamento—57—-

Não houve reclamação de especie 
alguma, quer perante a junta seccio-
nal quer a Muni :i >al. 

Hospital de Caridade 
Movimento dos doentes no Hospi-

tal de Caridade e no Lazareto de 
Piedade durante a semana de 3 a 
10 do corrente : 

Existiam 36 

Entraram , 7-4:3 
Tiveram alta ; . . : 8 
Falleceu... 1 
Ficam em tratamento . . . . 3 4. 

Sendo: 
Homens indigentes IS 
Mulheres <4 15 
Soldados de Segurança.. 1 

U + n p p 

L I i w J i W w 

Pola Lll-.|KM4d(H,i;i i lV>tu A !-

fandoga s«' faz publicar <> r-
dilal abaixo dcchiraJo do 
Sr. Major (Jliff^do Sui^d«^) 

S a n i t a r i o d o K x ^ r c â t o n \ i . s U í 
K s t a d o , D r C l a r i n d o A d u l p h o 
d e O l i v t ú i M C h a v e s , 0111 v i r -
t u d e d o s u a r e q u i s i r a o <Mmti-
( l a u m o f f i c i o i r ^Oii d e I d o 
c o r r e n t e í n e z . 

EDITAL 
De ordem do (jidadao Ma-

jor Chefe do Servieo Sauita-
rio do Exercito Dr. Clarindo 
Ádolpho de Oliveira Chaves 
chamo coneurreutes para 110 
dia 24 do corrente ás 10 flo-
ras da manhã 111 Secretaria 
da Enfermaria militar apre-
sentarem propostas paru o 
fornecimento dos géneros de 
dieta e mais artigos seguin-
tes para a raesma Enferma-
ríã '̂líü~Símiestre~tte Janeiro ar 
Junho do anno vindouro. 
Arroz kilo, Àssucar branco 
TdIo? "Aleír 1 a-lalõ7"ATãrtitã" 
kilo, Banana uma, Banha 
de porco kilc, Batata higle-
za kilo, Biscoutos de pada-
ria kilo, Bolaxa de soda kilo, 
Chocolate em pò kilo, Chà 
preto kilo, Chá verde, kilo, 
Café muiclo kilo, Carne de 
vacca (sem osso) kilo, Carne 
(Te carneiro" kilo,—Farinha 

' ' ' •1 • « ; o 

- '•.(,)»! I l ibo (NI-I i 

dvN-íií >, i í u r u i ad)- >n't io t o -
l h a , 1 ' o u n a A b í l i a ! c a i x a , T i n t a 
p r r d a i n ^ . > ' / a ^ a r r a i a , S o b r e -
<Nirta ^ r . u i ( K \ s p a r a O f f i c i o s 
l<-; : ;c i idado-; u i u m , S o b l ' ( ; c a r -
1 a - p a r a MTicio-, h ú m i d a d a s 
uíii- í . l\cp'jl [ » a r a C a r l a s ( ï ï i ' l -
i r i a - s ti s o b r a v N n l a s c a i x a . 

O Ü S I - i K V A r Ã O T o d o s o.s a r 
l i ^ w s s i - r á o <[k1. I " q u a l i d a d e 
f o r n e c i d o s na,s i j u a n t i d a d e s , 
t4 pe/ .o ( ^ o n s t a n U ' s d« )s p e d i -
d o s d i a r i o s c o l l o e a d o s n a E i i -
f e r m a r i a a h o r a d e f e r i n i n a d a -
s u j o i t a n d o - s e o f o r j i e c e d o r a -
m u l t a d e u," s o b r i 3 o p r e ç o 
d ; : s g e n e r o s q u e r e g e i t a d o 
n ã o f o r e m i m m e d i a t a m e n t e 
s u b s t i t u í d o s e n e s t a h y p o -
t h è s e c o m p r a r a o A g e n t e n a 
p r a ç a t a l g e n e r o p o r c o n t a 
d o f o r t U í c e d o r , A s m u l t a s s e -
r ã o d e s c o n t a d a s p e l a A l f a n -
d e g a p o r o c c a s i a o d e r e c e b e r 
a i m p o r t â n c i a d o r e s p e c t i v o 
f o r n e c i m e n t o . 

Enfermaria Militar em 
Natal, 4 de Outubro de 1896. 
Antonio Moreira,, Sargento 
servindo de Secretario * do 
Conselho 'Economico. 

Alfandega do Estado • do 
Rio Grande do Norte, 6 de 
Outubro de 1896 — 

Um 
resma 

caderno 

> * » » 

Do Recife chegou a 12 do corren-
t e 0 nosso respeitável amigo, illustre 
correligionário Coronel J . Barretto. 

3Ôas vindas. 

Lazareto dá Piedade 
Neste estabelecimento, durante a 

mesma semana, o movimento dos do-
entes foi o seguinte 

Existiam 
Entraram 
Tiveram alta 
Falleceram 
Ficam era tratamento 

Sendo : 
Homens indigentes 
Mulheres " 
Soldados do Batalhão de 
Segurança 

O Tenente Coronel Augencio de 
JJftir&nda, nosso honrado amigo e dis> 
tincto correligionário, seguiu a 3 des 
fàjgez para Areia-Branca, onde ex-
erçê beuefica influencia politica. -

fteJfcjamos/feliz viagem ao bom 

•V 
• . . M 
yfo mesmo (dia segjjin park;Mos 
rSSl lBr^TOra^dë fO r é ^D rV& i r a ^ de Métt\^digno 

" Jal^tle Direito d^quella comarca, S, 
j^/tié^OfUM^o alguns dia< entre nds 

iÇôra P*** continuai: a pres-
x i t t ^ f i f S á ^ os bons serviços de 
iMgJfttadò ttcto. 

Bôa^iagem ao distincto correligi^ 

" ^ V-í / 

Tüttou joo onde estava no 
gorif de « i a llcétrça, o nosso illustte 
amtfo Dtr Francisco de Albuquèr^ 
qaè».hôAraüo ptomotor publico de 

Nofitosvciimprimentos ao mtelU-
g^yrftni;cionario. 

pmagem no ,#UûtM, com 

22 
I7—39 

S 
3 

31 

12 
17 

2 

Ŝcienciaŝ  ê^ Arter 
Abandonada 

De joelho ao pé da Craz- Olhor gravado 
!ío íirmamento azul. Êllft implorava 
Ao bom Deus por aquellô que a dçiiava 
Chorosa e tj{ste\ O sol ensanguentado 
Rolava pelos cèos é a coroava 
Da um raio frouxo. Contra o lacerado 
Corirçào* eüa'tinlia segurado 

mftos de neve» com que tentava 
Afnyar pá sola cos. E Burgia 
Com a sua côrte argentea de donaellaa 
A laa macerada. Quando o dia 

Acordou para vir aorprehendel-as, 
Poi encontrai-a exânime, tão fria, 
Que a tomou por alguma das estreitas. 

F. PINTO DE ABREU. 

v v — j 

brancakilo, Farinha de tapio 
ca ki lo Frango ura, Gallinha 
uma, Goiabada kilo, Gelea 
kilo, Leite fresco litro e kilo, 
Laranja unia, Lima uma, 
Matte (folhas) kilo, Marme-
lada kilo, Manteiga inglesa 
kilo, Ovos um, Pães kilo, 
Pão de lo torrado kilo, Peixe 
fresco kilo, Roscas kilo, Sal 
litre, Vinagre branco litro. 
Vinho do pqrto Kilo, Vinho 
de Lisbôa kilo, Lenha achas, 
Pena d7Agua 300 litros uma, 
Lavagem de roupa peça uma 
Meias (pares) um, Fronhas, 
J5arretes, Camisas de algodão 
Oamisollas, Calças de chita, 
Lençol, colcha, Toalhas gran-
des, Toalhas pequenas e ou-
tras peças iguaes. AGEN-
CIA. Vassoura uma,;Plios~ 
phoros caixa, Sabão çimarel-
lo kilo, Vellas Apollo uma, 
Tijollo inglez um, Lampeão 
cfttn pertences para Kero-
sene um, Pavio um, Chami-
né um,;Kerosene litro, Vo-
lume de 30 kilós e mais de 
30 kilos'um, Livros talões 
pedido diário de cem folhas 
um, Caixão fúnebre de pinho 
forrado de chita preta um, 
PHARMACIA. Morim rüetro 
Álcool litro, SECRETARIA. 
Mappa^ movimento diário 
modelo 14 cem, Mappa dos 
enfermos e dieta modelo 2i 
cem ÀKas modelo 17 cem, 
Papolóta modelo—25—cem, 

noite Sonho de uma 
de verfto 

Ondina, a moça dô olhos cor de treva, 
Igual 6 V«nus celebre de Milo, 
Nasoaa nem braços, sobre o mar tranquillo 
Coiao a Venuado mar, qua a Orecia enleva. 

Ja ttubil qnasi, a pobra filha da Eva, 
^'üm d6ce riso palHdo, intranqulllo, 
Kdlo la vagas um «térftôiayio/... 
Formosa ondina de olboa oor da treva ! 

O Inspector em commissão, 

'Joanmm Peregrino de R. Fa-

gunãôs. " ... , 

U BatalMo h \Mmi 
O Conselho economico deste Ba-

talhao, nomeado por Decreto n i 2213 
de 9 de Janeiro do corrente anno, 
fievmAn r f f i i p i r ^ P . n n f l i a 2 0 d e Q ^ . 

tabro n.i secretaria do referido Bata-
lào sob a presidência do Coronel Eu< 
génio Augusto de Mello, Comman-
dante do ine-smo, precisa contractar, 
para o fornecimento geral desta 
Guarnição, durante o primeiro se-
mestre de Janeiro a Junho do anno 
vindouro» os seguintes artigos : 

Classificação Unidade 
Arroz kiiogramma 
Assucar refinado de 3 a qua-

lidade* 

I.apes de bortacha 
Pajxd fiunie pautado 
í\tj)el luuntí liso 
rapei vrrgé pautado (le 

gendüdu; caderno 
Papel imperial caderno 
J'apel pardo para eiiibru 

lho caderno 
Papel niait-i burràu folhas 
i iílhih ".Maiiat" caixa 
'Pinta preta in^leza garrafa 
Sobrecartas grandes [>ara 

oíli(Mu,s 'legendadas) um 
Obreias para.sellos maço 
Pa[>el jííH-a cartas otficiaes 

c sobrecartas (legenda- > 
dos) caixa 

OUTROS ARTIGOS 
Kerusene litro 
Pavios um 
jQai.xas de phusphoros uma 
Aguardente litro 
Iam peões com pertences 

para kerosene 
Chacíiinèâ . 
Vassouras de piassava 
Volume de peso superior a 

3O kilos do caes de des-
barque para o Quartel JJ-m 

OBSERVAÇÕES 
As clausulas e condições do con-

tracto serão facultadas ao exame dos 
proponentes, em todos os dias úteis 
das 9 horas da manhã ás 2 da tarde 
na Secretaria do mesmo Batalhão. 

Todos os generes serão de pri-
meira qualidade e postos no Quartel 
por conta do fornecedor, o qual 
deverá apresentar amostras. 
RQuartel Natal, 28 de Setembro 
de í«96. 
Joãi? Pr de 'Mello, Alferes Secretario, 

uma 
uma 

Por esta Repartição sé faz 
publico, para conhecimento-
dos interessados, que fica 
marcado o dia 26 do corren-
te mez, ao meio dia, para 
ter logar n'esta mesma Re-
partição o recebimento de 
p ^nostas em cartas fechádas 
a cu ja 1 ^ tu ra assistirão os -
proppnentfes,feÊim de crr " 
t a r s e o íovnéhimep 

litro 
kiiogramma 

litre 

kiiogramma 
»j 

Actas de inspecção de saúde 
cem- EXPEDI ENTE Barban-
te grosso novello um, Colche-
tes de pregar ^apel caixat 

Canèta de Páo dusia, Gom-
ma arabica gramas, Lapes, 

^gde Fáber dúzia, Lapes de co-
res Fáber dúzia, Lapes de 
borracha um, Papel fin me 
pautado rôsma; Papei fiume 
lizo, caderno, Papel Verde 
paütádo IegendadíT caderno, 

Azeite doce 
Bacalhào 
Peixe salgadu 
Batatas inglezas 
Café em grào 
Carne secca 
Carne de porco 
Carne de vacca 
Farinha fina de i* quali-

dade 
Feijão preto 
Goiabada 
Macarrão 
Manteiga 
Pào 
Queijo de Minas 
Sal 
Toucinho de Minas 
Vinagre tinto 
Vinho virgem 
Abóbora amarella 
Batata doce, aipim ou 

cará 

VERDURAS 
Agrião ou outro especie kiiogramma 
Couve ou repolho ' ' - n 

T EMPEI ROS 
Alho sêeco e louro kiiogramma 
Cebcllá de cíibeça • 
Cebolinha e salsa " 
Pimenta verde '' 
Tomate, fructo ou massa " 
Lenha da mata em achas de 

1 'fnetro (achas) uma 
Bananas prata ou laranja da 

china duas 
Agua * litros 

: — F O R R A G E M 

um 
litro 

kiiogramma 
litro 

>9 

kiiogramma 

t* 

ff 

kiiogramma Alfafa 
Farei Io 
Milho muido " 

FERRAGEM 
Ferraduras • . uma 
Cravos para ferraduras dyzia 

ARTIGOS DE EXPEDIENTE 

Barbante grosso novello um 
Colchçte de pregar papel 

Obras militares d'este 
do, dos materiaes abaixo de-
clarados e constantes da re-
lação annexa ao officio n. 2 
de hontem datado do Sr. 
Tenente Gustavo Guabirü, 
Encarregado das alludidas 
Obras. 
"Materiaes para construcpão 

de prédios nas obras mi-
litares doeste f Estado". 

BESlüNAÇÃO DOS MATBBIABS 
Cal para alvenaria :hectolitro 
Barro 
Cimento (peso especifica-

do em cada barrica) moa 
Tijollos de alvenaria (di- * \ 

mensões especificadas) milheiro 
Tijollos de ladrilho (di-

mensões • especificadas) 
Telhas connexas (di-

mensões especificadas) 
Pào de lei (dimensões e 

qualidade) 
Ri paz (dimensões e qualv 

dades) 
Caibros (dimensões e qua-

lidades) 
Taboas para portas (dN 

mensões e qualidades) 
Colla preparada 
Pregos sortidos 
Parafusos sortidos 
Ferrolho sem cauda 
Ferrolho com cauda 
Pobradiças para portas 

e jarielias 
Material corante 
Secante 
Agua*raz 
Olho de linhaça 
Agua (baldos dç capací> 

dade especificada) -

. Todos estes n i ã t o l 

devem ser de qud 
e collocados ao pè d a o p r a . 

Natal, fi/dfl Outubro ' 

metro 

du&ia 

»t 

kifc 
dúzia 

»» 

pár 
ktlp 

n ; 

um 

(caixa) 
Canetas de pào 
Gomma arabica 
Lapes preto ,<faber,, 

Lapea de cor rtFâber,f 

uma 
duzia 

gemmas 
duzia 
um . 

Tenente Gustav(t G u a o i r Ú . 

Encarregado das Obras Mi-
litares. 

As propostas deverão self;v 

apresentadas em dk ip l ica t»\ 

devidamente sellá^is/ oòita|t 
todas as declaraçõtíàve p r eço 

do respectivo forüi*nnléatQ, & 
Alfandega do Ey t f tdo da 

R i o Grande d o No r t e , 7 d e 

Outubro de 1895. 
Joaquim Peregrino da 12. 

! pAOir.A K J « « » 
1 T 

í 

ILEGÍVEL í MUriLflDO 
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Rua Correia Tellôs 

Esta officina, 

possuindo uma variada 

1 

ie regularmente montada c 

caracteres e tendo alem disso recebido da . \ m cu ca 
a 

machina emateriaes typographicos,todos da melhor cjualidad c 

Relatorios de qualquer 
cartas etc. etc. tendo 

'p 

Esta mesma officina 
bailios! coloridos, 

i 

, jornaes, memoranclumx. i . i c t n: 
para esse mister uma porção 

de phantazia. 
-se de dar com brevidade í m i i 11 • í - ••/. 1 

de participações e todos os x< > r v i < •«>•. 
i í . "ff * 

arte ty 

de typos de todos os corpos c 

I A T E L L E S ^ ( i 

í> 
W 
h 

c: 
to 
I 4 

I-



REPUBLICA 
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Ü - J H Í 5 ü 
b£4. 
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* 9 y 

' Q ÓQ 
. w' s^u supposa > 
^ur çju üf * 

tiar ac conheci-

TfiESOURO DO E&T'AD 
J u u t * A d m u i u t r a t - V a d a 

Fazenda 

\ 

N 

„iJiaatiã. „v J -A 
t/V 

, . . . * * 
d-:; ; j 
Lida J j ï'cja- • C-.rtez l-

A's i i horas do dia, na sala das . que se ucíiú amornado ;j<„r procura-
conferencias, reunidos os Srs. Mem- ção bacante da presiddeiKia da re-
bros da-Junta Administrativa da ferida commissâo. Saúde e Lnuerni-
Fazenda Estadoal, Contador Pçdro • dade. —Ao li lustre Cidadao Joaquim 

• Soares e Procurado-: Fiscal, Dr. Ce-
•lestina Wanderley, sob a presidencia 
do Sr. - Inspector, Major Joaquim 
Guilherme, foi aberta a sessão. 

Lida e approvada a acta dos tra-
balhos. da sessão anterior,.o Sr, Ses 
cretario, Moura Soares, deo conta do 
seguinte 

EXPED IENTE : — 

Officios : ^ • 
. Do fexm, Governador,—Rio Grán-

-dedo Nforte.—Governo do tEsta'do,— 
- Natal,-28 dè* Setembro dV 1489G.V 

N*" J*S3»—Fico sciente,, pelo vosso 
r officio n' de z4 de Setembro 

ultitno,. de \ter -o i ' Esçrip^rario 
dessa rcípartiçtèo, Estevão José*7 fífa** 
ririhó,' Administrador da Mesa de* 

. «rendas-'de Parelhas, visitado a coliec-
toria do Ácary,. èpçõnirando em or-
dem todo-o serviço da mesma CoU" 
leCtori^—Louvando o Collector e 

• escrivão do. Acairv-, pelo zelo q*ue tem 
mostrado* .'no Cumprimento de\ seus 
deveres, applaudo* o interesse com 
que vai desempenhando stía comiriis-
são o í' EscripturariOj Estevão José 
Marinho.—Saúd« e Fraternidade.— 
Joaquim Ferreira Chaves.-^Ko cida-
dão. Inspector do Thesouro. do Es-
tado/ 

Por copia ao sr. Administrador de 
Parelhas para os devidos effeitos. 

Riq Grande do Norte, Governo do' 
Estado, Natal, 6 de Outubro de 
1896.—rN. i85.—Em resposta ao 
yosso officio de 3 do corrente, sob 
n. 531 , declaro^vos que approvo o 
vosso acto, autorisandjo o Adminis-
trador da Mesa de lendas esta doa ta 

• da Povoação de Pareihas ^a com-
ipi&3tonarf como Agente fiscal da re 
ferida Mesa, o coilectpr do municí-
pio do Àcaty, Francisco Justino 
Dantas, afim de auxilial-o efficaí-
Alente na cobrança dos direitos de 
exportaçâQ sobre as mercadorias de 
prècedcncia do. mesmo município. 

- que se dirigirem para as barreiras !i 
titrophes do visinho Estado da Pa 

Guilherme de Souza Calda?, M. D. 
Inspector do Thesouro do Estado.— 
Juvino C. Paes Barrctto. . 

—Mandou se pagar. 

\ \ COMMISSÃO FISCAL 

' * ' ' Acary 

Thesouro do.Esátdo do Rio Gran-
de do Norte,'—Natal, 3 de Outubro 
de /Ij&ti..— O íttspector dò Thesou^ 
ro'«9^Est^4o do Rio Grande do Nor-
te, á tt elide ndoas justas c o n s i de ra-
ções que lhe foram feita?, "fem .data' 
dè 2% dò mesmo mez passado, *jpe'ífr 
Sr. ^Administrador da Mesá de Ren-
das Est a d oaes da Povoação de Pa-
relhas, e de áccordo com as orefêns 
de S. Exc. o Sr. Governador do. 
Estado, resolve autorisar o dito Sr. 
Administrador, se assim o julgar 
conveniente, a commissionar fia vií-
la do Acary, para o serviço de ex-
portação de mercadorias d'aquelle 
municipio, o respectivo Collector 
Francisco Justino -Dantas, até que 
cessem os pânicos receios, produzi-
dos pela variola, que se manifes-
tou na Povoação de Panelhas, deven* 
do o dito Collector, accumüllar , por 
está forma as funeções de Agente 
Fiscal d'aquella Mesa de Rendai, 
perante a qual prfestará as devidas 
contas, de quinze em quinze ^ias, 
percebendo pela relevância de-sua 
commissão, a porcentagem que lhe 
for arbitrada pelo Exm. Governador, 
do Estado, 

Para o dessa arrecadação, o 
mesmo Sr. Administrador fornecerá 
ao Collector agente os precisos co-
nhecimentos,^escripturando a receita 
com toda a clareza, de modo a co-
nhecer-se em qualquer tempo^ qua! 
a sua origem e procedência. 

' * Compra 
Joaquim Guilherme de Soui.i Cal-hi 4 

1 
G y r o C o m m e r c i a l 

lifCUt M fS-ffííSJÔ 

1 . . . : . .j - . 

: r. : v - j de 30 de Setem-
id;-,» as ditas 70 quotas, 

arbitrada^, ficassem reduzidas 
a 52. rf;Currenoo t\\-offiiio do mes-
mo despacho, cor. for me o preceito 
tf^tat uido no art. 14 do precitado 
Keg. 

Km rtsU 1110. eis tudo quanto resuK-
ta daá peças orficiaeí, que tenho sob 
a vista. 

Entretanto — 
Considerando-se que 'o armazém 

de que se tr^fc^yn ' sua installaçao, 
fora sortido com mercadorias, nao 
excedentes a dez -ço.ntos de reis, 
e estas ja'oneradas pelo- i.mpòsto de 
gyro commercial da casa .central, 
que as forneceo ; - , 
- Considerando sĉ  poft-ni. "f]Ue: ir.) 
correr d:i safra, que se espera "suja 
^&u£ficicnteinentc regularão, arihazem 
^de Macahyba não se limitará Soinen-
Te a receber as mercadorias do" Na-
tal, tendo *p.yr/isso, nécessariamenie, 
de abastecer-se com outras, para des -
envolvèrlí • alargar as suas transac-
çoeSa; • 

Considerando-se que:aquelle novo 
estabelecimento, embora .todo pro-
visorioViComo se diz, não deixa con-
tudo de colher maiores lucros e pro* 
ventos commercius, na melhor e mais 
vantajosa,., cjuacjra dos negócios, a 
que se destina ; 
- Considerando^eainda, que,em Ma-
cahyba, bem poucas são as casas de 
negocio collectadas etn* de õo 
quotas no corrente . exercício,. casas 
antigas, de grandes transacções com-
merciaes, não existindo,^ presente-
mente, uma só ao menos a preço de 
7o quotas, dando logar essa elevada 
taxa sobre o armazém em questio, 
ajustas reclamações» julgadas pro-
cedentes, atò pelos proprios lança-
dores do imposto ; 

CcnsideTando-se, finalmente, que 
diante das ponderosas circumstan-
cias,^-em que adlualmenie no? acha-
mos. não è justo proceder, de modo 
a difficultar o deseàvolvírrento do 
commercio. cr.jos in^ere-sta 
dem-^e i^tmar/iente a:? 1 
fiv.aes ceve«".-!«j-f-* :r.e-r,oj 

' "^.ív ; . , L>. sLi.it Ame-
i thi^ta, fora demittida do cargo de 
professora publica p >r acto da Presi-
dencia da então província, datado de 
I? cie Abri» de i$So ; 

Que deixara o exercício de üuas 
funeçoes em do mesmo mez, data 
etn. que tivera commun ilação desse 
acto e até tjiiando ])erccbera o*f5 res-
pectivos vencimentos ; 

Que esse acto* fora 1 )rnado sem 
effeito pelo de 30 de Agosto de 1882," 
sendo-lhe designada, para iVeíla tern 
exercicio, a cadeira da cidade do Oe-
aráTmirim} da qu-al tomára. passe uo 
i° de * Setembro desse mesmo. anno. 

Liquidado o tempo,- a que se refere 
a flei cita(la} procedeu a Contadoria 
ao ca.ículo do ordenado a pagar, 

ev:Ur r^at-ci de v 1 

téndo ein vista üj tabeila^ de veuol-
nie-.itoí cm vigor no py'ric.io deters 
mintido, c ;'it:h'ou imp.>rt.ir elle em 
(Ks.- l.lííL-i-JS)1 um couto ccnto no-
venta e quatro mil-, quatrocentos e 
trinta e oito reis,' -c-aves pond ente a 
dous an nos, qúatfo tnezes e vinte e 
um dias em que estivera a referida 
professora fó.ra duj^exêrcicio"de seu 
magistério, em couâequencia da exo-
neráçãò 'de que acínta'fallei, sendo : 

De 22,.de. Abril a 31 de Dezembro 
de tStío . . V 344^438 

Em todo o "anuo de 18S1 » 000:000 
De Janeiro a.30 dc, ̂ Vgos-. 

tu de 1883 . . . . . . . 350:000 
Concluindo, convém observar que, 

aufcorisando a süpracífada lei o Exm. 
Governador do Estado a inundar pa-
gar css js ordenados à peticionaria, 
nã<j consignou a do orça nento vi-
gente. credito especial para solução 
{Jesse compromisso. 

Contadoria, em '30 de Setembro de 
1896.. 

O Contador, 
P. Sjitrss. 

—Aberto o respectivo credito á ru-
brica Exercidos Findos do orçamento j 
vigente, mandou-se pagr.r. 

MONTE - P io 
RIX l" h S" > 

1j Kstâd } ' R o G7an-
de dw NiU.. J-J: 
de i lyj 

N .>, - \ -
C T, ' - l ' 
.., - 'V • . - • 

• : —c.: 
„J:ií.1 ...siat,. IA : 

Jc > iman te em face 
terminant'; .ds^po^âo do art. 16^ 

do ui-sm•) Rcg. : deixo de ministrar 
ai» devidas informações sobre tüdo 
quanto se aliega em dito recursô, 
aliás sem importancía, nem valo/ju-
rídico para o caso. 

Saúde e Fratern dade. 

Joaquim Guilherme de Souza Cui-
das* ' 

DESPACHO FINAL < 
O poeáente recurso foi interposto 

fòxa do praso de 30 dias. estabçlec&iò 
no § ' r do art, l ó i dó Regulamento' 
n. 3O do' Thesouro do Estado, ijicl-
dindo, assim, em.perémpçãò o pre-
tendido direito dò'repòfitoàle,. pçla 
que não se pode d elle- conhecer^-corí-, . 
forme è expresso no-ari/i^.a.^^i^dô 
regulamento. ' ".'•• •..•,'. 

Não procede a allegação cio r^cpt^ 
ront-# de q^e o tompo daoòrndd^çflh 

•• • i 

un 

T"TT 

" *í» ÏS 

tre a datà^da reclamação que feíE' -ã 
este governo e a do despacho 4 
peito proferido—jmpps^bilitpUrO^e • 
aprèsentar o recurso 110-.tempo 'l^gal/ 
parecendo-lhe que, nuo Iqe. íjea/eodo 

•.ser.imputada semelhante faVtá, é/pelo-
meqos, de equidade^ique' o recurso 
seja-recebido/ . !k 

O- conhecidu 1. broçaiidi? jUíidico 
nemo jnsig?vnire ccnsetur destròe, a 
radice, o-ailegado. • 

A reclamação do recorrente, nâip 
tendo fundamento' legal,'er^com© se 
não existisse, nao pbdendòí. portanto, 
ter, a força de interrotópêr p r am , 
ainda memos que -náo fôsfidftífataes* i. " 

Indeferida, como foi; peti^Jixfife 
da Fazenda, suâ ^ petiçío,, 
bia interpor, dentro dõ p r a s o ' ' ' * 
do, o recurso por lei estabeleâidc^*^-

Não o tendo feito, ak ninguAa. 
de ser Imputada a falta sen&>«b te-
ccrrente-—dormientibui nen s&ccurrU 
Jus—Nem seria licito invocar-a eçcri-
dade que não pode ser appHcada oa-
de a lei, de m€>t;o.claro & témmante, 
como no caso sujeito.-traça a ríorata 
de decidir. -

Eíii v;sta do é.\posto deixo-dc to-
mar conhecimento do preseate recur-
s J. 
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uUde a<oni 
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\e:c 1' 1 • 
\:cu Hf•»!'. J ate 
-ir.í.aü • ,>.'r grande numera Lie anu 

\ jy, a.^.àinaiKlü- -j estrepitosamente 
H.;e, em paro baaq'.iete otterect• 
do V> mcMiiu pur seos amigos, fo-
ram ergui.!-/» numerosos brindes, 
ser.du o de honra feito pelo mesmo 
Coronel ao> Drs. Pedro Velho e 
Desembargador Chaves. Salientaram, 
st entre os convivas os Drs. Vieira 
de Mello, Horácio Maia, João Gur-
gei, Filgueira e o Poeta « ^ . t q ue 
Ç a s t r i ^ — . r e p u b l i c a ! Viva 
o Partido Republicano . Federal ! 
—Silvio, Aristóteles, João Mendes, 

. . . .. i . « • 
II ^ l c 

1. t :. qur 
» r>.r . t 

J ) g:a:. ic 
de^ap^jr^imento lo iiomu aru*ta-rei. 

\ . ce: tc o (' «t; "l'a[ lus Cumes ' 
sw.^cui ap,».a u-'b por esfe grande 

'e 

iit>: { S" i, 

o»- :ii r;!fii-
UHT: r :. que u^ iu» »k'S 

:ius vj.Kl.un .1 memória 
e pranteiam o 

j c*em;'\ dc 
c^líu I dar ht'ifvi: 

M Ii-Ii) 

Jjs!.,\i que acaba 
'u um grande «ume. 

bem. 

» t • 

Anniyersario 

pc&c&ria teca 
l un^s pessoas resta cidade, e diri-
gindo-se depois i Travessa 14 UUs 
•es Caldas" ahi encontraram-se com 
O individuo Benedicto Saldanha de 
Oliveira, ao qual também espana-
ram. farendo lhe diversosferiraep^s. 

O subdelegado de pslicia d? 
de a lu mandou transportar 
iiido para o HoapiUl d* Caridade, 
on \c fet proceder ao e*amc de cor 
po Qw delato. considerados 1 Q f : x m ^ Ferreira Chaves, -ho 11-
grares os ferimentos recebidos, c a" r a d o e talentoso Governador do Es-
brioa respeito o competente i n q u e - f o i a d o c o r r e n t e , dia dos 
rito policial, que, nesta data. concirno s e u á a n n o s a l v o d e merecidas pro-
eremetteo á autoridade judiciaria I a g d e e s t i ^ a 

respectiva para os fins legaes. p e l a m a n h ã , o digno commandan-

7 te do Segurança mandou tocar alvo-
Foipostoemhbetdadeomdtvidüo l a d a b a n J a do batalhão, em 

José Leandro Teixeira. . I frente ao palacio, e foi 90 meio día^ 
—^.Vdta U de setembro ulsnntr,^"CTcom todaTofficialidade do mesa o 
cidadão Miguel Alexandrino Dantas, 
segundo cptnmunicou a esta Repar-
tição em officlo de Js, fez a P r o m e f ; | v e r n o ' ^ administrador de grande 

D Maria Vital 

v in ií !s r<4t»i:o 
.ict"i) uuti I n. 11 -

a e TheSKiro. 
somos 
temos 

, r - . • J u i u a u i u i m a n n u v / t 
sa lefcal e tomou posse do cargo de c o n t e n c i a e n o t a v e i s enso pratico, 

supplente do delegado de P© l lc ia
 e n c aminhando a vida publica estado-

do muniçipio de Ac^ry, 
O cidadão Argemiro 

mão de mestre e rara habi-

Tv 

G o m e s ^ " ludade0 

réira dè Aibuqueíque participou,em A , n' . h o u v e r e u n i ã o n a c a s a d o 

officio de 3 deste mez,. haver, nesse | - " 
dia» prestado o compromisso do es 
tylo e_M»omido o exercício do cargo 1 ^senhoras e cavalheiros, que íorara 
de subdelegado de policia da povoa- , c v a r o s s e u s p a r a b e n s a o d i g n o c i 

ç ío de Caraubas. dadâo. 

„ , , , , . , V nangoii-aft atá n hnras, quando te-
*ol détldô, de ordennfo- subdele-1 ̂ b e m «èrvidá e delicada 

eminen -

ro l eioneraflo, a peaiao, Atwcnio j u . a m 

as .. excepcionaes qualidades 
qué çraara o caracter de S. Exc., 
como particular e como homem pu-
blico, a quem devem o Estado e o 
partido republicado innumeros servi-
ços, em prol de sua autonomia. 

Párabeus. iP 

*o i qeuao> ae orara uo v e lugar uma bem servida e 

Bdo de policia da Ribeira, po t em^ ^ { fo, q 

.. o m, . democraU saudado 

Periano de Araujo, do cargo de sub-
d^legado de p<rficia da cidade do Jar-
d ^ . e jM)ixieado para' substituil-o o 
ciâ^áX^AbtSò Ebsiaho Pereira. 

Hacional 
OUDEM DO 

P s b l i ^ 
Ç>«*fd# 

Carlos. Gomes 
memoria d*este immortal cantor' 

ara cònhecimentcf ^ 
nal detle Estado, 

o sq^uinu 
Pan?aboamarcha e n 

<to s e r v ^ Guarda Nacional, 
ierediio »06 Brs, officiaés, que soli-\]das bellezas selvagens de nòssa pa^ 
doareis aa suas patentes AO praso damia, d'este correcto e genial cultor 
lei; que as façam apresentar ao Ma-Ida arte mais impressionádòra. que já 
jor Ajudante de Ordens, senrindo jsahiu da forja collossàl do engenho 
áe Secretario Geral deste Comman-I humano, foi merecida e dignamente 
do, Joaquim Soares Raposo da Ca- J honrada entre nòs, 
«ara, afim de serem eilas devida-1 No dia 17 do corrente, trigésimo 
nenfre registradas e averbadas. j do passamento do glorioso maestro 

Commando Superior da G.uarda americano, o club qausical ' .Carlos 
Hacional do Estado do Rio Grande I Gomes, " de que era socio honora-
do Norte, em Natal, 14 de Outubro] rio o grande artista, mandou celebrar 

solemnes exequias em homenagem 
ao maior talento muxical do conti-
nente novo, que ruidosamente affir 

Fallecen no dia IS do corrente, 
nesta cidade, a Kxma. Sra. D. Ma-
ria Vital, virtuosa esposa do HOSM> 

respeitável amigo, l >esemlfcirgadjr O-
lympio Manoel dos Santos Vital. 

A li nada b filhinhos, 2 dos 
vjkucí* ja com enteudimeiuo 
para avaliarem a irreparável perda 
que acabam de soffrer, com n morte 
da estremecida mài dc família. 

Jamais se acostumara a humanida-
de com estes tristes e fataes aconte-
cimentos de todos os dias ; e quando 
a victima é tFina creatura necessário 
e util a muitas vidas, como acontece 
agora, mais se compadecem os cora-
ções bem formados, que, ante a de 
soladora infelicidade de muitas crean 
cinhas que perdem,c )m uma mãi des-
velada, a protecção cariciosa e 
meiga do anjo da faniilía, sentem a-
vivar-se a amarga e irremediável con-
demnação que pesa sobre os entes 
vivos e que innumeras vezes tem le-
vado espíritos de dite ao mais pun^ 
gente pessimismo e até á loutura. 

E ' o insondável mysterio negro do 
alem da campa, que a philosophia, ha 
séculos, tem em vão buscado desven-
dar, tendo visto succumbir na esta-
fante lueta muito cerebro de gênio 
e innumeros talentos de„ primeira 
grandeza* 0 

Bemaventurados os que creem, 
porque estes, tem a grande arma da 
resignação evangelica e o supremo 
poder da fé no futuro espiritual dos 
seres, com que podem supportav as 
dolorosas provácges moraes porque 

oveil .1 vei> 
<\<.r .is 

turnte i. j^ d 
Quanli) à jurte material, 

suspeitos pura julgai a, mais 
certeza (.leque os entendidos h£o de, 
fazendo ju^ti^a, reconhecer que é um 
producti 1 bem acabado do progresso 
da arte typograpluca entre nòs. 

Ksu\ a imprimir se o sahirá breve-
mente o volume de 1Ü9Ó. 

Fazemos d'aqui, desde logo, um 
pequeno reclame para o relatorio da 
Secretaria do Governo, elaborado 
pelo digno e intelligente l)r. Alberto 
Maranhão, o qual, pelas revisões de 
provas que temos feito, parece-nos 
ser um trabalho de valor real, no 
genero, e utilíssimo para /juem já 
possue o relato: io de 94, do mestno 
fuuccionario, pois o que está no pre 
lo traz, alem da matéria nova, a par-
t - sobrf? os municípios ampliada e 
muito mais minuciosa, e outros qua -
d;os em continuação dos jà publica-
dos em 94. 

Estamos esforçando-tios para dar 
um volume nitidamente impresso, 
em optimo papel, que será exposto 
i venda nas livrarias t}a terPa, de 
ordem do Secretario do Ocverno, por 
im preço que regulará a metade do 
custo liquido da obra. 

. L f N i l A S U U K V A S 

de i89C. 

Juvin0 Çf**r Pau Barretto 

i BEPÜBUCÀ 
mou no velho mando earopen à for-
*& imdomita da alma braiileira. 

Cario« Gomes foi effectHramente o 
a«sico de mai* rtUx que até aqui 

raças c j usadas da 
e o Bnti l u m orgelbo 

de ter sádo o berço agradecido d'e»* 
de fcaÂo, d esse 

•o de irtúca. s«rgido 
h w i acfc m cnjmU belte,tss 

Ão OMMAteâo om ào crttsdso. 

passam nesta vida. 
E ' o caso do nosso distineto ami^ 

go, Desembargador Vital, que não 
ha muito ainda, experimentou a gran-
de dor de ver finar-se, aos 18 annos, 
o teu primogênito. 

S. Exc. tem nos seus princípios 
religiosos o principal consôlo para a 
profunda magua que deixou no seu 
lúcido espirito este golpe inconscien-
te da implacavel e cega fatalidade. 

Enviamos a S. Exc. as nossas sin-
ceras condolências. 

m Ê t m m m m m m m m m Ê a ^ m m m m 

No ultimo costeiro do norte,chrga-
«ram os deputados estadoaes, nossos 
distineto» correligionário! e amigos, 
Drs. Moreira Dias e Lu« de Olivei-
ra, coronéis Antonio Martins e Joa 
quimCorreia , e Tenente-Coronel 
Aderaldo Zozimo,—Os illustres le-
gislad^Feffí vêm tomar parte nòs- trás 
balhos do congreàso, que deve reu 
nir-se : hojè em sessão ordinaria, 
em virtude do adiamento, votado 
em Julhod'este anno. 

Bôas vindas aos illustres eleitos do 
povo. 

' L-
De Canguaretama, chegou ta:n-

bemparaos trabalhos do Congresso, 
o distineto republicano, Dr. Augusto 
Bezecnr—promotor^publico d'atjoella 
cctmarca. 

Abraçamos o digno deputado. 

Nas livrarias de Fortunato Aranha 
e Renaud Si Comp\t acham-se i 
•eada, por preços modicos, toda a 
legtslaçio do Estado, os- decretos do 
executivo desde 18S9 e o volume de 
mensagens e relatorios de 1S95. Bre-
vemente ananociaremos á venda 
o wolume da oMmsafcm, relatorio da 

No dia 15 do corrente falleceu no 
Recife, dtr. onde era natural- e onde 
residia, a respeitável senhora, D. 
Henriqueta Maria dos Passos Guima-
rães, idolatrada e extremoza avó pa-
terna do nosso intelligente e apre-
ciado amigo Dr. Domingos Guima-
rães, digno director da escola mo-
delo desta capital. 

A virtuosa senhora contava 76 an-
nos de idade e pertencia a uma das 
mais distinetas famílias de Pernam-
buco. 
. De sua descendencia sobrevive-
ram-lhe dois filhos e sete netos. 

Avaliando a rudesa do golpe que 
tão fundo ferio a? Dr. Guimarães, 
apresentamos-lhe a1.expressão de nos-
sas sinceras condolências. 
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mjstica dos crentes» podem, trans-
muUNse os mooyts. 1 

Sio untas as provas em spoto 
desta atserçfo que nos excvmm de 
exemplicar, de citar factos. 

Chegou hontem do município de 
Santo Antonio o nosso distinetòcor-
religionário José Joaquám de Oliveira 
Junior, digno deputado estadoal, que 
vem tomar parte nos trabalhos do 
congresso legislativo. 

Cumprimentamolo. 

Hontem regressou da Villa de Jar-
dim de Angicos,com sua Exm. famí-
lia, o nosso amigo, alferes do 91 ba-
talhão de Infantaria, Felipi>e Sym-
phronio Bezerra, que seguirá para o 
sul no primeiro vapor com destino à 
Bahia, onde se acha o seu Batalhão. 

Cumprimentaraol-o. 

Hospital de Caridade 
Movimento dos doentes no Hospi-

tal de Caridade e no Lazareto da 
Piedade, durante a semana dç 
17 do corrente : 

Existiam . ̂  . 
Entraram ; 
Tiveram alta 
Ficam em tratamento.... 

Sendo: 
Homens indigentes. 
Mulheres 

to a 

34 
6 - 40 
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so 
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i azareto da Piedade 
- Nes^e estabelecimento, durante sl 

mesma semana, o movimento dòé do-
entes foi ò seguinte 
Existiam 
Entraram 
Tiveram alta 
Faffoceram 
Ficam cm traumento 

Sendo : 
Honem indigentes 

gfbéfe» 

Não sabemos bem ao certo se esta 
epigraphe corresponde, com proprie-
dade, ao assumpto a que serve de 
titulo 

Km vez de linhas curvas, se escre-
vêssemos linhas tortas, talvez tivesse-
mos significado melhor e com maiy 
felicidade a naturesa do assumpto 
que pretendemos versar, para oqual9 

força è confessar, a mingua de com-
petência é sò compensada pela inex-
haurivel larguesa da matéria. 

Francamente, não entender pata-
vina de geometria, e sem ter os rudi-
mentos e nem sequer conhecer ligei-
ramente os prolegomenos da com-
plicada »ciência de Arohimsdes, es-
colher para titulo de um artigo, cor-
redio embora, pontos essenciaes de 
demonstrações exactas desse ramo 
do saber humano, é começar jà urn 
tanto embaraçado, quasi enredan-
do-se nas voltas e nas sinuosidades 
dessas mesmas linhas que nos pro-
pomoi estudar, fixando lhes as for-
mas, dando-lhes côr propria e dis-
tineta. 

Verdade è que aào só a sciencia 
geométrica è que tem linhas. Impes-
soal, pela s&Hqjjaiidade de sciencia 
positiva e pratica^ não se arroga-
ria tão odioso e menos scienti-
fic o monopolia: 
< Linhas existem inuumeraveis e 
multiformes nas/ divisões e subdivi-
s5es múltiplas em que se exerce a 
mana actividade. 

E desde o templo augusto, cosmo-
polita e universal, onde o espirito do 
homem, atravez a densa camada de 
successivas gerações, se reflecte, pal-
pitante e luminoso, no fulgpr impere-
cível e puro do Saber, disseminado 
nos fidalgos e variados departamen-
tos, até os primeiros, rudes degráos 
da vasta escadaria do seu portico—as 
fáceis industrias e as pequenas artes^-
encontrám-se as linhas. Si da es-
phera physica penetrarmos nos do-
minios do mundo espiritual, depa-
ramos dõ mesmo modo, nesse 
complexo e transcendente campo de 
acção, com as linhas,assignalando ahi 
a ordem dos factos psychicos.. E 
nessa orbita, lúcida e cahotíca ao 
mesmo tempo, são ellas pouco defini-
veis, obscurecidas por mysteríoso 
véo, nem sempre penetrável ao obs 
servador mais experimentado e per* 
spicuo. 

Nesse novo scenario tomam as li-
nhas,por vezes, formas vagas,vários as-
pectos. Entrelaçam se e desapparecem, 
para reapparecerem êm «èeguida com 
iimpidos tons, mas fuga£es,como n'um 
quadro de phantasmagoria; d ir-se-iam 
amorphas, phantasticas, incolores,pa-
recendo ficticias^ um problema real-
mente è o que ellas são. 

U m problema, pois,- é o que nos 
propomos resolver. 

De sua solução derivam os ele-
mentos morphologicos e caracterís-
ticos do assumpto. 

Não é cousa assim tão ?impl*s a 
SDlução de ns tantos problemas, 
quando seos .não pode sujeitar ás 
regras prectSas da mathematical O 
proprío Newton, que teve o poier " 
genial de descobrir e explicar as leis 
da gravitação, teria naufragado 
deante de problemas qne . não obe-
dececem aó processo pratico das e- > 
quações algébricas. 

Uma vontade resoluta, porem, t«- • 
do vence, e equivale a uma segura 
garantia de succtsso. 

A volição é um phenomedo signi. 
ficativo de poder, porque é moto exr 

|k>dtaneo da vontade € »antfestaçio 
•positiva do querer / é já um resul-
tado desse- movimento expontâneo 
d'alma que evolutivamenté se t 
forma nos nossos actos e acções 
tenores. 

O querer firmemente, Cocacitftte-
mente i uma grande força, è o q m l 
potencia. Não se quer verd^Mrt* 
mente -sem rtMHada^? d w w a « ^ ^ 
as bttftilhaa do tvtof c j a k t , • pefy • fé 

Jï 

«iffi/rfi 
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abjecto. A p-rda dv • >io.|n-i. 
desse ponto de apoio m nal d.» ii -
meni importa a bancanoi t d.» di^m 
dade individual. 

Nào tei caracter é st*r um eterno 
forçado da honra ; tel-o dúplice, 
mercantilista, mallcavel ou corroiupis 
do è ser um perigo multiforme 
de a picada lethal tt traiç >eira da m t 
pe até o heijo ingrato t* perlido dos 
Iscariotes ; desde as flexões dorsaes 
dos que bajulam até a calumnia ui 
famante dos diffainadorei ; desde a 
astúcia disfarçada dos aventureiro-^ 
á maldade assucarada tios hypoen 
tas, da pacatez dissimuUd\ dos 
sonsos á propina<,ão do veneno. 

Na* diversas classes desse-; defor-
mados moraes os ha de todos os fei-
tios, e alguns existem que s> reve 
Iam typicos pelos traços especi.ies da 
degenerecencia que os caracterisi e 
distingue. 

Nas differentes espec est uma ha 
que offerece o mesmo perigo das mo-
léstias contagiosas,-é a do.i cynioos — 
hypocritas. Perigoiissima essa, e 
cumpre evitar o cont icto dos 
seus representantes com as mesmas 
cautellas recommendadas pela hygie 
ne contra doenças pestilenciaes. 

Chegámos já a estabelecer os ter-
mos precisos da equação da qual 
pende a incógnita. 

Querer é poder, cada vez nos eon. 
vencemos mais da verdade co.ntíd i 

: nessas trez palavras, e, se nao fôra 
esta convicção, não tentaríamos mais 
nm esforço. 

Encontraremos o valor do x ? 

— A s pessoas^ trem—intencionadas c-
siriceras retractam no olhar sua phy-
sionomia moral. Os clhos sao o espe-
lho d'alma. 

O hypocrita reflecte na pupillaahe-
diondez da propriajconsciencia e o seu 
olhar, que não se fixa, é de ordiná-
rio furtivo, rasteiro ê ' suspeitoso. 
Amold.avel ás emoções do momento, 
seus olhos esfusilam raios como o re-
lampago e logo apagam-se, . ternos, 
ha serenidade parada da mais pro-
funda calma. Têm as vezes as scin-
tillações phosphorecentes do olhar 
dos felinos e a doce,amoravel expres-
são d,o dos lnoffensivos lumhidutes. 
Enganam como uma armadilha, at-
trahem como uma cilada. 

O hypocrita-cynico é dotado, de 
tenacidade no querer. Conhece ins-
tinetivamente o valor pratico dessa 
palavra. 

Se quer chegar a fins inconfessáveis 
(por que elle melhor que qualquer 
outro conhece os passos perdidos 
[ue condusem aos interesses sordi-

} eil-o em scena com a mascara 
do cynico, adaptando-se a todas as 
situações, idendfican lo*se co-.n* to-
dos os papeis que os lances oçcasio-
naes lhe deparam. E, desde-a anda 
dura cauta e ondulosa dos reptis 
aos equilíbrios e evoluções mais diffi-
cei$. dos acrobatas, è um prodígio 
inexcedivel de pericia e destreza. 

E 4dever a subtil, unetuosa habi 
lidadécora que contorna as aspçre-
sas de um momento embaraçoso 
e o estranho estoicismo com que 
golpeia a própria dignidade, redu 
slM9-ã& miseráveis trapos, a fran-
galho, $ affrontando, impávido e 
imperteftüo» a indifferénça, o des-
preso, o tiso afiado e cortante, ó 
silencio frio e calculado com que, 

-|iQUÍta^vezt se lhe fasem as honras 
aa presença. 

A despeito de tudo não se move ; 
prosegue impassível e obsequioso, 
pacato e cortez, até á posse almejada 
da prêsa appetecida, ou, mais certa-
mente, (esmagadora iIlusão) resvalan-
do-decltvi abaixo—ao chão de oppro-
brioso fiásco. 

Chegámos ao ponto dilematico da 
lestâo : Ou a demonstração fez rè-

emergÍr,com a exatidão prees-
;id2t,a incógnita destejwbleraa, 

e tspttirèfnps o eureka do geometra 
syracusarço, ou então a sciencia 
de Lçmbroso que explique, pela psy-
chiatda^ti as Unhas curvas do ca-
ractet sâophenomenos pathologicos 
q«t i üdm^m a diagnosticar uma 
mik^f - àfljMW mm-hida—a psy^hftfte 

do loierèase. 
Suetoni o 
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S f t J O S E ' L I Ü A R D O DAN 

TAS ã O ^ R E S 

t Fat «ma historia do gosto da de 
Tárlov Magoa, aggravando loaè Leo* 
nartft Dftotè» Soares para o', Superior 
Trtfcoal 4e jMtiçai \ 

I) •,) »i <! » : i i . : > \' . i :. i ; i í t 

11 i < pu• -lã < ; i: i i i .i lo ' t.i: i » i : • u , 
(' iMpeUlJ de iio-il )I" l.iUU.l»! > f n 
'amanha, paia diM uin r cu u** jul^a^ 
vloivs tio Tribunal, ilustrando Iht 
que lhes é perimindo acivit.it' u^rçra 
vo de ag^iavo, fazendo-se lellia mor 
ta o vWtst) ii. é dr 1^45, « on^.igiado 
tie modo invanavel pelos uieytos do-; 
Ti ibuiiues( g *JS5 Pratiu 1 ifo-, A>; 
gravos de nliveira Macíi id<-; Arroid 
da Re i . d o R i o de 2U de M a i o de 

lS7t; na Revi-ta de J ur hjjrii.ícin ia 
l>oui e Lrgi^l dr (Viilis IVidl^ào 
v 'I 1 j . anilo \ ; Rcv. rivel de j v 
de janeiro de 1^5 . Are-los do Sup 
Tril^. de Justiça por Mendes de Al-
ine iil i ; e contra li*:alment«_' lei ex 
press i--Retini de ^ de Junho de 

i Lei de $ de l)e/.eml.>r.) de 
i Ü 1 1, artigo I a , 

1 )eixo a questão de direito, em 
que sou hospede, para annotar a his-
toria dos factos occurridos entre mim 
e o Sr. José Leonardo Dantas Soa 
res, destacando o que merecer men 
ÇJO especial. 

Agi na defeza de meos interesses 
dentre da esphera da lei, exigindo 
reforma de lettra para impedir a 
preseripçào e hypotheca de bens para 
garantia de meo diieito ; tem lances 
comicos e peripecías drannticas o 
modo pelo quai o Sr. José Leonardo 
narra os factos, trahindo o p>nt)< cu-
ja \07. eu ouço de longe ; nus deixo 
este incidente e vou alem, 

Fiquei satisfeito com a declaração 
de que ea nào recebi dinheiro alburn 
do Sr. Paulino José Ribeiro ; mas 
esqueceo-se o Sr. José Leonardo 
Dantas Soares, •quô *,"dtsse em" juiiso 
que eu recebi dois contos de reis do 
dito Sr. Paul in) Ribeiro por conta 
de sua divida, exigijido compensa-
ção. 

Aílega o Sr. José Leonardo que 
tendo contractado sua parte no En-
genho Rio Novo pela quantia de 3o 
contos com Paulino José Ribeiro, foi 
por mim o preço da propriedade re-
duzida a 25 contos ; mas como o ne 
gocio não se realisou^ nao . soffreo 
José Leonardo preiuisos, e demos 
graças á Deus pelo acontecimento 
que salvou a victircra de um desastre 

I . i s ̂  ) . » ; î 11 

11 li 11:11 a »I » . i : : ' 1 1 \ • / I { I 

uertu* ;—: : — 
Com os pfasos exigidos pelo Sr. 

Paulino, para pagamento das presta-
ções, o preç ) real da venda erào L2 
contos líquidos. Sabe-n todos q-ue 12 
contos a juros de 18-). ao anno, ca^ 
pitalisados, produzem em cinco an-
nos cerca de 25 contos. 

A quantia de 3 0 contos dada à 
propriedade è simplesmente a figura 
de rethorica a que chamàc amplia-
ção. 4 

Quasi á cada pagina dos a.utoa e 
nos jornaes se encontra a declaração 
por mim feita deter recebido do Sr. 
José Leonardo á i7 de. Maio de I892" 
7:9808000 ; a i3 de junho de 1893 
a quantia de 4;597$ooo. 

Pela primeira vez, no longo perío-
do em que litôgamos, declara o Srt 

José Leonardo Dantas Soares, que 
recebeu de mim-para custeio de suas 
propriedades a quantia de quatro 
contos e tantos : AUeluia, o caso é 
para repicar-se ou a tacar foguetes ; 
verdade é que a alíegação perdeu o 
mérito, porque em face dos documen-
tos firmados pelo Sr, José Leonar-
do ja foi sua divida decretada por 
sentença/ 

E* exacto que em tempos idos 
quiz o Sr. José Leonardo, de accor* 
do com o Sr* Commendador Umbe-
lino, traspassara propriedade, imma 
e à firma Paula Eloy & Comp. ; não 
quiz acceitar a proposta sou o u 
nico' juiz das minhas conveniências. 

Estimulando o Sr. José Leonardo 
ao trabalho disse-lhe que elle po-
deria salvar-se e transmittir seus 
bens a seos filhos. 

Fiz o que era humanamente psasi-

vel, descaroçando o afinal. 

Adiantei dinheiro para plantação 
de algodão na várzea, para facilitar 
ao devedor o resgate de seos com« 
promissos : não pagou o Sr. José 
Leonardo, nem mesmo o dinheiro 
tomado, para a plantação. 

Sr. J •' I .e. -na: I.» I > i' 'o.ui'-. 

A* pes*>oa*> q ue l OMia i.j. 1 palie. 111 
lerviudo na quesia.í roíu > te->ltMin 
uhas, forJo a Kxui.t, Sra. D ('andi-
da Cubral. reiieute t!i>toiiel Joaíjnnii 
Manoel Peixeira ile \Pena, empre-
gado de Ka/enda Alípio H.cros, 
(!'»ntadoi tio l leio | o-m- I* lavu 
Maehado l''['au«, 1, Im.iiii I v h \'lileia 
Cid e IMiouia/. Nuiie^ Mouteno. 

MVninarijue ev.as pessoas, s il> n-

nada* por pa^a, ou levad is pelo hai 
\o .-eulinbMilo <1 i li ij ila<,ã >t dt >u-!"ào 
o tjue eu quiz, e uma pi'(;posii;ao lào 
insolente que nào merece resposta. 

Alem das pcsio.i^ a 'ima tnenr.ona-
das, o Sr. dr Jcronymo C.ibrd Ra 
poso da ('amara J í s^1 111c e n jn li » 
deste anu >, em preseue 1 de I^na i ) 
Ribeiro de Paiva Sobrinh », qn-^n lo 
a mandado de José Leonard > ?eio 
á capital e encontrando-se t. 
go na outra in-ir^mi d > rio vo'i j j 
immediatamente de o-npanhia para 
o Ceará-mirirn :—venho trazer a paz 
para seo espiriu, propondo lhe m m 
comoosiçJo em nome de José Leo-
nardo , queconferio me pnleres am 
pios ; retorquindo eu qu.i nao me e 
ra possível conciliar c >;n um h >m^m 
(pie havia jur:;d ) ter \h> c j dado re-
cibos de entrega de as-ucir em vex 
de títulos t l j dividi a :ceit >s por elle 
em favor de Paula Kloy & Co np, 
a mim cedidos respondeu ; J ^ ^ que 
fosè Leonardo declararia a verdade, 

'confessando ter recenda os tituhs de 
divida por elle acceitos, se eu fizesse a 
composição. 

- Acease- f e f o Sr. Dr, L ^ tam-
bém corrompido por mim por paga, 

A verdade apparece sempre, por-
que não1 se tapa o sol com a mão, e 
a luz se irradia atravez dos maiores 
obstáculos, innundando tudo de cla-
ridade. *> 

Agora vou apreçar a parte da mi-
nuta em que o Sr. José Leonardo 
*diz que foi por mim illttdido—"Diário 
do Natal1' n. Go7 de 14 de outubro 
corrente, lauda, fim da 0a columna 
até quasi o fim da 7 a . 

Perante o Tribunal da Relação, e 
diante do publico affirma o Sr* José 

i ) 
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ass inou na ipia-

i:u[)ia il a 
issi^nan-

Jà anteriormente me havia o Sr. 
Leonardo garantido que do produeto 
de suas safras elle pagaria metade a 
mim e metade à caza Paula Eloy ; 
não cumpriu o contracto, 

Forneoi 3 contos e tantos para 
custeio do engenho Rio Novo no ai> 
de 1892 a 1893 quando o assucar me» 
lhorou de preço e o produeto da sa-
fra foi de 4 contos e tantos. Não e-
ra possível que não se abalasse mi-
nha confiança, nnxirae quando sa-
bia, que o Sr. Jofè Leonartio com-
prava gado çom o produeto da sag 
ira. * 

Leonardo 1 Dantas Soares, r que—ae-
anno de I892 ( i7 de maio) se'oppos 
a que o dr. José Paulo Antunes ap-
pticasse ao pigamMito dá c>nt.\or-
rente {cm seo poder) da cUvida a que 
g^m^axo José Leonardo se achava 
"obrigado para "com a cása Paula E-
loy & Comp. 

2* que depois o dr, Antunes fez 
dois papeis que assignou, e fez José 
Leonardo assignar; 3* que o dr. An 
tunes, fie indo com um dos ,papeis as-
signados, entregou o outro a " José 
Leonirdo, acompanhado de um outro 
papel ; 4' qae botando os dois, pa-
peis no bolso do palitot, sem lel-o^, 
chegando no engenho, tirou, sem ler 
OS 'dois papeis e alguns recibos, e en*. 
tregarido a um amigo para vel-us, 
este lhe disse que aquelles dois pa-
peis erão, um, uma . conta corrente 
entre o dr. Antunes e elle, e o outro 
a contfc do .que elle devia á»çaza Pau-
la Éloy & Comp. , reconhecend J en-
tão o Sr. José Leonardo que tinha 
sido illudido. 

íágr* Resposta. 
1-

José Leonardo sobre estampilhas 
affixadas na conta corrente acosta-
da a autos da acção decendiaria, 
pendente de julgamento do Superior 
Tribunal de Justiça, escrevèu accei-
tando a conta corrente t-W™ Acceito. 
Natal .17 de Maio de 1896. José Leo-
nardo Dantas Soares. 

O Sr. José Leonardo recebia con-
stantemente e lia cartas minhas, e não 
confundiria minha lettra, que" è bem 
conhecida, como a de pessoa alguma 
e assim não podia enganar-se quan-
do assignou a conta .corrente, e ac-
ceitou, julgando que erào contas de 
vendas de assucar em Pernambuco, 
que o vendedor não acceiia,. 

Nesta conta corrente se perdoou 
tres contos e tantos de juros a pe-
dido do Sr. José Leonardo^ e não 
se releva juros no papel que demoo-
stra os saçcos remettidos^ o preço 
de cada sacco, e muito menos se es-
tampilha e acceita, 

A lettra da conta corrénte não é 
do dr. José Paulo Antunes, mas do 
Sr. Alipio Fernandes Barros, como 
poderá verificar quem quizer, quando 
os autos descerem do Tribuna!; nào 
foi a conta corrente assignada pelo 
credor no acto do contracto á 17 de 
maio, dando lugar a que o advoga-
do do Sr. José Leonardo escrevesse 
no verso a seguinte cota : 

Não está a conta corrente as signa-
tdfl pelo credor qnem quer que st/a* 

Iidade derredor a couta correute so 
bre a me/.a de um veueran to magis-
trado 

r 
( ) I)i. A iit u iie.̂  lieando e >m a i:otw 

ti toi ieute tpie o Sr Jose Leonariio 
ar. eilou din seu lavor de, 
e )iit i i >t'rente ai> deved^i , 
do a e eul r mdo lhe lu lw-. os 11 tu -
los r eout 1 eorifiite iel ttivos à casa 
Paul i Eloy \r Comp1., para que o Sr. 
José Leonardo verific.is.st; em casa 
com v gar a transacção havida. 

O Sr. José Leonardo ja confessa 
que recebeu a conta corre ite tie sua 
divida a Paula Kloy, perjurando, pui:<, 
quando jui J u í zo jurou qu 1 lhe foráo 
entregues por Dr. Antunes à 17 de 
M tio recibos d entrega de assucar ; 
parece one actualmente o espirito 
familiar do Sr. José Lenrurdo è al-
ma cliristà a te nente Deus a luc-
tar entre o dever tie christão e de 
advogado. 

j 
4 

Botando o Sr. Josò Leonardo os 
dous papeis no bolso, chegando em 
casa encontrou ma;s alguns recibos, 
•^ninguém sabe de que.) 

Fiz eu como hábil ts-'ainoteador 
uma bonita sorte, mett.-udo recibos 
no b.>lso do Sr. Josó Leonardo sem 
elle saber, paraencontral-os em casa !! 

Como st: abate u n es[)irit >, e atira-
se um homem a escabujar na lama, 
possesso pela idolatria do vil metal ! ! 

move o Sr, José Leonardo Dantas 
Soares, no fim da minuta uma insi-
nuação hábil, mas pungent?, cruel e 
torpe, affirmando que eu fugia de de-
por em Juízo, porque è preciso ter 
mascara de ferro ^ara negar factos 
verdadeiros : não spfaz refàorica com 
a honra alheia... 

Em face do artigo 313 do Reg. n. 
737 de 18õOf não tinha eu o dever 
de depor em Juizo, dous annos de-
pois de proposta a questão ; o meu 
direito estava provado por documen-
tos ; não se me podia fulminar a 
pena de confesso-fe assim não com 

pareci á Juizo a requerimento do ad-
vogado Sr. Hermógenes Tinoco para 
nao ter o desprazer de trocar phrases 
com um homem |cuja primeira pala-
vra eu tomaria como insulto, e então 
a replica seria, Deus somente sabe o 
que. . 

Já na Secretaria do Superior Tri-
bunal da Relação vi a força do ini-
migo que de toda arma se serve, e 
graças á intervenção de cavalheiros 
m derou o advogado a Ímpeto, livran-
do-nos do desconhecido. 

Sibs -este meu inimíg) que só por 
escripta publica ou particular se pro> 
va divida superior á taxa, não sup-
prindo o titulo a confissão do rèo, 
cod coinm. art. 123, Reg. n. 7 3 7 de 
1 8 5 0 artigo 159 ; mas, desleal, e sem 
sinceridade ato en palestras int.imas, 
affirma que o seu cliente continua á 
dever á 'missa, que não tem um só 
titulo <le José Leonard«), como cons-
ta de um i certidão junta, aos autos, 
a quantia de 12:680$: ora quem è 
patrono' de uma tramóia que tem 
por fim "fazer uiu pinto nào está no 
cazo de me interrogar.' 

Para que obrigam ine a remexér o 
lamaçal.f 

A massa Paula Eloy & Comp*. não 
tem títulos, nem documento algum 
acceito por José Leonardo ; consta 
dos autos da acção decendiaria uma 
carta de 20 dê Junho de 1890 da fir-
ma dita,, accusando a remessa dos 
titulos e conta corrente da divida de 
José Leonardo, cora o respectivo-— 
pague-se ao Doutor Antunes ou d sua 
ordem ; testemunhas affirmão nos au-
tos 1 entregi dos titulos e conta cor-
rente ao devedor ; e este confessa 
(sero tamen) q^ue encontrou no bolso 
do palitot alguns recibos, e a conta 
corrente de suas transações "com Pau-
la Eloy & Comp\ : com e.tas pro«* 
vas (excluindo-se todas as outras que 
demonstrào a cessão a mim feita) ha 
alguém que pense que não agi legal-

O <3L la -4 d . e 0 " U . t \ L « 

b r o ZQ.O 

A humanidade nào esquece jamais 
os seus 11 iumphos na grande luta 
\)t la vida. 

Nào In povo que deixe passar em 
olvido os dias de suas gloriosas con-
qui >tas, as datas aureas que syrabolU 
sam os seus im morredouros feitos 
nesse joruadear incessante no caminho 
do progresso, cm busca tia perfecti-
bilidade. O Apody, aquella pequena 
parte do Estado potyguar, entre ellas 
conta o 4 de outubro de 1894, data 
ein que alguns paladinos da moderna 
civilisaçlo, rompendo o véo do tem-
plo do indifferentismo, fundaram o 
' Club União Apodyense." Não po-
dendo guardar silencio ás pulsações 
c)e um coração de moço enthusiasta, 
que se alimenta na fonte alab^strina 
da esperança, ouvindo os ternos gor^ 
geios da ave do tempo, que revestida 
de plumagem multicor contempla o 
desapparecimento do primeiro e o 
nascimento do segundo anno da exis-
tência daquella associação, que a-
briu as portas da instrucção aos au-
daciosos Apodyenses, venho tomar 
parte no jubilo immenso que neste 
momento experimentam os filhos da-
quella pequena parte da terra de Mi-
guelinho. 

A aureola que irradiou na terra dos 
Itaús a 4 de outubro de 95, onde o 
indifferentismo pretendia fixar resi. 
dencia, è motivo das mais bellas ex^ 
pansões de enthusiagmo para a q M 
íes que hoje commemoram este d ia" 

• 

Salve jf. de outubro ! 

Parabéns aos Apodyenses ! 

i —10—96. 
Lourenço Gurgel 

mente ao menos òotrtõ WâtYGMarlõ ? 
Appello do catonismo de entre mez 

de roça do meu inimigo para o pu-
blico. 

Qaid V si quis sultu torvo fefus, et pwleniulo 
Exiguaque togoo slniutet textoro Catonan, 
Vertufconne representet, mrtresque Catonifl? 

Rascaras abaixo, lueta franca. 
A -

Natal, 16 de Outubro de 1S96, 

Jos} Paulo Ani unes. 
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Editass 
IVla 1 llspeetoria dvMa A!-

sc faz publicar »> » • 
ditai abaixo declarado il<> 
Sr. Major ('hefe do Servin» 
Satiitario do Exercito neste 
Estado, Dr Clarindo À d o l p h o 

de ()liveira Chaves, em vir-
tude de sua requisição conti-
da (.'iii ufYicto ir de 4 dw 
roí-ivnti1 mez. 

EDITAL 
Di» oi dom do Cidadão Ma-

jor (JhetV do Servido Sanitá-
rio do Kxetvito Dr. Clarindo 
Àdolpho de Oliveira Chave.-
chamo <\>n''urrentes para no 
dia "14 do corrente ás In ho-
ras da manha na Secretariei 
da Knfermaria militar apre-
sentarem propostas para o 
fornecimento dos gêneros de 
dieta e mais artigos seguin-
tes para a mesma Enferma-
ria no semestre de Janeiro a 
Junho do anno vindouro. 
Arroz kilo, Assucar branco 
kilo, Aletria kilo, Araruta 
kilo, Banana uma, Banha 

-de- fK>rco- kilo, Batata ingle-
za kilo, líiscoutos de pada-
ria kilo, Bolaxa de soda kilo, 
Chocolate em pò kilo, Chà 
preto kilo, Chá verde kilo. 
Cate muido kilo, Carne de 
vacoa (sem osso) kilo, Carne 
de carneiro kilo. Farinha 
brancakilo, Farinha de tapio-
ca kilo Frango um, Gallinha 
uma, Goiabada kilo, Gelea 
kilo, Leite fresco litro e kilo, 
•Laranja .umar-Lima_ .um^, 
Matte (folhas) kilo, Marme-
lada kilo, Manteiga inglesa 
kilo, Ovos um, Pães kilo, 
Pào de ló torrado kilo, Peixe 
fresco kilo, Roscas kilo, Sal 
litre, Vinagre branco litro, 
Vinho do porto Kilo, Vinho 
de LisbOra kilo, Lenha achas, 
Pena d'Agua 300 litros .uma, 
Lavagem de roupa peça uma 
Meias (pares) um, Fronhas, 
Barretes, Camisas de algodão 
Ganiisollas, Calças de chita, 
Lençol, colcha, Toalhas gran-
des, Toalhas pequenas e ou-
tras peças iguaes. AGEN-
CIA. Vassoura uma, Phos-
phoros caixa, Sabão amarei-
lo kilo, Vellas Apollo uma, 
Tijollo inglez ura, Lampeão 
com pertences para Kero-
sene um, Pavio um, Chami-
né um, Kerosene litro, Vo-
lume de 30 kilos e mais de 
30 kilos um, Livros talões 
pedido diário de cem folhas 

» Aim, Caixão fúnebre de pinho 
jorrado de chita preta um, 

^JARMACIA. Morim metro 
Jicool litro, SECRETARIA. 

.7mappa? movimento diário 
modelo 14 cem, Mappados 
enfermos e dieta modelo 24 
cem Altas modelo 17 cem, 
Papeleta modelo 25 cem, 
Actas de inspecção de saúde 
cem. EXPEDIENTE Barban-
te grosso novello um, Colche-
tes de. pregar papel caixa, 
Canèta de Páo dusia, Gom-

i. id;a U uma, S. tj m ,, • , I 

1ns para 1
 H ï i < ' i t > . I«il;«-i:<í u L > 

11 i lia. 1 >a \ " 'I pa l'a C. t rl ; i-. i d I i • 
acia» \s r s- >! /r» -ca ri a> c, « « \ a . 
OIJSKKVACÀO T<.dw . u:- ar 
I ig» »s será« > d»1 4 qualidade 
f< »riiecidos iiii.̂  qua ni id ado, 
r pr/,o ci >ust an t o ^ ( |i >s pt ii li-
dosdiarios cullocado.- ua t'n 
t'crmailaa hora •.Ictcrmin ida-
sujiai a i id< »-se » > ft n'ih'ft 'dor a 
mult i de L'n u " s« )hr»• o piv^, > 
des ^viieros ([il'1 regeilado 
não furem imiucdiataiiicutr 
substiniidos e n'esta liypo 
t he- ' (Minprarà <> A^'iil»' ua 
praça lai g« mero p< a- c» aii ; i 
d > t 'ornacciiur. A^ l i m i t a i 

r,u) de-coutada- p«;la Alfan-
dega por oceasião île receber 
a impoi tancia d< » i espeel iv< » 
fornecimento. 

Enfermaria . Mi l i i a r cm 

Nata l , 4 de Ou t u b r o de l v.hî. 
An ton io Moreira. l)m Sargento 

servindo de Secretario do 

Conselho Economico, 

Alfandega d< > Esta< lo do 
Rio Grande do Norte. de 
Outubro de 1Xim:> — 

t. a 
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(J Inspector em tvnimissCio, 

Joaquim Pereyrubo de-B- Fa-

(jiüidcs. 
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ma arabica gramas, Lapes 
: de Fáber dúzia, Lapes de cô-
rm Fáber dúzia, Lapes de 
borracha um, Papel fiame 

Í>autado resma, Papel fiume 
izo caderno, Papel verde 

pautado legendado caderno, 
Papel Imperial caderno, Pa-
pel pardo para embrulho ca-
derno, Papel matta-borrâo fo-
lha ,Penna Mallat caixa, Tinta 
preta ingeza garrafa, Sobre-
carta grandes para Officios 

0 Coiiseiho economico dtsltí Ba-
talhão, nomeado por Decreto ir 2213 
de 9 de Janeiro do corrente anno, 
devendo reunir-se no aia 20 de Ou 
tubt'0 na secretaria do referido Bata-
kio sob a presidência do Coronel Ku 
génio Augusto de Mello, Comman-
dante do mesmo, precisa contractai 
para o fornecimento geral dest:-; 
Guarnição, durante o primeiro se-
me s t r è tte J a n et fo ' urrinr - -d o - "arrn o 
vindouro, os seguintes artigos : 

Classificação Unidade 
Arroz ki logram m a 
As.sucor reunatlj du 3:i q.ua-

lidade 
Azeite doce * litro 
Bacalhào kilogramma 
Peixe saigado '' 
Batatas ingljzas 
Café em grfio 
Carne secca 
Carne de porco 
Carne de vacca 
Farinha tina de r quali-

dade lit ix 
Feijão preto 
Goiabada kilogramma 
Macarrão 
ManLeiga 
PW t t 

ao 
Queijo de Minas um 
Sal . litro 
Toucinho de Minas kilogramma 
Vinagre tinto ' litro 
Vinho virgem * 
Abjbora amareila . kilogramma 
Batata doce, aipim 011 • 

cará 
V E R D U R A S 

Agriào on outro especie kilogramma 
Couve ou repolho " 

T E M P K I R O S 
Alho sècco e louro kilogramma 
Cebolta de cabeça 
Cebolinha e salsa 
Pimenta verde 
Tomate, frueto ou ma&.i 
Lenha da mata cm achas de 

1 metro (achas) uma 
Bananas prata ou laranja da 

china duas 
Agua litros 

FOR.R7VGEM 
Alfafa - kilogramme 
Farello 
Milho muido 

FERRAGEM 
Ferraduras uma 
Oravos para ferraduras -4 

/ » 
j « 

» > 
» » 

U Ü4CV 
* ARTIGOS BK EXPEDIENTE 
Barbante grosso novello um 
Colchete de pregar papel 

(caixa) uma 
Canetas de pào dúzia 
.Gomma arabica grammas 
Lapes preto "'faber" dúzia 
Lapes de cor "FnbcV um 
Lapes de bon acha Um 
Papel fiume pautado resma 
Papel fi ume liso caderno 
Papel vergé pautado (le-

gendado) caderno 
Papel imperial caderno 
Papel pardo para embru 

1 « s k 
• )l 1 \ UT 1 1 

k • 
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t li- if • 
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i ;. * , ! • tn {»> 1 íf.u r• 
• » 1 K 1 • ---("t t • ! M 
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• p } IV 
. 'M M M l.f 0 . t :: 

1 
\ : i « i ̂  " 1 v m ; ' í • rs ,! , 

M' ! . i« • 1 .u'iil'.nlas . IO \ • 

; c;n I'KIIK < »s <!: i'U l-

d-i" 0 il r. da în.tulià á s v i 11 tardi 

na Si* 1 : a .1 : ja du 'Ur>:n.) li.it.i'liàt). 

Tt» ! ' s c.i'/1'k s se1 à ; ) ; : ' 

UK-ira idailc e postos lit » (J '< al U' 

- • 1U : i du fonieii- io:\ i 

dever à apt eSL-nt tr amo.̂ t ras. 

Oti, 1 r r 1.1 c* 111 Natas de Sele-rî-

dv is •A 
Ji J\ u / JAV/j.n llut Se« « i t .t: '' » 

Pwl1 esta líeparli^ao se La/ 
publico, para conhecimento 
dos interessados, ijue fica 
mfHvado o-- dia ^-da-correii: 
te mez, ao meio dia, para 
ter logar n'esta mesma Re-
partiyao o recebimento de 
propostas em cartas fechadas 
a cuja leitura assistirão os 
proponentes,afim d# contra-
tar-se o fornecimento às 
Obras militares d'este Esta-
do. dos materiaes abaixo de-
clarados e constantes da re-
lação annexa ao officio n.̂  2 

e « i ; t !'. ; e. »0 h 'c i 11 n • 111 » ' l< ' 
i 1 

; î I r ' ; ! i : î i \ « ' r- * ir ; -o . -a . » j < ( • 

! : i» . i i ! i i .v i i -1 » pi'a-o de .'io d . t , 
! ;, . .i e. ». i :.i d --f a » la : a . \\\ 
I » 
! !'a ;, • • î e» aa 11 iat;«»c.- e 

le*. • m 11 -r rei n > i'e< 11 nkr in'« » 

pe|n c i d a d ã " Jose 

I Idef, )ii--< > ! \'1'eira l í a m o s , 
p r o cu r ado r de seas l 'dlio^ 

i 1 

i S mule! e pi^lindo 
' a I'o i', a 11 ei it i de u m i r r r e i i o 

I ua e>! r ada <pie vai p a ra o 

Morcego, n a i^Xtensão de 

I I 7. tie 1 relit e e SI, »» :>e 
( cent imet i'o- de f u ndo , l i m i t ; o 

I d o p e l o sul, com a r-d rada 
jipl'* Val paia o Morcego, pe 
l i o p. i- »i i h • ce: n o cercad o de 
i *, 

; -I >sè A l íp io , pelo nor te c o m 

o ce rcado de Olegário 

Ayres . K p a r a q u e c h e g u e a o 

c o n h e c i m e n t o de todos, man-

dei p u b l i c a r pela i m p r e n s a 

je a i ï i x a r na por ta do ed i f í-

cio da I n t e n d e n c i a . 

Sec re t a r i a M u n i c i p a l de 

Na t a l , e m J' de O u t u b r o de 

1 

O Secretario. 

Tenente Gustavo Guabirü, 
Encarregado das alludidas 
Obras . 

"Materiaes para construcção 
de -prédios nas obras mi-
litares cVeste Estado-'. 

d e s i u x a ç A o d o s m a t k h i a k s 
Cal para alvenaria hectolitro ii 
Barro 
Cimento (peso especifica-

do em cada barrica) uma 
Tijollos de alvenaria (di-

mensões especificadas) miiheir > 
Tijullos de ladrilho (di-

mensões especificadas) 
Telhas connexas (di-

mensões especificadas) 
Pào de lei (dimensões e 

qualidade) metro 
Ripaz (dimensões e quali-

dades) • dúzia 
Caibros (dimensões e qua-

lidades) 
Taboas para portas (di-

mensões e qualidades) 
Colla preparada 
Pregos sortidos 
Parafusos sortidos 
Ferrqlho sem cauda 
Ferrolho com cauda 
Dobradiças para portas 

e janellas 
Material corante 
Secante 
Aguaraz 
Olho de linhaça 
Agua (baldos de capaci-

dade especificada) 

Todos estes materiaes, 
devem ser de qualidade boa 
e collocados ao pè da obra. 
Natal, G de Outubro de 189« 
Tenente Gustavo Guabirü. 
Encarregado das Obras Mi-
li tares. * 

As JpoposLiW deverão ser 
apressadas em duplicata 
devidamente selladas, com 
todas as declarações e preço 
do respectivo fornecimento. 

Alfandega do Estado do 
Rio Grande do Norte, 7 de 
Outubro de 1805. 
Joaquim Peregrino da JB. Fagundes 

De ordem do Sr. Vice-Presi-
dente da Intendencia Muni-
cipal desta cidade, faço publP 

kilo 
dúzia 

um 
11 

par 
k'io 

u m 

Joaquim Severino da Silva. 

I)e ordem do Sr. Vice-Pre-
sidente da Intendencia Mu-
nicipal desta capital, faço 
publico, pela segunda vez, 
que, ein sessão de 18 de A-
bril proximo findo, foi resol-
vido levar ao conhecimento 
dosinteressados que, não ten-
fhr^fdo com pletam^n te ob-
servada a determinação do 
edital de 5 de janeiro de 
1808. concedendo mais no-
venta dias de praso para a 
construcção e aperfeiçoa men-
to das calçadas nesta cidade, 
foi novamente marcado o 
praso máximo de seis mezes 
para evitar mais prorogações, 
afim de que seja concluído 
o mesmo serviço ; a&sim co-
mo que essa obrigação è, por 
emquanto, somente imposta 
aos proprietários das cazas 
situadas nas se guintes ruas, 
praças e travessas ; cidade 
alta : Conceição, Vigário 
Bartholomeu, Coronel Boni-
facio, Voluntários da Patria 
e 21 de Março. Ribeira : 
Junqueira Ayres, Correia 
Telles, Commercio, José Bo-
nifacio, Praça 28 de Novem-
bro, Praça da Republica e 
Travessa Medeiros. 

A construcção ou recon-
strucção será feita, quer se 
trate de^ caza* ]íi edificada, 
quer somente de frente ou 
muros. 

Para evitar duvidas, faz-
se igualmente publico que, 
findo o ultimo dia do praso 
marcado no presente edital, 
a Intendencia mandará cons-
truir as calçadas que não 
ficarem concluídas, á custa 
dos respectivos proprietários, 
nos termos do art. 16 § 1* 
o 8 do oodigo de Poütum3 o 
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Curso J: maihomaíicas ilmim 
Joaquim Peregrino expli-

ca mãíliematicãs elemènta-

res, de accord o com o pro-

gramma geral de preparató-

rios, mediante commoda re-

muneraço. 

A'tratar a "Rua Vigário 

Bartholomeo n, 22. 
Natal, 14 de Maio I896. 

i ^ _«r> y ^ j 

D m a c i a Centra 

art. 48 da Consolidação das 
leis municipaes. 

E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, man-
dei publicar pela imprensa e 
affixar nos lugares mais pú-
blicos. 

Secretaria Municipal de 
Natal, de Outubro de 
189íi. 

O Secretario, 
Joaquim Sivtrino ia Silva, 

Neste estabelecimento encdntraráo 
publico um variado sortimento de 
drogas e medicamentos, nacionaes e 
estrangeiros, por preços menores de 
que em qualquer parte, como sejam : 

Vinho iodo tannico Nory.. 6$ooo 
" Girard 8$ooo 
<4 de Bellini 6$ooo 
u Cc banes G$ooo 

Chassaing 6§ooo 
Xarope de Dusart 46500 

de Gibert 8^500 
de Blancard 4$ooo 
de citrato ferro Chable . 4$ooo 
de Easton ' 4$ooo 
de hemoglob. D . . . . . . . 6$ooo 

tJ brorn. amnnim Pelissse 6$ooo 
,4 sodio " 6$ooo 

Elixir papaina M, Costa.. 3$ooo 
nectandra amara . . . . 3$ooo 

Oleo bac. Ducoux . 4 ^00 
" Hogg . . 4$500 

4< Cheviér 4$ooo 
4 Kemp, f g 4$ooo 

Agoa alcalina Vidago i$50o 
Xarope .Fellous 5$ooo 

Churchill 5$ooo 
lí- codeina Berthé *4$ooo 

cc- 1. a. (s) 4$ooo 
l i angico Caors 2$5oo 

Solução Pautauberg . . . . . . . . 5$ooo 
<e bram, Strancio.... „ . . S$ooo 
" iotl. . . 5 $000 

. " oleo bac. Kepler 4$Soo 
Extr. malt. " 4^500 
Cr ran 11 los hydrocotylo asiatico 2^00 

4t encalyptol abs. Cogjiet. tf5oo 
Agoa ferruginosa Or io l . . . , 3$ooo 

Rua da Concafão « . 3 1 

Só se vende a dinheiro, 

N A T A L ' 

« 4 
i c 

Vende-se uma ca-
sa de taipft, ei» per-
feito estado, edi^eada 
na rua Formosa, a tra-
tar com D. Francisca 
»Ferreira. 
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Gcverno da Unhe 
Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores—Directoria Geral da Jus-
tiça— 2'1 secção—Capital Federal. 30 
de setembro de 1^96. 

Km resposta 11 consulta qne fizestes 
no vosso ultimo officio dirigido a este 

V 

ministério, declaro-vo.s, relativamente 
ao modo de organisar-se e funccionar 
o conselho de revista da guarda nacio-
nal sob vosso cominando, que de-
veis observar o disposto no decreto 
n. 1.130, de 12 de março de 1853, at-
tendendo ás alterações .constantes dos 
arts. T' S e jr> da lei n. 2.395, de 
10 de. setembro de 1S73, e 46 e 48 do 
decreto n. 5.573, de 2 t de março de 

1874. 
Quanto á falta de commandante 

superior na comarca de Xiriric.i para 
tomar o compromisso de tenentes-co-
roneis da guarda nacional da mesma 
comarca, è certo que, segundo o pre 
oeito do art. 30 do de;reto n. 1.354, 
de 6 de abril d1854 . cut»pre que o 
dito c J:nma;nia;ue sej 1 substitui io no 
exercício das suas attnbuiçòes peio 
chefe do estado-maior, o qual, a seu 
turno, na forma do art, 70 do decreto 
citado, é• substituível p^lo oífícial su-
perior mais graduado e antigo 'da 
comarca, preferindo, em condições 
de antiguidades iguaes, o mais idoso, 
como é expresso nas referidas dispo-
sições e nc art, 19 do decreto ii. 5.5 73. 
de 21 de março de 1874. 

E si, apezar do exposto e previsto 
na lei sobre o modo de ser substituí-
do o cotmnandante superior, naà' hou-
ver na guarda nacional da comarca 
de Xiririca nenhum otficial nas con • 
diçõe-. legaes de exercer aquelle. ele-
vado cargo, neste sentido poder! ser 
dirigida ao Governo a indispensável 
representação, p.tra que se providen-
cie em ordem a ser provido o com-
mando superior,ou a ser autorisado o 
presidente do estado a tomar o com-

• .1 .. .. U . fi.» /H ••> jí i.lrt 11I ')1 

. ; \ en-
1 >s dos 

.»•do do 

» ^l.tí .10 'S i l4( I C [\l! * 
t 1 

'•'••niai : »rrs dos l-^i ulos •> (.l-.-veiU" 
l'i' Ir rd, aos presidentes do Senado e 
da (.'.mura Kederaes e aos >>.)\vriKt-
d )i"es ijii^ outro- KsUdjs 

f$ vi". í )s ttdegratnmaí da-; autori-
dades tMad >ae > sào r-m >ideiw.l:>-; 
com 1 [irivad )s. roui a v.mi m da 
redin*»;.iu de einejen'a pi»r eeulo 
(h/j^- nas têfcxas <»:il n ui t<. quando 
a.HVsentad^s por •4\uíkvi<>ími i-; e4 \ 
doai habilitado pt-lo rr* peeiiv » ir 
vem.», sendo o assumoto itf-^tMUcá 
administração publ.ca. 

S o'. O governo é aiu-
trar em accord o com u> J: 

lotados, para regularei: 
pagamento dessas taxa-

Art, •:>", As linhas 1 .-Í--graphicas 
Ias estradas de ferro via Ùn;Ao, 

como parte integrante d ^ rede fede 
ral, farão o seu trafego, segundo as 
"disposições do regulamnnio em vigor 
na Repartição Gerai • .á Telegraphos. 

S 1 . As tarifas tolegraphicas des-
sas estradas serão organizadas pela 
Repartição Geral dos Telegraphus e 
sujeita à approvação do governo. 

§ 2\ () govern ) providenciará para 
que entre os telegraphos das estradas 
de ferro da União, das subvenciona-
das e a Repartição Gera! dos Tele-
graphos se estabeleça trafego mutuo, 
sem prejuízo das rendus proprias a 
cada administração. 

Art. Ficam desde jà revogadas 
as disposições em contrario, 

Capital Feder?.!, 7 de, outubro de 
1896, 8° da Republica. 

Prudenti-; d. de Moraes Barros. 
Antonio Olxntho dos Santos Pires 

t. • • • • n • t ai 
a c p >i a , .1 ) 

Ao iues'11-' : • 
« 

l'ara 05 devidws luís, e unàianuio 
vo- 'jue. tendo P:mvu »t.»; i'ub'ie • 
da eoruarea de í lí i-
••lure! AngiUto H/zcria t ' ivalrmie, 
ile;\.«d« hoiUe-.n u e\rre,.'iw i!«-
i:arg >, para vir tomar parle qo> u.» 
halhos do i ••.msLtÉív .> !•> 
Mstad li»;, iia iiusíiLi viaia, jyíl > res-
pe^tiv k Ju:/, de l)ir( ;io, u.riieado in 
terinanjente o ei-iada » J Jor-
ge de C!u'vaih-.\ que a-s'iinio l<»go o 

t,xere;cit.\ 

Nom 406 
N r . '.tdS t! r.t 

do para a .>tvíe n d » 
que a p p a r i r c e w 

F e i t a a ehamada. - r 

:; ' t 

1 "t í^r^m • 
Kaí »ri':! 1 
Augusto 
. K ty, 

M)jf >J\ 

Goyerno do Estado 
E x p e d i e n t e d o d i a 1 3 d e 

O u t u b r o d e * 8 9 6 

Officio : ' 

Ao Inspector do Thesouro : 
Communico vos, para o? devidos 

fins, que, n'esta data, o Almoxarife' 
do Hospital de Qaridade dispensou 
o servente de limpeza d'aquel.le es-
tabelecimento, Innocencto Pereira 
da Silva, e nomeou para substituil-o 
o cidadao Laurentino Jo>é da Silva 

Expediente do dia 16 

Officio : 

Ao mesmo : 

Communico-vos, para os devidos 
qíie o Juiz de Dire i t ídt co-

marca do S, Jfjsó de Alipibú, Pr. 
Lu IA Manoel Fernandes Sobrinho, 
pafLir.ipoii-nie, pfficio desta data, 
ter deixado hoje o exercicio do car-
go de Desembargador, em que. p >r 
substituição legal, se achava no Su-
perior Tribunal de Justiça, para to-
mar parte, na qualidade de Deputa-
do, nos trabalhos legislativos do Con-
gresso do Estado, r 

—Aos Srs. Deputados do Congres-
so Legislativo do Estado. 

Havendo a epidemia da varíola, 
que se manifestou nesta Capital, ac-
commettido gn-inde parte da popula-
çao desvalida, que seria irremedia-
velmente victima do atroz íagello, 
si os poderes públicos, como éumpre 
ao Governo do Estado e lhe impõe o 
n. 20 do art. 35 da nossa Constituição 
Politica, não fossem em' s>,u auxilio, 
e sendo para esse fim insufiiJente a 
verba decretada no orçamento cm 
vigor sobarubnea "Hrgiene e Cari-
dade Publica," resolvi abrir á mesma 
verba os créditos constantes dos 
actos que por copia vos trautmitto 
e para os quaes solicito a vossa ap-
provaçuo. 

res. 

Ao inspector do Thesouro. 

y7 . Retnettendo-vos as inclusas- copias 
pvommo do ' chefe de ë.sUdo-iiiaior j d o s 0 ^ c i o s Jq command.inte do 'Ò4 
ou de qualquer commandante d e I }3atalhào de Infantaria e do enge-
corpo. I nheiro encarregado das obras milita-

Saude e fraternidade. — Alberto lor- ^ r e c o m i n e udo-vos que, tomando 
conhecimento do assumpto'que deites 
consta, providencieis, cjmi urgência, 
a respeito. 

Ao mesmo ; 

A'vista das inclusas contas, man-
dai pagar aos negociantes Renaud 

C*\, a importância de 08:780 reis, 
provenientes de objectos de expedi-
ente fornecidos á Secretaria do Su-

Sr. coronel-commindante superior 
da guarda nacional da comarca de 
guapo, 110 Estado de S Paulo. 

LE I N. 3Í)1- 1>E 7 DE OUTUBRO DE 
iòlHl 

Declara quaes sã o os teUgratnnias of-
fieiaes isentos das respectivas taxas 

e dá providencias sobre trafego 
, • de linhas tèlegraphicas 

O Presidente da Republica dos Es-

tados Unidos do Brazil : 
F a ç o saber que o Congresso Na-

cional decretou e eu sanccfono a lei 
seguinte : 

A r t . i n . .Sào considerados olficiaes, 
para o e ff eito de nao arrecadaçacr das 
taxas nas estações teiegrapmcas da 
U n i ã o , os telegrammas que, tratando 
do s e r v i ç o publico, forem passado* 
po r au to : id »dês federaes no òxerci-
cio de v s a n s funeções, cjuandoauton 
sadas pelos ministeiios rc..pecttv^.>, 
« a f ô r m a do g, d o art 100 do re-
g u l a m e n t o de 30 de janeiro de 1304. 

§ I o . S5o igualmente considerarlos 
taes os que, ainda referentes ao .ser-
viço publico, forem expedidos pelos 
presidentes do Senado e-da Camara 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 22 

O Governador do Estado resolve 
nomear o cidadao Francisco Tava-
res Pereira Palma para exercer inte-
rinamente o lugar de Praticante do 
Corpo de Fazenda,co|h o vencimento 
annual de um conto de reis, que lhe 
será pago na forma da lei. 

Comaiunicou-se. 

DESPACHOS 
Dia 16 de Outubro 

* O Bacharel Luiz de Oliveira,promo 
tor publico da commarca do Assú, 
pedindo para lhe serem justificadas 
as- faltas que deu no exercicio de suas 
funeçoes do dia 27 de Julho a 5 de 
Agosto do corrente anno. 

Sim. 

Dia 20 

H e r m e n e g i l d o T e r t ú l i a no Brául io 
de M e l l o , official da i l secção da Se -
ejetaria do G o v é r n o deste Estado, 

perior T r i b u n a l Me Just iça, durante pedindo 2 mezes de l icença, com o 
os mezoi do ago.sío e . ^ l e m b r o til- respectivo ordenadu, para tratar de 

deputado* M' reir\t 1 ) i-
Maranh'io, I -U'/. Vc * -, 
litVM r.\( A< ic-idd t Vg i 

i Luiz de Oliwira, ( ).:vtu:a 
Rufino, Coi ieu. A. Ma- ttu*. l J, Ã 
UKiriiii, Kelis n:--o o Virgdi.» fiandei-
ra. 

O i ' Secret irio le; si-guitue ex-
pediente : 

Petição drr Francisco Tiuophilo B. 
da Trindade, secretario d.i Instruc-
çào Publica, pedindo augmento de 
vencimentos. A' Commiss.i ^ de jus-
tiça. 

Mensagem do exin. governador do 
Estado, solicitando a approvação dos 
creJitos extraordinários sob a rubri-
ca—hygiene e caridaJe publicas— 
para soccorrer a popniaçao desvalida, 
acommettida de variola nesta capi-
tal. A' Commissào de Fazenda e or-
çamento. 

Foram a imprimir os seguintes 
projectos de lei apresentados ; o i * 
pelo deputado Joaquim Correia, o 2-
pelo deputado Aderaldo, o 3* pelo 
deputado Eloy de Souza : 

iv Autoris-ando o Governador do 
Estado a rever o regulamento do sei-, 
io e o regimento de custas, e a fazer 
as alterações que julgar necessarias 
no Decreto n. 7ooI de 17 de agosto 
de 1878. 

2' Re^usindü a uma as cadeiras 
de Physiça^himic.i e Historia Na-
tural ífn f* n i diflfev fr.' Inrit'» ,• 11 ̂  1 f Vtân tural ütò curs ^ í^wttdario do Atheneo", 
passando a perceber o lente respecti-
vo duas gratificações e autorisando o 
governador a designar para reger essa 
cadeira o inspector dc hygiene ou 
seu ajudante. 

3' autorisando o governador do 
Estado a abrir um credito extraordi-
nário de 'Jo contos destinados, dez 
para auxilio á Inteudeucia de Maca-
hyba para os trabalhos da abertura 
do rio salgado daqutdle município, e 
dez como auxilio á Intendencia da ca-
ptai, para ocoorre; ás djspezas com 
aterro e draynagem da praça cia re-
publica. 

Dia 22 e 24. 

Não houve sessào por fedta de nu-
mero. 

sua saúde. 
Como requer. 

Boletim io Coüoessü 
Dia 2o 

timos. 

Ao mesmo : 

Para os devidos fins', communico-
vos que o Almoxarife do Hospital 
de Caridade dispensou, a seu pedido, 
no dia 10 do corrente, a servente de 
limpeza d'aquelle estabelecimento, 
IgglTPl Maria da Couce??híi, ncrocan-
do para substitui!-.^- Estolana Maria | >ào. Responderam á chamada 0«. d* 
da Conceição. ( pntaflos Moreira D;as Luiz Ferna:> 

des, Augusto Bezerra. .Aderaüo, JoS,. 
Expediente do dia 20 Pegado, Eloy, QV.veirâ. ("> 

Offici^s ; liveira Júnior, Jjsé R j^.no. 
'Correia, Antonio .\íirt;n-. Pt jro \ 

Ao Inspector do Thesouro. ; m o r j m e Felismino OjnLis 

Conimunico-\V)s, para o^j devidos Na hora do expediente foram i J -< 
fins qut o Presi lente do Congresso dois officio* do; d?^ Fe--' 

Estadoal partícip^u-me em officio • Plato e Ci;risul: o t í t . , -
desta data que, havendo numero ie-Jcandoque deixavam de 

T h e s o u r o 
J u n t a A d m i n i a t r a t i v a d a 

F a z e n d a ^ • 

Sessão o r dinar ia do dia de Ou-
tubro dc iSy<5. < . 

A's 11 horas do dia, na sala das 
conferencias, onde se achivão pve-
sentes os srs. Membros da Junta 
Administrativa da Fazenda Estado-
al, Contador Pedro Soares e Procu-
rador Fiscal, Dr. Celestin j Wander-
ley, sob a presidência d > ^r. Inspe-
ctor, Major Joaquin Guilherme, 
foi aberta a sessão. 

Î cpOí.H de lida e approv^da a acta 
da sessão anterior, o sr. secretario, 
Moura Soare?. proce:3eo i leitura do 
seguinte — 

E X P E D I E N T E 

Officaos : 
Lo Exm. G .v-v,a !.•». 
K Grâ.-i J«u \o-tp — G 

w" » • 

' de : " > 
N . 1 — k6".*"' - • i 

viev. - - , 

' H . i , f * . i - : s. > 7 . 
-.fe-./.to à*. t • - i* 

gerti^« hrr -n— 

. > * } * • - * — 

Ff+rwa ~ 'lO * 

1 :ir>ou 
t , í . > 

— A c: ri^J,-' .i 
1 ) j nicsmu 
R : ; (ir.-.ndt: i > Norte.— G jverno 

do K ^t.idj — N a t .i ;, i l de Outubro 
de l.v/í. 

N , 1 : « 7. — Reuicitendo vos o inclu-
so recibo do Tuísuureiro da Casa da 
Moedj, importancia de qiíirmen-
tos liucoenta e nove mil duzentos e 
quatro reis, 559^204), custo da con-
fecção de sei los adhesivos estadoaes, 
recommeiuio-vos que, em -vista d'el-
le, mandeis pagar a referida impor-
tância ao cidadão Joào Candido Lo-
pes. 

Saúde e Fraternidade.— Joaquim 
Ferreira Chaves. 

Ao Cidadao Inspector do Thesou-
ro do iEstado.« 

—A' Contadoria. 
\y UJ U « 

Rio Grande do Norte.—Governo 
do Estado.—Natal, 9 de Outubro de 
1896. 

N°. I95.—Communico vos para os 
devidos fins, que o Desembargador 
Procurador Geral do Estado, Joa-
quim Cavalcante Ferreira de Mello, 
participou-mef em officio n. 19 de 7 
do corrente, haver, por acto d'essa 
data, imposto ao Promotor Publico 
da Comarca de Macáo, Dr. Manoel 
Xavier da Cunha Montenegro, a 
pena disciplinar de multa de cincoen-
ta mil reis (5o$ooo). 

Saúde e Fraternidade.— Joaquim 
Ferreira Chaves. 

Ao Cidadão Inspector do Thesou-
ro do Estado. 

—A' Contadoria para os fins con-
venientes. 

DO CLUB ''CARLOS GOMES". 

Natal, 15 de Outubro de i89:6.— 
Illm. Sr.—Devendo realisar-se no dia 
17 do fluente, pelas 8 horas da ma-
nha, na matriz desta Capital,. as so-
lemnes exequias por alma do eraeri-
to e 'aureado maestro Antonio CatS 
los Gomes, insigne membro honorá-
rio d'este Club, convido a V . e 
bem assim aus etnpiegados da Re-
partição sob vossa illustrada chefia, 
a comparecer àquelle acto, tributo 
de veneração á memoria de tão no-
tável brazileiro. 

Saúde o Fraternidade.—Ao Illm. 
Sr. Commendador Joaquim Gui-
lherme de Souza Caldas. M, D. 
pector do Thesouro do Estado. 

O Presidente, 
. Augusto C. de Mello U Er aistre, 

—Accusou-se a recepção, fazendo-
se os necessários convites. 

I N F O R M A Ç Ã O 

N° 259-^Cidadão Inspector,— Por 
titulo do Dr. Juiz de Direito da co-
m a r c a do Cearà-miritn, de 16 à z A 
Abril ultimo, foi nomeado o peticip-^ 
nario, João Baptista Simonet' 
para exercer interinamente o caj 

de promotor publico d'aquell&«<-, 
í marca, em consequência de havei 

obtido o - f u u c c l o u a r i o effectivo, Ba-
charel Octávio Hamilton Tavares 

! BarrettOj trez mezes de l icença com 
I o respectivo ordenado, na forma da 
lei n. 66 de de Agosto do anno 

j passado, art. 1 ' (c) . 
Por portar a d > Exm. Governador 

, do Estado, de 12 dft J j lho passado 
foi pror^g v! % -r d-:is meies essa 

)*". í-, 1 enter.der-se essa 
-Ti ^rtade do ordena* 

io. .a;*--d ' a citadi ti 

H 

. i c e n ç 'à. 

- ' - " - - fPfrr 

- • «a Va ta 

;n * i»: pft.icaiiar*il* M 

1 -, — » 
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marra^ <?/> /..»- .//»v v " • 
despa« hlir i ô 
dos respectivo? iik::. <. • 
MacM". »<>m e^Lál.i pe'.»» A*-
soro. i;ll ipui.-quer outiv- ; •; 
embarque : sendo-lhes. por».-:: 
do fa~eK> com relaçíío ás merc.-, 
(]ue se dirigirem às barre 
troplies do visinho KstaiW> da 
raliyha : por quanta s e m e l h a - : • 
culdade on attribuii;ào é de u;:i :a ? t 
exclusiva ccmpetencia dá Mesa 
Rendas da Povoaçao de Parf!i,n 
por força tio Decreto n. 64, de j : 
de Julho do corrente anno, e é ex-
presso no. art. 42 das Instrucçôes do 
Thesouro, n. 46 de i" ' de Agosto 
proxiino passado, para cujas dispo-
sições, tào claras, còmo se achuo, 
esta Inspectoria chama toda attenç&o 
do referido Sr. Collector, para evitar 
consultas setrí procedencia sobre as-
sumptos já previdentemente Cogita/' 
dos e resolvidos, como ,nt> csêò pre-
sente. —Cumpra ,—Jvaquim itfuUhrr-
me 'de Sousa Caldas t 

Fianças 
Prorogação de pfasos • " 

Forão attendidas e julgadas pro-
cedentes diversas reclamações, sub. 
mettidas à decisão da Junta da Fa-
zenda* relativamente á prorogaçâo 
praso para a prestação das repécti-
vas fianças dos, collectores estadoaes, 
segundo as • ordens expedidas p ^ è 
Thesouro ,<em Circular nv £5 de 23 
Se Julho proximo passado, 

O pra&ò de 90 ctías estabelecido aa 
dita circular foi ptorogado.^-
* —Por r5 dias : ' 
Aos collectores de Goyaninha, g. 

José, Papary, Caiuzeirás,' è S.. Gon-
çalo. t • • 

—Por 50. dias: 
Aos collectores do Assii, *Páo, dos 

Ferros, Jardim do Seridò/ Acary,. 
Nova-Crua, Martin^ Patti, Ceará-
mirim, Touros, Saq^Alrna do Mattos, 
Angicos. Santa Crüz, Santo Anto' 
nio de Goyaninha, Sr Miguel e Ma-
•cajiyba. 

Estampilhas 
Termo de recebimento, 
abertura e verificação de 
tret caixotes de estampi-
lhas do sello adhesivo do 
Estado do Rio Grande 
do Surte 9 no valor total 
de Keis 2lo:ooo$ooo> du 
zentos e dez conto* de 
ifi«. remettidí* ao Rx-
ceilenti*símo Governador 
;>rla Ca^ da Moeda, cL 
Rio <\t Janeiro, esmo 

zt da* <*0 xr>tz de 0;;t j 
ztrrttj* ? nVrHlt*^ 

j K * p Jt, ica 4 £ ; • a_ 
ãjTiifc* Ar, 1Uê4tti rmm 1 

do Natai. O,» Ui do 
Graade do S r e - s r i i c * n ^ . 

T . 
S v 

Te 

d j de 
vre> o presente termo, que 

l'ercï* 
e.reta rio dc* 

^rv .w 

assiií 
na a referida cotnmissão. — Ptd.ro 
Soares de Araujo, Contador. — Cth\s* 
Üuo- Carlos Wanderley^' Procurador ! 
Fiscal.—Fra.)uisto Ifrrõncw de Mel-
lo, Thesoureiro., , "V. ' • 

Portaria de cargl -
'V h esou to i\o KsÇad o ão Rio^p. ra-u-

de dô Norte. N a t a l , / d e , Ctut^bro 
de 1896; . " ' ' .. f : ' 
' O Inspector db Thesour-r 

ÍAclo do k ío .Gf aiulj^ffif.Ni)rí^(eteV -
mina ao: . S r / ^ ^ ^ ç r i p ^ ^ ^ ^ ^ ^ í W » " 
v:To"da R ^ e l f á ^ .. j1espe$rá da; tnestno 
T h £$0úí o , -quc ca[r regu ej ao rc spect iVt^ 

I) e ) • t 

• d tos ;c. d e ^ ^ ^ t ^ -eq uatroceot os 
rèisiVH^portautS^ ëe^*^ 
íhjfs*do ' "Ífisj;àdo;_ 

acabàa de 'st r v r^ceb id t s , o J 

•CaBa dá liípéda,; çl0 Rio 
por intermedio dF .xm l-G f i aQ i i r ^ 
assim discriminadas : ' v 

•50.000 sellòs dê too jííis 5:dooéoóò-: 

n t!w T >i-. Chef«' de I'^l'.rla, 
fwi dei; l'i o iiulivi.luo José Ltan^ 
dro Teixeira, val^o p.jr dis-
Uirl)i»íS, poíto em ^Jíbérdadc .0 de 
«orne Jo^o ferreira Nobre^.. 

Dia tú 

' V.í-ia aj : 
AÍTKLL.V;V» i !\'KL : 

N\ i J o s e de Angicos—Ap-
p.-llantcs, José I*'eli\ de Lima e ou-
tros—Appeüjjda, I>. Josepha juvkia 
de Lima-. 3 

O Desembargador José Clímaco 
julgou-se impedido -dev faticci^^r 
como juiz refator no ' séjjutttte feitc> i „ .. 1 . * - • . 

I 

i : j J : j 5 

• c i vv?. v J -s 
û!' Vf 
. ?fcv 

F o i ^ s t o em _ ' y ^ - b o y a n m ^ ^ ^ r ^ ê , - a 
iao José Lean tiro" l ^ xe î r a , . v ^ f 

Pedidos e d e s i g ^ o t ó - d ^ l ^ ^ ^ jü)-; 
garhçatos : „^Bvp'eserSbargador 

% APFÊwptçO^' •. cieaiB|ri . • r 

Kerrós—Appel-
tiî^^J)'Pr^QiQtór e o 

oaq u i m -C iv^tcaii 11 ^è r -
'ÏJlH «L̂-*»: iÍCa K̂mT.̂  if iV .A . 1 I'm, • T'>i Â< ' l\ JB 'm*m. vs/ 

duo 
Caboc^ 

• î i à ^ètembro .ftfv 
tîmo . ' ^ ï i i ' C M S i i ' é ' w ' W l S B ^ . v ^ Â r ^ 

òáaujm : ^ W á m t í á M se. 

;.• j r . . interpolo de des-
, a' iprofer ido p.?r ju;z de direito, 
tornar conhecimento. 

A ;e< tr 35 de de Setembro de 
12 x 4 derrogou a lettra (J 

dou- i do lá r do.art. 81 da lei 11T 

12 de 9 ütfjuciho de 1^92, e a lei 
n. $ó de 21 de Setembro1 de 1894 
an, 7 ultima parte aíterõtt a dispo-
sição citada d* Iw* ^ d e W93,, 
dando-lhe maior comjínehfenSiXò coitb 
a declaração de quê 'na^ *'SivétUàtio_ 
de valor excede ate, a 5 00$ rs .J 

pfepam com preh^iitíe a ^ 
Essas duas disposições' c^^fà^àç,. ' ; 
(á ;'da lei n. <^1893 $y£de 
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Joaquim Guilherme dr Souza Cal-
das. 

Aos 
bro de mi* 
^ oitav, 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Inspector levantou a scssl". 
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dè A-ita,: os M è N i t 
' valho" e "í 

. Foram postos em liberdade Fk>< 
rentino- dú Silva e Jo3o'Üe,CarVa> 

No dia 4- do corcenté, no logar 
^Burjico' Secco'* àó aaunicipio de 
Touros, segundo communicoti o res^ 
pectivo delegado de policia em offi** 
cio de 14, Josè Mathias e Joáo Ba-
silio assassinaram a Leonel de tal. 

Rtfere o níesmo delegado, no ci-
tado qffício.* que pelas 8 horas da 
tiíánhàllo dia ti deste mez, na Po-
voaçíio de S. Bento, Manoel Ai^es 
Bravio. Antonio Maoáhvba e ostro 
indivíduo, cujo n^.tne nio de-";inoj. 
asNa^si^iram a tiro de £arr*si'ha o 
.nfe';z í*»!'- "Krar-cr^co Gaivio e. fe» » 1 
r rarn j I gfnro i>.- í f . . 
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'á >£#^000 - rs. ; 
com rècurpo t/ç 'para, -0 juiz / 
^ âirtíto .a- fe^ito iíicidentçèí1 

ésiUttâo^'àe ihctíéjftè^ 
.occ^orndo çm . ti m • itwêütarjo, aptes 
.da p a r t i d o qual Incident ^ 
ha aggravó para p Superior 
naU ià-viáa tegislaçâo citada 
âòlfdadaj" entendo pão potier 
mo Superior T/ibud3l, mediante uiç 
recurso illegitimo e indevido^ poV nâõ 
estar-permiltido em lei,- proferir nos 
autos, para qualquer fim, deeisao so-
bre a despacho de que se aggravou, 
desde que, ,>eic recurso esopr^gado, 
não dev;a, eC*. j. ;e. chegar"e'^e ao 
seo cõnhír.rr?-t-y btm qoe pa-
tente a incor^^rirr-cui do <íç di-
reito pa-^ : f • ?x* i nçLariUi -

•e'--'̂  • O" ; -
- H-íf * " >' « • - t.Iit %í jKi" 

j n' tiú: ^ti.i. 

-i.fe. Ti. ' « i f . r:»it«f 
i *'«4. •'»nifci iT »i» m»*-irir ft-

Itr fiwtf^irnui» CM 
i ' « iitdfftur f»»H fiM9V 

, • ii" tw.»- .tiTlî  tl«^ 
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petição : 
N. 16—Céará ffeflrim— Aggravante, 

José Leonardo Dantas Soar'es—Ag-
gravado, o Juiz de Direito —Reta 
tauo o ferto, o Dr. Luiz Fernandes 
pediu a palavra e declaro.i-fe aspeito 
O presidente mandou convidar o Juiz 
le dire to da Comarca de ± 

taraa para sjbstitj.) n 
Na da mai> hav^r.Jo ^ : ri*. e--» 
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e acertad'»"-- p^r :;Ûo >ce:n tjctmi-

camente jtir^Oos.— Vice me -V Le*, 

mos. 

Appellaçào crime do dist-ii 
...." : . e comarca dcL_Jlartins-

Appellante, a Justiça,—Appeí-
lado, Manoel Lopes de Lima. 

Accotdamem Tribunal. etc. Vistos, re 
latados e discutidos os presentes au 

» tos de appellaçào crime, vindos do 
d.istrictò. judiciário e comarca do 

' Martins, em que.è appellànte,s-a Jus-
tiça» e appellado, Manoel > Lopes,' de 
Lima : Considerando-.que' o, juiz^de 

/ d.iréko irregularmente propoz 
Jquísito-qualificando dewrt>utio. "o fcri-

submetttdo àvdecisãcr do Jury, 
qtíandq devia ter proposto a. este o 
facto por fel corno cata-

Úterjstrco do dito\òrime.; Conste-
* \rarrdpque semelhante íwegularidáde 

. oqhstitue"ínptí&er,vainci£ de . formula 
^ f ú M t ^ c í â l do -julgamento, dãq pro-

* / vimenW;V áp-péllaçâo 'ir$erpo^ap'nra 
' annn 1 k%r, nnuliaifi, a .sentença 

a ppeHad a,. e ma \y d ar . o - rèo a novo 
' - jury^Cüstas ex^cat/sa., 
' l i f a ^V^ de"Stetemèro ,de IS9C. Jv 

- V da Cam*)r&, 'PV -̂J- Glnnacô—OIyd -
* plo' Vitál-f-Vicente de Lemos, veaci-

/ ^ í tjo. Vòt#Kpafa que,. não. *se. conjhe-
' V ,cesse-da-appenáçât) que^ob funda 

^ flíéijto de ter- sidtf a*; .decisão absohi 
* £òría do juty VenctdVpo^aíqria iri-k 

v , ferior a- nove votó&*,iru.érpgz o pro-
J ' publico, nos- teraros* d<s> £ 1/ 

: ' - art; 76 da Consolidação das 7 leis 
/ k ^ ^ ^ ^ o v Estado ; Q u a n t o , 

• "tjufe-. o accusado, 
com este* 5- julga* 

4ttepfccvaa qual ainda s£ appeüou na 
v Í 'forma sobredita-/ sendo condemnado 

? por oçcasjao éo 2 , a que foi àubmet-
protestou por.n^vo jury, con^ 

forme o art- jO, e foi absolvido.Ora, 
é expresso no § unico*do me«rao art. 
que, tendo o rép'-uáado desse recurso, 
c^sa a obrigatoriedade da apptllação, 
de que UlU t do art.Tâ: logo,nào 
podia ter ma s cabimento o recur«rf. 
e o provin>ento. que se de >t 

tfiofeíi íiUsrdii^ d o - o : -
ukí* dof-iíi'' vrFberana óo ; jry. 

'»TtrMííSíO 

1 - N .tv* :z 1 : 11*> '' >'ía itiu-

W. l-'rahci<'ja ('aetaua «V» Nasci-
til-:,'. • ̂ ubre o >eo cUvorci" e parti-
lha de bens, [J-sra que proiluza os 
s-j.;? eííeito- jurídicos. <ÍUSí.is /-.v 
iaura. Macahyba, 3 de julho iie 18.96 
J T. Freire. Km tempo : N 1 forma 
da lei appello deste despacho para o 
Superior Tribunal de Justiça,a- quem 
u Kscrivão faça subir os aütps, • 

Selle-se mais a folha de*pape] ac-
crescida.—ut. supra.—J. TTreire. 
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Vincou no« o coronel . Fafcri-
v 1 ) Manah lo , no^ft > di^ao « 
pfcrsíí^iuso correligionário, cbeíe po* 
i:t)co dc CanguaxeutiiA. S. Kxc. veio 
íu qualidade ó t depuudo towar 
parte noa trabalhos do Coofretso 
Le|ij»)ativo 

Cumprimentamolvo, 
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' ' OFFICIAES' 

Parahyba, 22 ' . - r 

Circular.— Exras.; Presidentes e 
Governadores dos Estados. 

Entreguei hoje a presidencia do 
Estado "ao Dr. Antpnio Alfredo da 
G.tina" e -Meilo, eleito para o quatrí 
eDnio de 1890.-^900;- AgradeçQ*voi 
à boa vonçade .com que mé auxilias-
te^ np- m'eu . governo-Saúdo-Vos.— 
Padre fVàlfredo Leal, 

/Paràhybá, %%/ \ \ 

Circular,-T- Exfns. Presidentes e 
Governadores dos Estados, 

Tenho-a honra de communicar-vo^ 
que assiíiní '-hoje a Presidência dèste 
Estado, em cujo^ exercício tudo en-
vidarei enf favor, das"' instituições vi-
gentes e boa execução das Leis. Offe-
recendo* vos osí meus -serviçoè, apre-
sento-vos • affçctuos.as •/•saudações.— 
•ÇàftâTs Meib. -

Parahyba, 24 . 
Governador— Natal 
Assumindo hoje a Presidencia do 

Estado, venho muito em particular 
offerecer lhe os meus fracos serviços 
Acceite affectuosissimas saudações.--
Gtwa e Af/l/o 

O noss"; em;nente chefe. F.*m. Dr-
Pe*ir j N "â ^e^^ão dj f.jmira 
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• :• jiju. j. >ua jiitruus 1 • 
'̂-.-..A '<•:•.."> ai).i. i( ijuetn re-
rud':.i uin.i d.i> >u.»s mellíores vir -
: í c> 1 .1-. r ;>•.•:'; íu* essa mesma 
wilrau^fiuMA, •' malsiiuida pf<r 
ai^:ins espipii«^, e que foi de mara-

1111r j s1 * s effeitus ['ara a conquista 
do regimen sub que vivemos hoje. 
nem por estar feita a Republica, j^er 
deusuaopportumda.de Pelo contrario, 
eu peiíso que devemos mantel a sem^ 
pre viva, para consoli Jarmos as inS*-
tiutiçòes. 
* Ao lado da tvjssa confiança legiti-
ma e justa, de patriotas, dtvcmos 
manter, repito, bem viva a nossa vi 
gilancía de republicanos, 
i. A^istaguaçuo deixou viver longos-
annos a monarchía» mas a indifferçrr-
ça for a causa de seus funeraes. 

As convicções politicas do ilíus-
tre morto que hoje pranteamos, e eu 
posso disso dar testemunho, porque 
nos últimos teupos as luetas partida-
rias nos distanciaram, nunca tiveram 
uma syneope, uma hesitação, um des. 
fallecimento em quaesquer das vicissi-
tudes politicas que atravessou nos 
últimos dias de sua vida. 

Ninguém, pois, poderá cuspir em 
sua memoria a duvida sequer de um 
desvio em suas convicções de bom 
republicano. 

Finalmente, 'Sr. presidente, si nòs 
sahirmos das idéas que constituem 
a atmosphera politica e si lançarmos 
um olhar para o lar, ainda ahi deve-
mos prestar toda a homenagem à me 
moria do illustre morto, porque foi 
sempre um pai de família modelo, foi 
sempre ura amjgo sincero. 

Por tudo isto, Sr. presidente, em' 
meu nooJÊ e no de meu^. dignos coms 
pa^h^itos de barieada, eu venho soll^ 
eitáV 3e V. fex. que, ouvida a Cama/ 
ra ç obtida a necessaria vénia, sejam; 
sus^nsost» trabalhos de hoje, e seja 
consignada na acta umjvoto de pezar, 
pelo desapparectmentò dáquelle que 
hoje; descança ho seio da ; mesma 
terra que táobèm serviu eamòu* (Jfíui 
to muito bttn\) 

Bm seguida "é ^osto a votos t una-
nimemente: approvado o seguinte. 

* * 

REQUERIMENTO * 
* 

Requeremos que, em homenagem à 
memoria do senador José Pedro de 
Oliveira Galvão, sejam suspensos os 
trabalhos da sessão de hojç,lançando 
se na acta um voto de pfofíindo pê-
zar. 

Saia-das sessões, 3 de Outubro de 
1856;— Pedi o Vtlho. — Aupuito Severo. 
— Taxares d* L\ra. 

D. Maria Amelia 

c !u/( subsiste no 
,-v;r ficam, qual reliquia 

c e í uliua com o mesmo ze-
.odev^t.j evun que as sacerdotisa» 
guardavam o fogo sagrado do tem-
p«'\ 

A pranteada esposa do nosso in-
fortunado amigo finou-se na idade 
de 35 annos e após o facto auspi-
cioso do nascimento de mais um fru-
cto do seu amor, com que vinha au-
gmentar os thesouros ineffaveis da 
tloce e limpida. felicidade conjugal. 

Eis ahi mais uma amarga e frisan-
te antithese do destino : a esperança 
candida, que conduz um berço, em 
frente á mudez e a desillusâo té-
tricas de um feretro! 

E aquelía adoravel mãe, esposa 
meiga e exemplarissima, que possuia 
innates os predicamentos das almas 
femininas de escòl, finou-se na mis-
são sublime do seu sexo. K a exera-
píifiçaçâó mais tocante da virtude— 
a que se exercita no ambiente puro 
e. plácido do lar, por entre ou rizos 
^ beijos doa filhinhos e-as expansões 
felizes do esposo — ella soube dar, 
até os últimos momentos da sua pre* 
ciosa vtda. 

Deixa cinco creanças ; a mais ve-
lha, de 7 annos, nem percebe ainda 
a grandeza immensuravel dessa per* 
da, o vácuo impreenchivel dessa af-
feiçào que não tem par—a das mães. 

Ao nosso desolado collega, que a-
caba de ser ferido justamente no 
maior e mais affectivo dos predica-
dos que o exornam — a abundancia 
inexhaurivel de seu grande coração— 
e aos restantes membros da sua il-
lustre família, a expressão mais sin 
cera do noss$ pesar. 

Apresentamos ao nosso correligio-
nário e distineto amigo, Ad^pbo O* 
livçira, sinceros pesauies pela morte 
de sua innocente filhinha, fallecida 
nesta cidade a 2o do corrente. 

Vindo de Arei, esteve entre nós o 
distineto republicano Bazilio Mari^ 
nho. 

Tivemos a visita do coronel Bnèas 
de Medeiros que esteve,de passagem, 
nesta cidade, 

O nosso dedicado correligionário 
e talentoso collaborador, Francisco 
Palma, acaba de ser distinguido cora 
a merecida nomeação para o cargó 
de praticante do Thesouro do Estado. 

Pa Grabens. 

Seguiu para o Rio, licenciado, o 
nosso coestadano Alfredo Seabra, 
Guarda d'Alfandega deste Estado e 
filho do nosso valente correligionário 
Capitão Miguel Seabra. 

Boa viagem. 

Por acto da Directoria Geral dos 
Correios, foi mandado addir á admU 
imfcfaçlo postai deste Estado o 
nuenseda do Amazonas,nosso iolelli* 
gente coestadano Antonio Marinho* 
Pessôa, empregado (̂ ue honra a sua 
classe. 

No dia 21 do corrente foi nomeado 
porteiro da Repartição do Correio 
desta Capital o nosso bom amigo 
Antonio Argemiro de Moura eui sub-
stituição a Antonio M, dos Santos 
Albernaes, demiltido por acto da 
mesma data. 

A correcção de caracter do noinea% 
do saberá corresponder á confiança 
cotn que o distinguiu o hoürado e 
inteliigente chefe d aquella repartição* 

Por telegrammado Rio, recebido a 
22 do corrente, sabemos ter sido no-
meado thesoureiro do Correio deste 
Estado o nosso distineto amigo, ina* 
jor Antiocho de Almeida* 

Parabéns ao bom republicano 
pela acertada escolha do Governo da 
União. 

Teve lugar no dia 20 do' corren-
te a abertura do Congrego do Es-
tado. sob a presideneia do illustre 
dr/^Moreira Dias. 
''"•N^áo/Tem sem tempo essa reunião 
do iorpo legislativo, que não, poude 
fttticcióWãr em julho, era virtude do 
íááo' estado sanitario da capital. 

Algumas medidas de subida im-

Íort^t)ÇÍ£ pendem da decisão do 
Idpjjfrésso, comi autorisação ao go-

verno do Estado para auxiliar o do 
municipip no aterro da grande pra*» 
ça da Republica ,um dos mais urgen-
tes serviços que reclamam o sanea-
mento da cidade e a hygiene publica. 

Dc Angicos, chegou no dia i9 des* 
te mez o nosso prestigioso correligio-
nário e bom amigo, coronel José Ru-
fino da Costa Pinheiro, c}u$ yeio to-
mar parte nos trab^ífej^^ío. Con-
gresso. . ^ t / V . ^ : ^ 

Boas vindas ao/^feithetó * 
do. . 

* ... p^,; 
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Está tambena^entrínós o esfèMji« 
do democrata, prestimoso Ç&p-
reIigiûntlriot Cord^^fel ismiao Jâaq-
tas. ' ^ V ^ : 

•ê. Etc vem, os 
tràl*:lj ..«i da presenté fissão do 
Congrego 

Cumpr nientamoi - > 

CoiapTio»eDUmoi o valeu te repti-
b. carr,, prevtig^oso r.befe do parti-
do 17K Arei, depeudo J >io Pegado 
Cor ' r jbo. 
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. t^^t n» mi^i« iAVfmr.it 

Rio, 9 de OutuWodi" 

Sr. Redactor : 
Já é pela segunda vez que, este an 

no, o Rio Grande do Norte passa peia 
immensa dor d« perder represeotu* 
tes seus no seio do Congresso 
cional. 

Hontem era o desapparecinieiitò 
de Junqueira Ayre^ o tribuno genial 
que, honrando o notso . Betado coro 
as fulgurações brilhantíssimas de seu 
assombroso talento e amando*o com 
a incomparável grandeza de seu ma-
gnânimo coração, tornara-se o eebo 
da justiça cora que a historia tetà 
de mais tarde glorificar a iHMSa t em , 
e<mo a da framusâo ha RtptMcm. 

Hoje é o fallecimento do Senador 
Oliveira Galvão, oscWado intemerato 
e brioso que tinha na sua f ^d t 
officio o testemunho de *oabrfcv«flt« 
de seu heroísmo, o attettado de 
seus inolvidáveis ser?iços i l ^StAa. 

Digno entre os mais dignoty 
que soubera cobrir>tt de iMiof pê 
desaffronu da boora^nacional omm-
do a nossa bandeira era nkiaMlít 

paragoayo» loi ** 

a io fex e s q u e c e r os 
ret de cidadão . dedico« à âbottçlo 
e à Republicadas d o u maiores ots«' 
q«KUs da optniéo ptbHca 00 M é * 
rt-vyác* m amscvlaa eneigtas do 
«es ^trvotkmo. 

martt vev> er>contraKo no «V-
t-t^cvjèQ mandMo qof a i rtt gy»» 

luThm cc^iado m 

» 'WW* t«MU ' « K ^ t MMP O»-
f) * "«^ii'iilif. »t 

i* t m '.imtiâ** te 

% w r |M m KMUihtfv tu U 
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a "('idade du Rio" a dai oshmi* 
tr u tu, acompanhado dc mu l undus 

ao aitigo biogiaphiro. 
Nu Senado, o Maieviíd Al nu-dá 

LJarretto pediu a suspensão via 
o que também se deu na Cain..i.». 
undr foi apresentado pela deput..',.»-
desse lotado e unanimemente ap| n>-
vado, o seguinte requerimento : 

f Requeremos que, em homenagem 
àlim-moria do Senador José IVdm 
íl\>hvciiM (lalvão, sejam suspensos 
osXrabathos da sessão de hoje, lan-
çando-se na acta um voto de pro-
fundo pesar. 

S. das sessòe«, 3 de Outubro de 

1896. 
Pedro Velho, 
Augusto Sei e> o 
Tavares de Lyra. 

() Dr.'" Pedro Velho pronunciou 
nt-^a oivastao eloquentíssimo dis-
cu rso, 

/\o enterro estiveram presente* um 
re| u\*et}.tante do Presidente da Re-
publica» os Srs. Quintino Bocayuva, 
Corlho Campos e Almeida Barretto 
(commissào do Senado), Drs. Pedro 
Velho e Tavares de Lyra, como re-
presentantes do 'Rio Grande do Nor-
te. muitos amigos, militares de to-
das as patentes, inclusive o General 
Cai.tuarin. director do Arsenal de 
Guerra, representantes 'da imprensa 
e muitos conterrâneos do illustre 
morto. 

Á À 

1 >.' A' . :'•/./ I I . * i { • 
r P . t r ) 

O Senador Almino, que se achava 
ligeiramente» incommodado quando 
falleceu o General Oliveira Galvão, 
logo qne poude ir ao Senado, pro-
nunciou longo discurso, exaltando as 

"suas virtudes" publicas—e privadas 

A crise que se tem manifestado 
no commercio e na lavoura do paiz 
de um modo assustador está merecen-
do sérios estudos por parte dos pode-
res públicos. 

Parece*que o Congresso, 110 intui-
to de evitar os seus desastrosos ef-
feitos, procura armar o governa de 
meios que lhe permittam agir com 
energia e acerto, melhorando as 
condições das nossas mais importan-
tes praças commerciaes e auxllando 
as princípaes lavouras. 

Para esse fim, têm havido succes-
sivas reuniões da commissão ,de or-
çamento da Camara, sendo que a 
uma,que realisou-se ,no dia 5, estive-
ram presentes o Ministro da Fazeis 
da, o teader da maioria e o director 
do Banco da Republica. 

Consta estar' resolvido que, no or-
çamento da receita, figure uma au-
torisaçao ao governo para abrir um 
credito ao Banco* da Repulbica atè à 
somma de quatro milhões, para ope 
rar cm' carnbtô, e outra relativa á 
conversão dos bônus por papel moeda 
bancario. 

A deputação . desse Estado apre-
sentou ao orçamento da viação uma 
emenda augmentando a verba para. 
compra do material necessário ao 
serviço do Melhoramento; do porto, 
receiando que não seja applicad.a e 
caia, Consequentemente, em exerci-

-cios findos a que se acha consigna-
da no orçamento vigente. 

O Dr. ^Tavares de Lyra Justificou 
uma emanda incluindo no orçamento 
do armo vindouro 4o:ooo$ooo pai"a a 
construcção de um ramal telegraphi 
co do Assú ao Caicó. 

Acha-se-pronunciado como incur-
so no ait. 226 do Codigo Penal o 
juiz seccional.desta Capital, Dr. Aus 
reliano de Campos. 

S, À , que já deixou o exercício 
de fi£u cargo, foi denunciado a mah 
dado do -governo. . 

A diçpassâp dos orçamentos esiá 
bastante a^iatíCada., ^ 

. ^Na a p^naíf restam oa da 
Viaçio, Receita e interior* c-
, Qp^ 4ouà . prknerfos^á foram en-

ta ram^ Opm»s t í o paia dar parecer 
aobs&as emendas spresentada^ 

QpantQ ao «)tinK>, diiçiite.se âctu 
ahntt t l f _e jmrèçej^aobie asemendas. 

p c o w é l que átò 14 -de Novem-
bro estejam todos rota^ps^as" duas 
casas do Congresso, meSoo porque 
parw* definitivamente asptntado 
pelos chefes do partido repubjigano 
federai qae não se cogitará m*i?«de 
ad iaseoto das eleições, que deve© 
rea l«r»*e tm 3 de Deiembro ; e é 
precata q«e, a tes dessa epocha. es. 
t e j a » concluir * o* trabalhos parla-

para oi>e oi deputados e 
ir pkitear as 

Seu disco argenteo n'aima imprimi ; 
Olhos pisados, fundas olheiras, 
Easseí fitando-a noites inteiras, 
Fitei-a tanto, que erdoqueci ! 

Tantos serenos tão doentios, 
Friagens tantas padeci eu ! 
Chuva de raios de prata frios 
A fronte em braza me arrefeceu ! 

Lunarias flores, ao feral lume, 
—Caçoilas de opio, de embriaguez— 
Evaporavam lethal perfume . . . 
E os lençoes de agua, do feral lume 
Se amortalhavam na l iv idez . . . . 

Fulgida névoa veio offiiscante 
De um . pesadelo de lua me encher, 
E a tudo em roda, desde esse instante, 
Da cor da lua começo a ver. 

E erguem por vias enluaradas 
Minhas sandaüas chispas á flux . . . . 
Ha pôde estrellas peias estradas..* 
E por estradas enluaradas 
Eu sigo ds tontas, cego de l u z . . . * 

Um luar amplo me aUga, e eu ando, 
-Em visionaria luz a nadar, 
Por toda a parte, louco, arrastando 
O largo manto do meu luar. . . . 

Raymu/icli Corrêa. 

M a n h ã r V a l d e i a 

Desperta r madrugada em desalinho 
—Urna dos lumes íuatmaes, secreta.-^ 
CftiitA a alma senSivel do poeta 
A bailada do amor e do carinho. 

Geme.um regato st margem do caminho, 
Qorgela a doida passarada iríquieta 
E a Hor, de gottas dé chrystal replecta, 
Abre a corolla, do niais raro arminho 

O sol, doirando a pequenina ermida, 
Chama o camponio A costumada lida 
N uma effusão de mystica*alegria. 

E pouco a pouco as azas espaneja 
— Ave de iuK-q-ue l>Bl<r adeja 
Entre as brumas diaphanas do dia. 

' - Francisco Palmà. 

\ t 

Além nos .»rés, i t vinulauu iiU . 
<v>ur vi.-.ím branca ucvcms >.,i 
IjU/. tMílU* as fr.tlíÇ.iS, I II I* -lVt:ll-
Assim u< s .nr-, i uMüul.Miu-üit', 
i;.d."t ) a;a • >,d)iud.> v.»t. . . . 

1 I 1.1 m l. i s • .'hw ti» ! L* .»i ! « 'liíM' 
No magnetisip.') th» seu l'ui^cu Î 
Lua il-s iliste- c rn «.morados. 
( iolplião '.!<• M ism.t:; í.ist in nli-r ' 

A>tro di*s ^ouros, n-l d ' lien»' iu'i.t 
Vaga, iKH-tumbula appari^ào ; 
(\>ua:i:;. \n b -nd.» '!u* r. íid';. u» 1/. 
(Juítulo- \) >v isso. sol da dci;n:;ic;j, 
Astro drs loucos, l auos e>t.to ! 

Quantos à noite; de alva sereia 
O falia/, cauto na febre a ouvir, 
\o argenteo fluxo da lua cheia 
Aiiucinados se deixam ir ! . . . . 

Também outr'or;it num mar de lua, 
Voguei tva esteira de u:n Imã» ideal; 
Exposta aos euros a fronte nua. 
De.-me, ao relento, num mar de lua. 
Banhos de lua que fazem mai. 

Ah ! quantas vezes, absorto nella. 
Por horas mortas postar-me vim. 
Cogitabundo, triste á janella, 
Tardas vigi li as passando assim ! 

E_ assim, fitando a noites i [ 11 eir a s A 

rãu estes 
Clili c d t\ I C .lt i.l 
IllUtil», iUí. ['J ici kl 
por accutd.Uí i'-̂  

Ailiculan^io o f.\ct ;iia-'<> c .kkc. 
yos antes da assidu i' » a .! t c r t i. i 

despiv.^ado ; na 1 ' ri-i 01 
i v„i. ; '.« !• ' • 1 

d i ; - : » 11 i * . . lu 

I': 1 ! 1 !.t d, .c. i . . 
t; i cilu poi ! alia dc pui »1 a a-, a - d»-
senteur.i d . 1111 r "il (ti tnlc. I > c\ct í. 
tadtj a'ticulou :>iS 1 iijbar^vx. c 
t iv < d.c 1 i.í ;;a 11 ici ll'». que l*t ». s 
piv/.adi.' n i 1 * 11, a meia, c « .pet'i.i. 
menîc ji.I:\eî-.» > k t'di-nic p< 1 um 
Ct'Hs/iit'rtiHdi' d«' A • 'ci i| d;!' ». 

i k d;/.que a nidlldaile i n 
(lo tenu»» «je publicarão exclusiv»» e.;» 
diante ; ;'i.mdi> u K^regiu Tribun«', 
ci.;Usidrr.ii. 1 que a svnleMi, 1 ha 
Via pa>s.idf em piiij.idi», p-»r n^ i lei 
sulo p'.i:»;:c ul.i. t1 > t M 1 > u ivnhet "ue:U:» 
il > Ir to desde petição que iu; 
eii u, pu ie i i tu l " dinal seu wredi-
ctum. 

\'e se, j ois, que a inura.it » de. 
b:oii/r le\\;i'ii,ida pelif eXecaUwdo, 
(pi ii\\!.o artu uifH o Tnbuiui n.u» 
podia deculir do inereciuieuto da cau-
sa. por lhe o vedar a sentença passa-
da em julgado, c uma peta de boiie-
mia que prevura impingir suas mis 
sangas. 

Não sào admissíveis embargos de 
matéria velha, jà ariicidados e deci-
didos na cau7.a, Kirt. ldqo, consolid. 
Ribas, o rd. Liv. Ti l . S7. 1, 4, 
7, e 10), quando se deu prova. 

A penhora torna-se perfeita e aca-
bada somente depois da sentença que 
decreta sua validade. Paria sunu a-
ctum non íncipiere reliueeptum non 
perficiere. : \'ale o mesmo não co 
meçar o acto, como deixal-o por a-
cabar. 

n< ^rmh^rorQt; !]f mmp;»iKirVi ar 

>e:n 
con vem, não m- pod.r ad ;mU 11 •. m* 
ihm homem 1 cpui id» » de beul 1 -vt• 1.1 
<' a eu-si .1 d.: ; u oj., 1 d da- \ . < • .-n 
pe 111 ud » t m î dat î a* > > ; im« . » n 1 : 
Ollada peil l'a Jc ie . ptl v^alvu a le-
; «uia«, .î» » de :: 11 :1 v, > . 1 il a | u e [ ̂  1 - 1 1 «. 

pMV.pl' d 1 • .rlith que I ' a • . 
ded u/.ldí / r. i;, so 1.1 d » II |e ' I . t1 ' 

paia pa^a'iicu! - d«»s Iikcm^ a ; ! ; ; . 
c e d i d o s ih ia ra-a Pau :a l'e .V 
C )iup, 

r \ Cm f i ^ / M ^ w / , 

A INQA_ . A M I N U T A Dfc A0,-
G R A V O D O SR. JOSE ' 

L E O N A R D O 

Excapou^me no numero antece-
dente a tirada vehemente, que o ag-
gravante minacissimo atirou ao Egre 
gio Tribunal, Vou tomar em consi-
deração a argumentação produzida, 
somente para pôr em relevo a desle-
aldade do aggravante, que afivella a 
mascara para passar contrabandos, c 
render carapetões sem effeito-

Propuz acçao hypothecaria %José 
I^eonardo ; correndo a acção á re-
velia foi julgada n penhora por sen 
tença. 

Deu *e ingresso a execução que 
correu *eus ternnos até a arremata-
çio. 

culados sào anteriores ao Ac cordão 
que deu'existencia jurídica á j^enhe-
ra, e conseguintemenie não são ad-
missíveis nos termos do artigo o?8 
§ I d o Reg- n* 7 3 7 d e J 8 5 O , e por-

tanto o aggravante andou caturrando 
a bordos perdidos, quando pretendeu 
que o Egrégio Tribunal revogasse a 
lei para ser agradavel t c gentil para 
com o aggravante. 

Não se diz solemnemenU feita a ar-
rematação perante juiz incompetente, 
arguida de nullidade pelo executado. 

A arrematção se retrata quando el-
la è nulla, art. 1309, § 2 Consolid. 
Ribas,. 

Os contractos de pleno direito nuf 
los não têm valor, sendo produzides 
para qualquer effeito jurídico, art, 
086 g î do Reg. 11^787 de 1850, 

Desistindo o exequente da arrema 
tacão nulla, foi o executado intima-
do da sentença, e não arguindo-a de 
nullidade, se nullidade houve, ficou 
supprida nos termos do artigo 675 do 
citado Reg. passando em julgado a 
sentença que deferio o pedido de de-
sistência. 

Cahe assim por terra a argumenta-
ção do paladino que armado de cot'-
ta de malha vinha reque^ar valente-
campeadoies ; venceu o musculoso e 
membrudo Goliath a própria fraqueza 
de um combatente, somente forte por 
deferrder a cauza do direito, 

Que caiporismo dos que ainda têm 
direito pelas glosas de Bartholo. 

Ha um grupo de monomanlacos 
que entendem ser a lei um nariz de 
cêra que se deve affeiçoár a seus in-
teresses, e tudo que não for isso é 
sophisma escandaloso e revoltante. 

Arreda, arreda, o hemsm chofra 
botes a esmo ; quem não correr do 
"surumbamba, leva a breca, ruge como 
leão, e tudo estrangula, mas eu ouvin-
do o rugido rio-me, lembrando-me 
de uma fabula. 

E* cómica de mais a tirada \ tudo 
que nao for isso é sophisma escandaloso 
e revoltante, para se levar a serio : o 
espirito que anima o aggravante où é 
o de um illuminado, ou de um exs 

J-çeat'rico, pu o ,de um habitué d 

la pityiongei - / ' / . 
Mais ha urn 'facfco que , dev-e .t^r 

Chamrçáo a ^ a Vec qife 
a $T5p̂  em ròda do ,qual^ gfjji t.o<áa> 
questão è a novação o«leb|£da e$tkt 
partes José Paálo Anturfes é Josè^Le 

onardo a i7 de Maio de 1892, vem 
pois ápello a referencia a este con* 
tracto. 

No intuito de macular-me a repu* 
taç5o, atrellando*me à leva- de tran-
spolinos de que regorgita a socieda 
de, por seu procurador articulou o 
Sr4'José Leonardo, que era apneri. 
pha a carta junta dos autos da acção 
decendiaria, accusando a remessa da 
conta corrente cora o respectivo— 
pague se ao Dr. Antunes ou à sua 
ordem, acompanhada dos títulos ac-
ceitos por José l>eonardo em favor 
da firma Paula Eloy & Comp., e por 
esta firma a mim remettida em data 
de 2o de J unho de 1880. Apocripha 
no sentido de se ter arranjado a frau-

Nào se ;) ?d«• 
no el«i d\.: que 

î M ra ; . ' 
. «.t •>: epii i. \• 1 aMi 

sos a terceiro- Iv-s, w • • > j i de 
de Man,o de ISmÍ ; a< í íidao r- vi-
sor do Trb. d*> eomm. dia L'oiie de 
2 j de Julho de kSSo, 

Transformando-me cai um 
de : 11 !quidades por arts de Av 
..VfV e díV /, iião de e»>!i-etitir 
pelo mentis que eu, astuto e doloso, 
não seja tão parvo a ponto de pagar 
dinheiro para ler a condecoração 
que distingue o rebanho de consciên-
cias vadias, que eu bem vt-jo re-
touçar a busca de gramma. 

Nos autos de cessão jà figura o 
desconto de 11:50c*, por conseguinte 
o contracto entre Paula Eloy & 
Comp. e eu foi anterior à cessão dos 
bens, e nào colhe a ailegação de 
ser a carta antedatada. 

I)em?.is : não slo annuellaveis os 
caiitraiJ: s onerosas. íuitos prín fallido 

cul I » ' r î il a de .e. • . ; ( « 
qui i r pi1! ei la . / r / . ' ' 

. ti •••/ 
•m • a e i 

: . : • b . i • 
. ' : t ; . I ' t . t • » I d ' 

. « Mil • ' , ' V .. e ! . 
i lit m vp'î ' 1 • : ' 1 q t , ;M ! i 

jn < pa: .m 1 m . la:» 1 tb- \ aire • ein 
que e i * • ill'', e i • • i o j U • ' pal l dal 
me : r: ' : anis t >a '1 H*«-1 c 
I »oui i • I i » vie pt ' I'd e 11 d < f i p i l ' ï a ; 

A( lia. o à . ! le t m- upa t , q le o 
Si' I • I a-' -ri li d ' dt-ve ' c . • U 
111. » i, i < u 111 « e 11 r a. ! t d 1 | ; c », 
ir é i pi• vai ' 

;il ) -I a>i ! • 

l O i ; 11 i i S • i' ' 
' ! t b 11 t do ! » ' 

. i y O a 11 v ̂  I d a d V .da . pe- t 

CClde. t de dd , i. : » !• ' ' a e 11 » 'I.C •. 

>eM -. ri 1 j :ie t . 
Hi it i •> i. i i / * * • i ' • ; « I a. * 

fii, o a lev ri i ei ! 
p • I i •> d " 
I ' •» i • a •..d j , •;. .e .: e;. • d P . < 
leu v c >i\' b .d!'-: -i di ved. r ao pa ga-
me iM, :- restai; : ' a cspei ança dos 

P. !" i dNs!.).;• nuvens de faguei-
ra d *í*»«1»I d ! • • J (r<»:iíird.>, direi : 

A couta c na vat * acceua a meu favor 
por José Leonard que rt'c-inhcceu a 
íiriua em Jui/. pi\.»du/ todos os sca-> 
eei*, s LMiq«!.1:.? o r.au Tur unnullada 
i và . : .-na, a;t. 129 S \ do cod. 
e 11 n.civ, e com os artigos 

005 o u d í; 1 d• * Keg\ comm. 

U'cnjjete a e.-Ui conta as.vignação 
ie vitas a*'t. da) cita io Rey;. 

Xa assignaçlo de 10 dias iião se 
pode discutir e resolver sobre nulli-
dade e falsidade de que ò arguida a 
e>crinlura que d«'u origem á lettra, 
• 'rL. do Reg.— c^mm.—combiiiado 

• f 

. 1 i 

com pessoas estranhas d sua f a mi li a 
artigo 30 Dec. ir Q17 de de ou. 
tubro de IS90, 

Provado que a conta corrente e os 
ti tu los acceitos por Jose Leonardo 
me forão remettidos antes da cessão 
dos bens, e que por mim entregues 
titules e conta corrente, forão, por 
culpa da parte adversa, extraviadas. 
considera se pelo menos a conta 
corrente, cujo recebimento é confes-
sado em um cochilo, como presente, 
nos autos ; O rd. Liv, 3 Tit. (50 § 6/ 

Na dieta conta corrente, está prova-
do, se diz—pague-se ao Dr. José 
Paulo Antunes ou á sua ordem. da> 
tada e assignada Paula Eloy • 
Comp. empregando a formula roti-
neira, consagrada 110 commerciò, e 
assim, pois, ou houve ce sàe), e r̂fv-
rectissimo foi o meu procedimento 
cobrando o que era meu, ou houve, 
se quizerem* mandato, e legal foi o 
meu acto, agindo mr esphera dadei. 

Sem reflectir, instigado pelo iufce 
resse e estimulado pelo odio, que 
era excesso jà è loucura, mandou-me 
o advogado dr. Hermógenes dizer-
me, antes de encetar a questão, que 
meus credictos soffreriao se appare-
cesse em publico a transacção Paula 
Eloy & Comp., respondi a gentileza, 
e fui em desaggravo do insult") pro-
por a questão decendiaria para ser 
em juizo convencido de fraude. 

Conhecia os .velhos processos de 
que se servia o Sr. Hermógenes Ti-
noco para desairar a um inimigo / 
mas sabia que jd st tinhão passados os 
bellos dias de Âraitjuez. 

Feito o embargo arresto para im-
pedir a alienação de bens em fraus 
de à execução, no praso improroga 
vel de 15 dias, devia se propor a ac-
ção principal sob pena de levanta-
mento do embargo. Occultou-se o 
Sr. Jose Leonardo ; justifiquei a 
ausência e fez se a citação por Edi-
tal. 

Eis que requero Sr. Hermógenes. 
Tinoco levantamento do embargo, 
por não se ter iniciado a acção prin-
cipal dentro de 15 dias ; ' O honrado 
Juiz de Direito de Potengy, consi-
derando que não corria praso con-
tra a parte, impedida pela entrar ia , 
indeferio a petição. 

Foi então chamado o Sr. dr. Bene-
vides que na melhor boa fé acceitou 
a prebenda. . 

rara bom entendedor meia pala-
vra. 

O Sr. Hermógenes imaginou que o 
Sr. dr. Benevides tinha a investidura 
de virtudes sobrenaturaes, como um 
cego fanatico da Irlanda julgava, que 
para recuperar a vista bastava tocar 
na aba do palitot de Gladstone. • 

Entendia o metf inimigo que o Sr, 
dr. Benevides repeteria como Cezar : 
veni tfidi vici. Mas a apothéose ao ve-
lho advogado era uma cruz de ignos 
minia argamassada para nossa ma-
gistura, que na questão tem cumprido 
seu dever. 

A couza era engraçada ; o Sr, dr, 
Benevides faria os julgadores escre-
verem quitação por saldo de conta 

com o art. 63(1 do mesmo Reg. ho-
mologado peia jurisprudência dos 
Tribunaes ; Aci, da Rei. da Corte 
de 0 cie Fevereiro de 187.1 ; I>ir tomo 
4' 1 ^ a Recife dc 
22 dc Agosto de 1 SSj^ Dir, tomo 35 

'-55 i da Rei. da Corte de 

de Fevereiro de 18^5 Dir.totno 
pagina 3:6, 

F/ ociosa a questão • de mandato 
ou., cessão .para o cazo. , 

Acccitou-se controvérsia n'este ter-
reno» impertinente,, para . mostrar-se. 
que para o auctor iriais valia . a bóa 
reputação do que o dinheiro, e pre-
sumi. KÎO'.se . ncs'julgadores conheci-
mento de lei expres-,a,que não podem 
ignorar, po-is não aproveita ignorân-
cia dc direito, a qual 11a parte ò ine-

n jujv:-. d prevaricação. 
As.(jue>toes de fiicto e^tão -desen-

ve»dvidas ; ei u ! \ i -, expressas, .como. 
são os que t'e-geui o caso, cessa a in-
ter prêt«. ç,ào : .está feito o couimen-
tario da cyropeiia narrada pelo ag-
gravante Jose Leouardo. 

Salva minha honra dos tentáculos 
d > polvo, aguardo, tranquiílo a dec is 
zãu ilo Egrégio Tribunal de Justiça. 

Natal,' de Outubro de 1896. . 

Declaração 

A n t o u i o P e s s o a d ' A l b a - . 

q u e r q n e C h a v e s , d e a l a m a o 

p u b l i c o q u e / I ' o r a o i n d i a n t e 

a s s i g r i a r - s e - h a p o r — . ' . 

Antonio Cliavos. 

S a n t o - A n t o n i o , — 2 0 — 1 0 — 9 6 . 

A K K T J j S r C I O S 

dVTende-se uma ca-
sa de taipa, em per-
feito estado, edificada 
nâ rua Formosa, atra-
tar com ï). b'rancisca 
TjI • i-Jb erreira. 

Estopa uzada 
Vende-se na Fa-

brica de Fiação e Te-
cidos a 160 reis a 
Jarda" 

p A g i : ; â i - l ' . i i c i i a d a ILEGÍVEL 
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Governo da União 
LEI N. 394—DE 9 D F . ou I I T B R O DK. 

1896. 
FiXft ê» forças de terrft para o eiereieio de 

1W7. 
O Presidente da Republica dos 

Estado- Unidos do Brazrl; 
—Feyo sabor que o Congresso Naci -
onal decretou e eu sancciono a lei se* 
guinte : 
. Art. 1.° As forças de terra para o 

exercício de I897 constarão : 
§ i.° Dos offlciaes das differentes 

classes do exercito, de accordo com 
as leis vigentes* 

§ Dos alumnos das Escolas Mi-
litarfe? atè 1.200 praças e de 2OO para 
a Escola de Sargentos. 

§ 3 / De z&AÓO praças de pret dis-
tribuídas de accordo com os quadros 
tra vigor, os quaes poderão ser ele-
vados ao dobro, ou mais, em ctrcum-
standas extraordinarias. 

Art, Estas praças serão com-
pkttóas peia fôrma expressa nd art. 

§ 4o da Constituição e na lei n. 
2.556, de 26 de sétetabro de 1874, 
com as modificações estabelecidas no 
decreto n* 10,226, de 3O de abril 
de iWo t c nos arts. 30 e 40 da lei n. 
89 A , de 30 de janeiro de 1892-

Paragrapho único. No Districto 
Federai caberá ao secretario da jus-
tiça e negocios interiores a attribuição 
que, pela modificação 2a do art. 3" 
da lei n. 39 A, de 3O de janeiro de 
I89SÍ, i deferida aos governadores ou 
presidentes dos Estados. 

Ari. Os claros produzidos no 
exercito serão preenchidos por vo-
luntários» á vista do disposto no art. 
87 da Constituição» e, na falta delles, 
por contingentes fornecidos pelos Es-
tados e Districto Federal, rça seguinte 
pjpporçSo, de accordo ctfm o estabe-
lecido no n. 6 do art. 3.0 da lei n. 39 
A, de 3O de janeiro de 1892 : 

to a igual lavor si, apò^ os trcs" 
annos, reenga jarem por mas 

datis. 
Art, 6. ' A* pravas que concluírem 

o tempo de serviço e de novo se 
engajarem 011 que, por deliberação 
do Governo, nào tiverem immedia-
tamente baixa, assim como as que 
puderem continuar a servir indepen-
dentemente de engajamento, em 
virtude de disposiçoes videntes, co-
mo as praças graduada-, percebe-
rão, assim como os vohmiuios, as 
gratificações estipulada^ n 1 lei n. 
247, d i 15 de dezembro de 1*94, 
e, quando forem excusas dc servi 
ço, se lhes concedera nas eolonias 
da União um prazo de terra de 
1.O89 ares. 

—ArLyv S Io revogadas as dispçN 
sições em contrario. 

Capital Federal, 9 de outubro 
de 1896, 8- da Republica. 

P R U D E N T E J . D E M O R A E S B A R R O « . 

Dionysio E, de Castro Cerqueira, 

Satado Deputados Contingentes 

Amazonas * . 4 r7? 
Pará 7 3I0 
Maranhão 7 3 lo 
Fiáuhy 4 »77 
Ceará l o 443 
Rio Grande do Norte 4 17? 
Parahyba 5 
P e r n a m b u c o , . . . . 17 ?53 
AlagÔas . . 6 aB6 
Sergipe 4 177 
B a h i a » • • * • » • • » 974 
Espirito 8anto 4 I77 
Rio de Jane i ro . . . . . 17 . 753 
S. Paulo 22 974 
Paraná 4 177 
Santa Catharina 4 177 
Rio Grande do Sul. 16 708 
Minas tíeraes 37 fej*63® 

— Q o y a i — > , . i » *—4 —1 T.?! 
Matto Crosso 4 1^7 
DHtHcto #«deral . . 10 443 

Somou 212 93 8 6 

Art, 4.0 Emquanto não for exe^ 
catado o sorteio militar, o tempo de 
iervlço para os voluntários será de 
etnço annos, podendo o engajamen 
to dos que ttrenrm concluído esse 
te#flço ter iogar pot mais de nma 
ves epor tempo nunca maior tams 
btom m cinco annos de cada vez. 

AH. Mf AS praças que, ^ Í N D O seu 
tempo W " serviçot se reengajarem 
por ires aonos, receberão, em dinhei 
ro, o valor das peças de fardamento, 
que f l fente, ^ao 
qMlIMMfefflue ssCflitAs, tehdo direi* 

Ministério das Relações Exterio-
res, 14 de Outubro de 189G, 

Sr. Governador. 
Tenho a honra de communicar-

vos que, conforme participou-me a 
Legação Allemä, o Sr. A. Neessen, 
Cônsul nesse Estado,cora jurisdicção 
nos de Pernambuco e Parahy 
Norte, regressou de sua viagem e 
reassumiu o exercício de seu cargo. 

'Saude e Fraternidade 
Dionísio R> da Castro Cerqueira. 

Ao Dr. Governador do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Goyerno der Estado 
Expediente do dia 23 de 

Outubro de 1896 
Officio : 

Ao Inspector do Thesouro : 
Communico-vos, para os devidos, 

fins, que o Juiz de Direito da co 
marca do Martins, Majioel Moreira 
Dias, deixou, no dia 5 do corrente, o 
exercício de seu cargo, para vir to-
mar parte nos trabalhos do Congres-
so Legislativo do Estado. 

Expediente do dia 2J+ 

Officios : 

Ao Inspector do Thesouro : 
Communico-vos, para os devidos 

fins, que o promotor publico da co-
marca de Potengy, Bacharel Frans 
cisco de Albuquerque Mello, reassu-
miu, no dia 14 do corrente, o exercí-
cio de seu cargo, conforme partici-
pou-me .era officio de 16 cleste mez. 

—Ao mesmo. 
Communico-voK, para os devidos 

effeitos, que o Dr, Juiz de Direito da 
comarca de Curimataú, Firmo Anto-
nio Dourado da Silva, participourme, 
em officio de 22 do correnter haver 
passado, ne£sa data, o exercício de 
seu cargo ao Juiz Distríctal, Ca-
pitão José Carlos Lopes, por ter sido 
convidado para funccionar, com juris-
dicção plena, no Superior Tribunal 
•de^Jttstiçftr 

Expediente do dia 26 

Officio : 

Ao Inspector do Thesouro: 
Communico-vos, para os devidos 

fins, que o Official da Secretaria do 
Governo, Hermenegildo Tertuliano 
Bráulio de Mello, entrou, no dia 24 
do corrente, no gozo de dous mezes 
de licença, que lhe concedi, com o 
respectivo ordenado, para tratar de 
sua saúde. 

*:TAo mesmo : 
Coram uni co-vos, para os devidos 

fin*,4|0e o Dr. Juiz de Direito da 
cornaste do Assü participourme, em 
officio Ét 12 do corrente, li a ver no<* 
meado, ni^Rdata, o cidad&o Anto 

ui.> l\iii1 » ll.ii l) illt • ! 1 a ;•.-.r.i 
e\c*i'i%er iüirrmamente u de 
Prumotfr Ptdiiirn d aqnclla c oniai\ a. 
visti) ter o etTeetivo Servi ntuario, 
IJacharel l.uiz, de Oliveira, deixtdo 
o res[H(%tivo exeiv.ii-io, para lomar 
parte íuss trabalhos di> Congresso» 
Estadoal, na O uai idade I UMMI -
tado. 

Ao mesmo : 

CoRimiuiico-vtJs\ para o> d (»vidos 
effeito-;, cjne o 1 >r. Juiz, de Direito 
da co')iart.a do Assú, Jouo l)ionizio 
l"ilgueira, tleixi»u, r»u dia 15 (lo t:ur-
rente, o exeroioio de sen eargo, p .r 
ter de vir tomar parte nos trçiballns 
do Congresso I,e^Í-»lativo do jhNta<lo. 
na qualidade de Deputado. 

Expediente do dia 27 

Offtctõs": -

Ao Inspector do Thesouro : 
Conr.nunicòsvos, para os devidos 

fins, que o Dr, Juiz de Direito da 
comarca de Mossoró, Joaqtám Ma-
noel Vieira de Mello, ^eassumio, no 
dia 17 do corrente/ o exercício de 
seu cargo, que havia deixado a 28 
de Setembro ultimo, por ter sido 
chamado a esta Capital a serviço 
publico. 

DESPACHOS 
Dia 24 de Outubro 

O Bacharel Vicente Simoes Pereira 
de Lemos, Juiz de Direito da Comar-
ca desia Capital, pedindo prorogaçao 
de licença por mai.s 3O dias. 

Como requer. 

Thesouro 
J u n t a A d m i n i s t r a t i v a d a 

F a z e n d a 

Sessão ordinaria do dia 22 de Ou-
tubro de iS9Ó. 

A's 11 horas do dia, na sala das 
conferencias, ahi reunidos os Srá. 
Membros da Junta Administrativa 
da Fazenda Estadoal, Contador Pe-
dro Soares e Procurador Fiscal, sob 
a presidencia do Sr. Inspector, Ma-
jor Joaquim Guilherme, este abrio a 
sessão. 

Foi lida e approvada a acta da an-
tecedente. 

O Sr. Secretario, Moura Soares, 
procedeo á leitura do seguinte 

E X P E D I E N T E : 

Officios : 
Do Exm. Governador— 
Rio Grande do Norte. Governo do 

Estado—Natal, ao de Outubro de 
1890. . 

N. i05.— Communico^vos, para os 
devidos fins, que o Juiz de Direito 
da comarca de S. José de Mipíbii, 
dr, Luiz Manoel Fernandes Sobri' 
nho participourme, em officio desta 
data, ter deixado hoje o exercício 
do cargo d* Desembargador, em que, 
por ;substituijâo legal, se achava, 
no Superior Tribunal dé Justiça, 
para tomar parte, na qualidade de 

Tteputado nos trabalhos tegislativos 
do Congresso do Estaílo.—Saúde e 
Frate r n id ade — Joaquim Ferreira 
C/taves. 

Ao cidadão Inspector do Thesou-
ro do Estado. 

—A1 Contadoria. 
Do mesmo : 
Rio Grande do Norte. Governo tio 

Estado—Natal, 20 de Outubro de 
^896. 

N. 104— Para os devidos fins, 
communico-vos que tendo o Promo-
tor Publico da comarca de Cangua-
retama, bacharel Augusto Bezerra 
Cavalvante, deixado hontem o exerV 
cicio de seo cargo, para vir tomar 
parte nos trabalhos do Congresso 
Legislativo do Estado, foi» na mesma 

data, j v » ; u•' v • ! .>* : „ i ), u 1, 
uoitie i .tu ; íue* inauieute u cidadão 
Joaquim Jorge de Catvalh >, que as 
sumiu lo^o o exereicio - Saúde e 
K ra t o rui d ade-yinf^/z/w /*V> / <'ir\i Chj-
res 

Ao cidadão Inspector do Thesouro 
do listado. 

— A' Contadoria. 
— D© mesmo ; 
Rio Cirande do Norte, (iuverno do 

Esta.lo —Natal, de Outubro de 
1896. 

N\ I06—Cotnmuuico-vos, para os 
devidos fins, que o dr. Juiz. de Di-
reito da comarca do Martins, Mano-
el Moreira Dias deixou, n«* dia 5 do 
corrente, o exercício de svo car^o, 

' O " 

para vir tomar parte nos trabalhos 
do Co ngresso Legislativ^-jdo Estado, 
--^Satíde e- Ffater^klncle —- /om/mm 
Feri eira Chaves, 

Ao cidadao inspector do Thesou-
ro do Estado. * 

—-A* Contadoria. 
Do mesmo : 
Rio Grande do Norte—Governo do 

Estado—Natal, 2o de Outubro de 
189G. 

N. I03—Cómmunico-vos, para os 
devidos fins, que o presidente do 
Congresso Estadoal -participou-me 
em officio desta data que, havendo 
numero legal, principiou hoje a 
funccionar aquella corporação, 

Saúde e Fraternidade — Joaquim 
Ferreira Chaves. 

Ao cidadão Inspector do Thesou-
ro do Estado. 

A* Contadoria para os fins con-
venientes, 

—Do cidadão Antonio Argemiro 
de Moura. 

'Natal, 22 de * Outubro de i89G— 
Illustre Cidadão Major Joaquim Gui 
lherme de Souza Caldas, M. D. I t ^ 
pector do Thesouro do Estado.— 
Communico-vos que, nesta data, 
deixo o exercício do lugar de Pra^ 
ticante interino desse Thesouro, por 
ter sido nomeado Porteiro da Re -
partição dos Correios desta capital, 
por acto do respectivo Administra-
dor de 20 do corrente mez. 

Aproveito a occasião para apre-
sentarsvos os meos agradecimentos 
pelas maneiras delicadas e. attencio-
sas de que sempre uzastes para ccm-
migo,—Saúde e Fraternidade—An-
tonio Argemiro de Moura. 

.—Communicou-se ao Exm. Gover^ 
nador, pròpondo-se para o lugar va-
go o guarda fiscal Francisco Tavares 
Pereira l^ lma. 

Do Secretario do Governo : 
Estado do Rio Grande do Norte— 

Secretariado Governo, Natal, I2 de 
Outubro de 1.306. 

De ordem do Governador do Es-
tado, communico-vos para os devi-
dos fins, que, por acto "desta data, 
foi nomeado o Guaçda fiscal desse 
Thesouro, Francisco ^Tavares Perei-
ra Palma, para exercer interinarnen" 
te o lugar de Praticante do Corpo de 
Fazenda.—Saúde e Fraternidade.— 
Ao illustre cidadíto Inspector do 
Thesouro do Estado, —O Secretarip, 
•— AIberto Ma ra nhào. 

H O S P I T A L M I L I T A R 

" Estado tlo Rio - Gramie- -4o- Notttrr 
—Palacio do Governo—Natal, 1C> de 
Outubro de IS9O. 

N, 101—Remetto-vos as inclusas 
copias dos officios do Cõmmandante 
do 84 Batalhíio de Infantaria e do 
Engenheiro encarregado- das Obras 
Militares, recommendo-vos q.ie, to 
mando conhecimento do assumpto 
quede i ! ^ consta, providencieis com 
urgencura respeito.—Saúde e Fra-
ternidade—Joaquim Ferreira Chaves. 

Ao cidadão Inspector do T h e s o u r o 
do Estado. 

São estes os officios a que se refe-
re o Exm. Governador : 
• Copiai—3 4 - Bataftfto de Infanta-
ria. Quartel em Naf t l / . i ó de Outu-
bro de i896,—N. 564 Ao cidadão 

m! I •'.Ujtniii i <. iiit.i 1̂1 i 

D. (ioveriiad^';' !o Ksia^l'». - -TCÍKIÍI 
.» cidadão Tenente vir. (Justavo Cua-
birú. engenheiro encarregado das O-
bra> Militares de>ta CJuartiiçào, me 
participado em oflu io n. .( de hon-
tem datado, cuja copia vos envio, 
que o edifício que serve de enferma-
ria militar ameaça desabar c como 
seja o mesmo edifício de proprieda-
de do Cioverno Kstadoal, peço vos 
providencias no sentido de evitasse 
semelhante desastre. Saúde e Fra-
ternidade. Eugênio Augusto de Mel-
lo, coronel—Conforme— O Secreta-
rio—Alberto Maranhão* 

Copiã — OBRAS MILITARES 

Rio Grande do Norte, I5 de Ou-
tubro de 1^96, N. 4— Cidadão — 
.ilomuiiuiicorvos que o edifício que 
serve de hospiul militar nesta cida-
de, ameaça desabar em uma de suas 
partes, em consequência do desapru-
mamento da parede externa dò lado 
snl do mesmo edifício, Será fácil evi-
tar esse desmoronamento se com ur-
gência co 1 locar se uns grandes nara^ 
fusos de ferro que liguem às pare-
des entre si formando um svstema. 

Será um meio mais economico pa-
ra evitar uma reconstrucção. 
Saúde e Fraternidade—Ao cidadão 
Coronel Eugênio Augusto de Mello, 
M. D. Com mandante do 34 Batalhão 
de Infantaria e da Guarnição. (As-
signado) Tenente Gustavo Guabirú, 
Directorjnterino. Está conforme ao 
original. 

João Pessoa de Mello, alferes secre-
tario . 

Conforme— 
Ò Secretario. 

Alberto Marrnhão 

—Providenciou-se immediatamente 

LETTRAS A P O N T A D A S 

Thesouro do Estado do Rio Gran-^ 
de do Norte. Natal, 19 de Outubro 
de 1896' •a.*'»-;«- . . . , 

O Inspector do Thesouro do Es-
tado do Rio Grande da Nprte de-
termina ao Sr. Èsctívâo^da Reqeita 
e Despeza que a"bp'ne ao í>r. The-
soureiro capitão Francisco Heroncio 
de Mello, no Çaixa de Lettras, do 
exercício de i#06> (.2i5$ooó) duzen-
tos e quinze mil reis, importancia 
das lettras acceitas pelo cidadão Jo-
sé Alípio de Menezes, de ns. 7 e 8t 

provenientes da arrematação do gado 
grosso dos municípios de Cuitezeiras 
e Canguaretama, de producção do 
anno de I8O5 e pertencente á,receita 
deste, as quaes forajn apontadas e 
protestadas, passando para a estação 
do Contencioso, por não ter sido sa-
tisfeito no devido tempo o respecítivo 
pagamento. 

Cumpra. 
Joaquim Guilherme de Souza Caídas, 

_ 4 

FIANÇA ' , 

Requerimento 

DeTargino Nogueira de Lucena, 
collecLor de rendas estadoaes da ci-
dade de Mossorò, pedindo que se lhe 
tome por termo, em visU do vespecti-
vo proressOj q :eJIxIiÍbi^a^fiarKa do 

seo cargo, arbitrada em 4:(>97$Ó4l 
reis, conforme da tabella, mandada 
observar pela circular do Thesouro, 
n. 45 de rfe Julho p. passado. } 

—Haj.vvista o Sr. dr. Procurador 

Fiscal. 

j . ÜRO* DF. A P Ó L I C E S . 

PETIÇÃO'' 

De !>.. Luiza. Tranquilin^ Barbosa 
Tinoco,pedindo o ^aganumto.dp jp-
ros de suas apólice, vencidos desdô 
julho anno pass.-.do 0b ó ultimo 
de junho.p. fimlo, , r ,seinç*tre do 
c.iírrente* ríKfrc-icio. ' . . 

A .CüütadürJít' , UctljiACliO 
anteriormente pr.jíé filo .prestou .a 
seguinte 

/ p. 
ILEGÍVEL 
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CidadSo Inspector — .V |>t*tit » n.«• 
ria D. Luiza Tranquihna Üarbos.t I -
ooco, deve este Thesouro a quanta 
de reis ' l i f f s oo ) cento dezesetr mi! 
quinhentos reis, uuportancia do^ jc 
ros de suas apólices, vencidas de ju 
lho a Drzembro do anno pa>^adu, 
como consta do lançamento feiiu rui 
respectiva folha de pagamento. 

A despeza deverá ser effecti.Mil.> 
pria caixa de "Diversas Or igens" 
do corrente exercício, na qual st a 
cha recolhida a importancia acima, 
requerida pela supplícante. 

Contadoria, em 22 de Outubro de 
IBM. 

O Contador, 
/'. Soares de Araujo 

Mandou*se pagar, de accordo cum 
a informação. 

V.da mais havendo a tratar, o Sr. 
in<pe<:tor levantou a sessão. 

* • — — 

Guarda Haci ona, 
O R D K M DO DIA N. M 

ruhîico para conhecimento da 
Guarda Nacional deste Estado, sob 
meu commando, que, nesta data, fez 
a promessa constitucional para servir 
no posto de Alferes da i a compa-
nhia do 13°. Batalhão de Infantaria 
da Guarda Nacional da comarca de 
S. José de Mipibú, o cldadao VÍGente 
Ferreira Accioly, que apresentou sua 
patente no praso da lei. 

Commando Superior da Guarda 
Nacional do Estado do Rio Grande 
4 a Norte, £8 de Qtrtttbro^te-rftpé. 

Juvino Cesar Paes Barreto. 

Instrucção Publica 
De ordem do Illm. Sr. Dr. Di-

rector Geral da Instrucção Publica 
e para conhecimento de quem inte | 
ressar possa, faço publico, na forma 
do artigo 55 § i° do Regulamento 
que baixou com o Decreto n. 56 de 
3 de Agosto do corrente anno, que 
se acha prorogada, n'esta Secretaria, 
com o praso de 60 dias, a contar 
d'esta data, a inscripção ao concurso 
para o preenchemento da cadeira va<* 
gajde Geometria e Trigonometria do 
Atheneu Rio-Grandense. 

Os candidatos deverão provar, no 
acto da inscripção, sua habilitação, 
na forma do art*., 56, lettras A, B, C 
e D e g único do citado Regulamen 
to» E- para constar lavrei o presente, 
que será affixado no lugar do costu 
me e publicado na folha officiai. , 

Secretaria da Instrucção Publica 
do Estado do Rio Grande do Norte, 
èùj 36 de Outubro de 1896.—Ser-
vindo de Secretario O—Amanuense. 

Américo Vesfueto Semonetti. 
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Aracajú, 24, 

Ao Governador do Estado.—Cum 
pro o dever honroso de communi-
C r̂-vos que hoje assumi o Governo 
deste Estado perante a assemfcléa 
éos seus representantes, posto de 
árduos trabalhos e sacrifícios, como 
sabeis, e que, nos Estados, mais re-
clama energia e dedicação pelo en-
grandecimento da patria e da Repu-
blica.— Sai\do-vos— Martinho Gar* 
cezy Presidente de Sergipe» 

Aracajti, 24. 

* Ao—Governador—tio E s t a d o s A 
Assembléa legislativa do Eàtado fe-
derado de Sergipe tem a honra de 
communicar a V. Exc. que, nesta 
data» prestaram compromisso da lei 

Eraote a mesma os H x̂ms. Srs. Drs. 
irtínho Garcez è engenheiro mili-

tar Pereira Lobo, como presidente e 
vice-presidente do Esudo, assu 
ttindo a administração o Eatmo, Sr, 
Dr» Martinho Garcez, Grandes toani 
fettkçdea popul&res. Viva a Repudli-
t%4á<adaç9à. Daniel Campot. Presi 
ilette Asa^mblia. 

Afacajd.44 

% Ao^Oovefnador do Estado.—Hoje 
i administração do Kstado ao 

Ubotre Sergipano Dr. Martinho Gar 
cos» depoia 4o Compromisso prestado 

)em tomo iia cm o î ! ia da 
:a previa du L.ient 

tue hujt* u(x u; - ccni i;;exw ! i 
veis aptidùes. n ditticil ; • 
chefe do Kxecui.vo 

Jamais u pa rt ; -rc;ji i l/íh.att' j 
ihorniente soube aproveitar iju,» 
Itdadcs c>pe»:iae> de sons enjinetr.e-
pro—honien* d<> >jue ha victoria 
eieitoral de 14 de Junliv» de 95, que 
íe/. sahir das urnas o nome sympa-
thisado e impolhiti) do destemidu 
republicano, e provecto j^ti/,. 

Tirado d'entre a 1 .'asse respeitável 
da Magistratura, onde occupav.t u:n 
dos primeiros logares c»m a mats 
incontestável oorreccao, S. Kxc, ac 
ceitou o espinlioso caryo de Gover-
dor em (jue o ir.vesriu a confianva 
de dez mil rio-graiulenses, a instan-
cias dos representantes d'estes na 
convenção do partido, que tinham a 
certeza de que o desempenho da> 
aitas funeçoes para que solicitavam 
as suas luzes seria vantajosamente 
amparado —pelos conh-ec-troetu 
de que dispunha S. Exc. allia-, 
dos á sua energia de acçao, já expe-
rimentada no Governo da Junta e 
na esphera mais calma da applica-
çao da lei. 

Estes predicados que o partido, 
pelo nosso orgam, faz timbre em 
proclamar, a modéstia de S. Exc. 
não poderá velar, porque resaU 
tam k primeira vista observadora de 
quem quer. que conheça o cidadão 
notável que dirige a nossa vida pu-
Dlica. 

Dispondo, alem d'essas qualidades 
naturaes e adquiridas, do conheci-
mento detalhado dos nossos negocios 

cpndições ; de posso — observa-
dor fino e arguto—dos nossos 
defeitos e virtudes, pela experien-
cias de 20 annos de serviço publico 
em diversos pontos do' Estado, o 
Excellentissimo actual Governador 
trouxe para a.curul governamental os 
elementos precisos para fazer um 
ji^sto e fecundo governo. 

E' muito .cedo para tentar-se a 
critica da administração de S. 
Kxc» ; mas a simples enumeração 
de alguns de seus actos basta para 
provar a idatacavel probidade e acti-
va preoccupaçãò do Governo no in-
tuito de realis&r medidas de interesse 
pratico e urgente para a saúde pus 
blica, para a lavoura, e para as fi-
nanças Estadoaes, 

A creação dà meza de rendas de 
Parelhas foi o de resultados mais 
immediatamente verificáveis d'esses 
actos» 

Confiada à dirècçào de hábil e 
honrado funccioharío, aquella esta*-
çao fiscal veio preencher uma grande 
lacuna no nosso systema de arre-
daçao. 

Se não se conseguiu tudo, por ora, 
ficando ainda alguma margem aos 
abusos, muito se ha de ^fazer ; e tal-
vez cora mais algumas' providencias 
de caracter formal seja evitado sam-
pletamente o inveterado mal resul-
tante do vezo lezivo, de alguns ex-
portadores d'aquella zona. A. expe-
riência começa a mostrar o acerto do 
decreto que oreou a meza de rendas 
de Parêlhas, decreto que faz honra 
a qualquer administrador economico, 
serio e conhecedor das necessidades 
publicas de seus governados/ 

O escrupuloso zélo com que S. 
Exc. o Br. Governado* tem feito ap 
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e^.u e>tas verd.ades nau 0 t 

(juer que se preze de e 
interesse tenha pelas 
: desconhecer no ta'eiitosu 

governador e>-as qualidades de c-i-
r;u;àu t de espirito que vimus e!e di-
/.er, è nào ter a not.ào minima tio 
cjiie sejam as exceiiencias iiKtj-.e 
ciáveis de um bom caracter c i.»s im 
pulsos caridosos de uni coraçào qi:-
sente para o bem. 

A redacção d "A R-epublica.'* em 
nome do partido e do Kstado, inter-
pretando o que vai de reconheci** 
mento pelos corações sensiveii dos 
nossos bons patrícios, protegidos 

>ta capital pelos -feea-rsos emana -
dos do Thesouro, por ordem do hon-
rado Governador, recursos que os 
valeram em ' momentos afilictissirnos 
e que in nu meras vezes *os ajudaram a 
vencer o atroz flagello, vem trazer 
ao eminente Dr. Ferreira Chaves a* 
expressões solemnes do seu applauso. 
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0; e>ulesUe. 
Oissa e:neiivia teve parecer lavo rave., 
s ffrendo apena- uma pequena aitera-

que fui fe:ta alias aecoid.? 
comnosco : em vez de—de Angicos 
G.iicó,—dizia-se--do Assu ao Casco. 

A emenda substitutiva cia commis-* 
svi(i foi acccita f)ela Camara e iigurot: 
no projecto que foi enviado ao Sena-

c: 

d \ Alli elle foi 
terado, mas nos, 
ilenses, tivemos a 
mantida a nossa 

profundamente ai-
deputados rio-gran-

satisfaçfu» de ver 
emenda, cjue lloou 

•pHcar a verba destinada a açudes 
no Estado ; o critério óom que tem 
tomado conhecimento das contas 
das diversas commíssões encarrega-
das desse serviço, que veio melho-
rar enormemente o estada dos 
nossos seccos sertões, são mais uma 
bella face do talento pratiço de S. 
Exc. 

O seu programma de rigorosa eco-
nomia vai sendo executad^sem em-
baraços, devido ao invejável senso 
administrativo e flnissirdo tino poli-
tico do honrado Governador. 

Por outro lado» nenhum homem 
de bom senso poderá negar o inte-
resse tomado por sua Exc. na ques-
tão actual da saúde publica. 

A nossa pobre população, flagdla-

D ISCURSO P R O N U N C I A D O 

NA SESSÃO N O C T U R N A DE 5 
DE O U T U B R O D E 1896 -

O Sr. Tavares de Lxra—Pouco 
me demorarei na tribuna, Sr. p r e s i -
dente; meu fim é apenas acompanhar 
de ligeiras considerações uma, .emen-
da que vou ter a honra de apresen • 
tar ao orçamento da Viação e Indus-
tria, ora em discussão. 

Sr. Presidente, sei que a. situação 
economica que através amos nos im-
põe o dever de fazer a máxima eco-
nomia no dispêndio dos dinheiro.^ 
públicos, tantos e tão graves são os 
encargos do Thesouro Nacional. Essa 
economia tem sido mesmo, durante 
a actual sessão, a bandeira de com-
bate do honrado leader desta Casa, o 
meu distineto amigo general Glicério. 

Pensar em augpçaento de imoostos 
no momento presente è impo=sivel ; 
e, a não ser por esse meio, só pelo 
desenvolvimento das forças produ-
ctivas da nação ou pela. fiele,rigoro 
sa arrecadação de suás rendas' pon-
deremos conseguir o âugmento dá 
receita. 
/Ora , o equilíbrio orçamentário è 
para nós um imprescindível dever de 
patriotismo, e para attingirmos a çlle 
devemos fazer" còrtes profundos- nas 
defcpexàs. ' Esses .cortes, parece-me 
que não podem ir ao ponto; de ne-
garmos systematicamente verbas ten 
dentes, á realisação de serviços, por 
sua natureza, urgentes e inadiaveis. 

E ' por esta razão que me animo a 
apresentar a'emenda a que me referi 
no Começo de meu discurso. 

O anno passado, Sr. presidente, 
apresentei com 0% meus illustres com-
panheiros de - bancada á seguinte 
emenda : 

"A* rttbrica-6 -telegraphps-cceres 
cente^se-e de 40:000$ para cons-
trucção de dm ramal telegraphico 
que, partindo de Angico?,vá ao CaiGò, 
no Rio Grande do Nôrte." 

Keraett'ida á Com missão de Ôrça-
mento, esta emenda, como outras que 
foram offere£idas á mesma rubrica 
por diversos colegas, mereceu o se 
guinte parecer: 

A commissão examinou uma por 
uma as linhas consignadas nas emen-
das de ns. 29 a 45 e verificou que 
algumas já forata. acceitas no orça-
mento vigente, outras estão sendo 
construídas por iniciativa da Repar* 
tição Geral dos Telegraphos, sendo 
quasi todas de utilidade e conveni-
ência para a rède geral a construir 

Por isto a cornmissão, á parte ai« 
gi^ns ramaes, que reptlta irtcpnvenh 

.entese adlaveis, acceitá-as rinhas 
indicadas. 

Mas como as quantias propostas 
para cada uma nao se baseiam em 

fazendo p.irte do art. 6 da iei de 30 
de Dezembro'ilo anno passado, que 

--ü^ou ag desj>eÃas--í̂ ara o exercicie- -ví̂ -
^ente. 

No começo da actual sessão pro 
curamos o director dos telegraphos 
para pedir-lhe que mandasse cons-
truir o ramal do Caicò, mas elle nos. 
respondeu que a verba estava -quasi 
exgcttada e que não comportava mais 
e sa despeza, • 

Aguardados então a discussão des-
se orçamento para renovar a auto risa T 

çào para are íe rí d a con str-ucçao-. K o 
fazemos nos seguintes termos : 

'•"Consignq-se na 'rubrica—telegra-
phos—;V verba 'de 40:000$ para um 
r.ámàl que,- partindo do A&síi, và ao 
Caicò, no Rio Grande do. Norte. 

Sr. -'presidente, as considerações 
que fiz são- sufficientes para justifU 
car essa emenda, porque mu to j n a u 
do que as palavras que proferisse em 
seu apoio, valem as votacoes do . 
Congresso p anno passado, Si então 
ra necessário esse ramal, a presum-

pçào é que subsiste a sua necessida-
de } e essa presumpçào è verdadei-
ra. 

Estou certo de que o parecer da 
cornmissão será favorável; porque a 
opinião' do relator d'> orçamento, que 
ç o mesmo distineto .collega quetan-* 
ta competencta e illustração revel )u 
na elaboração do actualmente em vi-
gor, -jà o ann) "passado era, pela ap» 
provação-da emenda. 

Sr. presidente, o Estado que-repre-
sento é péqueno e pobre : a sua re 
ceita mal chega para occorrer ás des* 
pezas com os serviços jà cre^dos. 

Si outras fossem as suas condições, 
nem eu, riem nenhum dps meus hon-
rados companheiros viria pedir ao 
Congresso Nacional verba' para um 
ramàl dessa ordem. 
Infelizmente seremos obrigados a re^ 
correr airidaj por muitas vezes, á 'ge-
rie.rosidade1 e patriotismo dos' pode-
res públicos, da União até qtig a nos 
sa situação financeira corresponda 

•i -
iiucu-

rcfi-rirám tiabalhada po 
portu^uf/.a d'Afri\:a. 

vossa -'errata- d 
ti\ eram a t spn i lu^sa ub>5." 

ja j vxa d i î'li ci I vie cvaip • 
.»--r i'angiftr. I ^ j em iiut », 

'o i. > c o r p i t ' d u - i n c o r r e c t o art-
r n q:ie p r e t p n d c i . i i n fasi-r .v 
do q u e WÇrevestes, ne m d r 

IrVi1 >e 
-i'.4 - -à o 

O u t r o p >:uo i m p r e s s i o n a d o r a m e i i -
té cómico d a criada C- o ijtic se re -
fere ao :V\ ct)iitinente. 

L'.M'aiu os Drs. em M o r e i r a P i n i o 
que t) nosso era o 20 e não 0 3 , 0 
que 1" era const ituído pela E u r o p a , 
A z i a e A f i i c a . 
—-Fui n'outranteuipo a Irgaçâo dôsgas 
irez grandes partes do mundo.srs, ch1" 
Rio Grande do Norte ! E admira que 
ss, ss. ignorem a gigantesca obra dc 
engenharia hvdraulica devida ao ta* 
lento profrssional dò francez Fernan-
do de Lesseps, que rasgou o isthmo 
de Suez formando o canal maritimo 
do mçsmo nome,que ligoij o mediter-
râneo aò mar vermelho. As obras des-
te canal foram começadas em 13oS, 
sendo aberto á navegação em I86M. 

Orn> si um contir^qte è tuna vas-
ta extensão de terra cercâda J'agu-a 
por to.dos os lados, conio nie ensi-
naram os professores primários des-
te município £ segundo li no tratado , 
de_geographia de L. A.- Lejosne, re-
visto e correcto pôr. A. Dufresne, 
que diz : 'un continent est donc une 
très-^ratuic terre, entourée de tous. co-
tes par la mer, segue-se que, depois 
d'aquella africa de Lesseps, a ver-
dedeira Africa passou $ constituir-
isolada, um novo continente—o 20— 
sendo o nosse rebaixado para o ter-
ceiro lugar. Estão lamentavelmente 
mal informados os geographos do 
Rio Grande do Norte. 

No tocapte á igenuá supposição 
-dos drs., que di«em. terdes dado 
a entender que a viagem vde\ Vasco-
da Gama precedeu à descoberta da 
America,-declaro-vos que é preciso 
muita estreiteza de-"vista para des-
cobrir tai cousa. , • 

- Fallando das descobertas da.costa 
d'Africa/ n îo podieís'terminar sem 
uma referfcrrcia ao êxito finai d'aquel-
la grande emprega, que germinou— 
idéa fixa—no cerébro de D. Henri-
que. 

Demais, apoz a descoberta por 
Bartholomeu òias do cabo iàònento-
zo, ao qual D. João I I . julgou mais 
acertado denominar da poa £spe~ 
rança, tratou este mesmò ûxonarchaso 

muitos" Estados servir de exemplo a 
"da Republica." - " 

Concluindo, pando á 'Mesa a 
nha emenda. 
" Tenho dito: {Muito bemy muito bem,) 

mi-

principè perfeito da historia,—de or-

ii. nossa"/situaç^' p ^ t i c a , pôde gânisar a exped;içáo, que Vasco da 

Gáma dirigiu, para a descoberta 
definitiva do paiz maravlíhq^o das 
índias 
gue D. João I I a p p a r e l h o u n ã o 
^òude ver realisada, cabendo ao seu 
feliz successor esta ventura> é des-
culpa que a historia l&o rçcònhece 
para o erxado passo de n ío ^er ac-
ceitado a propost^ de Colopbo, 

E mesmo parece* j i ^ t a p^t^J^cusa 
do.ptincipe perfeito^ aiiapd.c^y sabe 
que^ge/iovès náo affirmava^^exis-

ICO-

A radice 
- De um nosso illustre Gollaborador 
de Macahyba recebemos o seguinte 
interessante artigo, que, com prazer, 
inserimos em nossas coiumnas : 

Srs, Redactores; 

Venho pedir um pequeno espaço em 
vossa honrada l lha para m€t 
ter-me um bocadinho de gtrra com 
a redacçio do Rio Grandi do Nor-
te, da qual estou habilitado a diger 
que nfto percebe niente de historia, 
apesar dos innumeros compêndios çuç-
consulto» para apresentar uns inl 
lises embargos ao vosso editoi 
18 do corrente. 
. Srs. Redactores Nunc* JWfcorà 
estudante de historia, disç|jH& com 
que solemnemente embiflV Mfcajt 1 me 
m parte cacetissima 4MíSKirdar na 

temia de um novo tnundoê ço^ío ' d is 
sem os drs. na sua<dAtt&txada critica, 
e sim dizia ter descooerto um novo 
caminho para as índias,, entornan-
do o globo pelo òccidente, itinerário 
que devia uaserforçoaatnente. p des-
cortino de õoyaa-\^rras, ^nabora 
mesmo prolongadas alme-
jada das Xnáiu jlcjiaatíaiT t>.fáhT a 
denotóloaçáo qüt^Ãcou pçr muito 

mpo ao Aotao «mtlntate, «U In* 
ns accidenu^t, ,aè oode d f t r r ^ s e 

a celebre e conhecida. Cjjtotflhia 
cora me rciai dos , Pai íet^ttBor 

Os erudiUt 11 UwiwÈ^f1 ilii, M* 
Grande do NorU, s( dffem ao 
trabalho de ler esta preUoooiw »0 -
nckada^com a qt^al rttoft i matar da -
a« horaa de t é d i o d a íecMhtcer-

P A G I N A ^ r í C l U D A t 
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fonte que o jíum. ü 
triie pretende K' o -
souberam (!n:m»s • - -

\\Ss is.m-stt-s 
eu agora, k,h-t rao, ;e ' 

dando '» I n: e I 1 ! í» • 
rique o ino 3 J ílMio de M, J \ I ; 
Houiljet escirvcu uma ver : t > 
do disse que o Infante era • ; to 
lho do heroe de Aljubarrot \ 

Ha filhos naturaes e legitrnus • 
que resultam de amores 
condemnados pela incompleta orga-
nisaçáo social que ainda ternos, 
fructos de uma aventura miasi sem -
pre ephemera e muitas vezes tra.sen-
do o cunho da mais aííeciiva é res-
peitável affinidade phycho physrca ; e 
os que nascem da legitima uniào que 
nos dá a posse da mulher escolhida, 
sob a protecção das leis e dos cos-
tumes. 

Aiites do seu casamento com a 
filha do Dtique de Lencastre, uma 
ingleza de habito? severos e solidas 
virtudes, que influiu poderosamen-
te no animo do rei, segundo ensina 
a c.qpipetencia reconhecida.de Oliveí-
^'Martiris—um dos maiores histo-

riadores—phylosophos do século -
tínha aí d o D. João L amante cfejjma 
mulher do povo, O então mestre 13S 
Aviz, enfeitiçado pelos o ih os negros 
de uma rapariga de Veiros, filha <de-
•Mendo da Guarda, houve desses 
amores um bastardo, depois Conde 
de Barcello?,o que poz em pratica a 
perversa intriga de côrte contra o' In-
fante D. Pedro, regente do reino na 
menoridade de Affonso V, Intri-
ga que terminou na vergonhosa tra-
gedia' da Alfarrobeira. 

Talvez desconheçam os drs. do 
Rio Grande do Norte essa partícula, 
ridade da longa vida do glorioso 
companheiro de armas de Nuno-
Alvares Pereira—o condestavçJrínon,-
ge. p . -V . 

D, He^ i q ué l f f a o 30 filho da irí* 
g k ^ ^ u e teve, ao'todo, os seguins 
t ^ ; D. Duarte—herdeiro dothrono ; 
$8* Pedro— o sábio regente ; D. 

érttique—o Scipitfo portuguez ; D. 
áo genro do Conde de Barcellos* 

D1*; Fernando, o prízioneiro martyr 
d^Tanger, D. Affonso e D. Branca, 
f̂ tife morreram na infancia, e D. Iza-
bef depotè duqueza de Borgonha 

Itiham òs redactores do dRio 
N#t4* "toowcutdado^quan • 

ájtarem Assumptos acima das 
t is ' apreciações sòbre' a econo-

mia interna do hospital de caridade, 
ra dç 4ar betn que fazçr ao 

çssds ca*» 

ppelíosos jornalistas^ si se resolves-
M A A ^ cuiiotas prelec-
ções. rtiarge-ns do Potengy, em 
í è m t t ó ^ f W ^ . 

ifbz, «7.de Outubro de 
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!' v • 1 e Sou / a ; (j, % jj; 
ití:o A*f yoveína.|t»r % 

L'^Ujo V^lho, 1 »t; tj w wii * 
ma; *r dos 
de "oarti lo 

Tavares: do dr. Horácio Barreto aos 
drs. Moreira Dias, Filgueira e Albçr 
to ; do coronel Correia ao exm. gover*:| 
nador e deste a Pedro 

i a v u -uuUi „^ liil^a 

re> d.o seu privilegiado estro. 
Wtmo?- l e r o; v depois daremos 

aqui a- impressões que nos ficarem 
de sua .leitura. 

em quem via a seguram,a 
nossos futuros tr iumplios 
a r r e g i m e n t a d o e forte ; do dr. Luiz de 
Ol iveira ao dr. Aíüerto M.tranhão ; 
do tenente o>rone! A d e r a l d o ao 
jor P e d r u A v e l i n o ; drste aos d r s ; 
F i l g u e i r a e Alberto e coronéis I . C o r - , . , ... # 

reia, í. Rufino, Aderakto e C)ivmpio,*tint,?os 'padecentos^íalleceu ^ , »' > ' r-iiJ» fíirtrt ru4 rt. Dirtllrk I I rtT» . rut in ii» 

^ N n idade de G8 an nos e victímaoíe 
tmtigos p: 
sua fazenda 

r ? 
' m 

inunícl-, 
pio do Palüt í t í U m a 
g-« rito, 
... _ ,, .. 

o 
pubiícano-i1, 

Ao mcõjsola^el espíí 
fdhos,as nossas"síncer.í 

W i t C t i r i d a d e 

Movimento dos ÜGentes no Hospi-
tai de Caridade é no l^azareto da 
^I^ÍUd^, durante a semana de 1? a 
^ p ^ Ó à r r e n t e : , •. 

Í T O T I 
. ck^fàgq uUiicov tevehifar, na 
casa de residencia do nosso talento-
«o âtèigo dti Alberto MaratibSo. um 
profott^e bem servido jantar, ofíere* 
c m ^ ^ O b r p o Leffeiâifto â+y E>tn4p 

p&ÜM pnéèrntm u m a eaa 
o K x a C^tzmàar 

t cae iu corow O r 
i r A * ^ « 

f « r M m 

i r i r 
i b 

Avelino 
dr. Alberto aos coronéis. J. Rufino e|3sr

< 

Aderaldo ; do governador ao cordel 
Juvino Í3arreto ; do dr. No 
ao Rio Grande do Nortet aos depí 
tados federaes Pedro Velho* Augustp. 
Severo» Tavares de Lyra e FrancfsooS^.r 
^urge l ; do dr. Alberto" aos 
coílegas drs. Í.míz de Oliveira e Fr^á-''" 
cisco.'Nogueira ; do governador 
coronéis Antonio MaitinS e José Ap-
toniò ; úo dr, Moreira Dias ao dis-
tineto "fepublicano, tenente coronel 
João Bernardino, digno progenitor* 
do seu intelligente coilega dr, 
cio Ba^retto ; do dr^ Nogueira 
cidadá estudios:1, representádípela xjè 
dacção da "Revifta Potygüar ; .-íí-
nahiiente, o brinde de honra; teyâfe 
tàdo pelo digno e obsequfoso atoÉ ĵlçy^ 
trião^idr, Alberto, ao governador4o 
Estaâo, como homem particular, ct* 
jas virtudes, por todos reconhecidas* 
formaram»^ o caracter, severa 
te impollúto,. de homem publico/ St 
quem o Rio (grande do Norte ha de,j 
agradecido, na futuro, contar entre„£Í^ N ^ 
qu^ mais tenfem feito pela sua ^ ^ ^ 
toifêxnvA politiza e economica. i j t ó ® 

Fol^uttja.r^gfadavel reunião a do 
domingo Llítimo. » 

O manifestante C sua exmat senho-
ra timbraram em captív2F presen-
tes, que, satisfeitos e penhorados,-
tiraram-se ás n da noite, depois da 
audição de bellos e bem executados 
trechos musicaes e de uiua amena e 
variada palestra, cjue illustrou le-
vemente os espíritos que a alimenta-
ram. 

a* £hete re-
bente muni-

U". i. 

'. ! > I' 
jl 
(h* ('(IDW* 

COftdrmna 

• i> 

é s 
i f5 q u i ̂  

C lCÍ î i ti< \ J 
» i. . i • .: r > . •. 
^ f LJJ .i i í.: r r í 

r n i; ür, ( U' »a ; ij V<•' í ^ 
ítl^rui. ;» for«.» mt»ujw t 
quentes veredictum e 
ç à o ex-ittformata a.ws cie neia 11 »r 
a acc^pí;ã<í. positiva, Hgursda .ou 
qOivo«a de alguns treclíos o voejou-
los levem, como em corrente uutural 
da logç^j^^esi^Hft. .^0 leitor ^ uma 

- ®ra* J o a ; oe^ 7,o» sonhos ^sir l taSi^-à^ parté 
l t n cifcjfcá; -e iftfiüenèfes -p^ysiotogicas—4 

das impressOefe ^iuttiilias e actuaes1 

d<> noHSo.esptf^; conserva vivi 
a ò rodeiam,-
como 
ridos 

! > • O Jf* saí, 

j+mmí.% firxm, 
'^UXr. l >líl 4 vXvHVá * lti+ 

.i «le ce i t i l carnl^Ôc^ 

Ljjiiu LomUçãp (ueaiau tia rkt9 irai-' 
vertxàí. nu dumiuiO dos tròt rcÍAo* 
que a ciência do ti o men coohgce e 

r i\ n a u j r m jiâo é m*t 
descaroavtri-, IVm « infdHbüidadft 

•matVfiai de sua obr-í. fcctrnd^, 
rial, o v a d o s e inkiUugivd. ' v4-; 

lhe affignra.de^^iíeríi, genoii^j i^uov^ 
4o, não scgUÃí^cí©^,' fie* ; a - m p a r ^ ^ v ^ 

* «u.ía e-des ^ ^ i ^ ^- ^ i s a hi a ? 

c r ã W t " e x e m p l a r e s . 
plâtoa.e imperfeita^ sâo ttin 

I • I I I ) .«-rvrCB 

tSIta . . * • v'.'i.̂ '«;"---* 
íl^ eçp trata merit 

"' rfido: 
ndigeot^-^. 

3i 

1 
t ivera íat^u 
r ica^tt' u d ^ ^ í ti 

A íítsi tirr^Tn n'iffr .QÍT; 'f^' ' 
pretaçoèíT' - • 
gualmeiR^jgr 
espúríto 
r e&u 1 ta n d o • ifh _ 
de factos reàes ou irreaef, opefarâ-s^' 
n'um â m b i t o l u z e n ^ma passi» 
vida de p s y c ^ ^ automática é i n cons*» 
ciente;as interpretaçoes^ 
dap-se da 
i n t« l ll^^aàpí^v^ : • ^ 

da Piedade 

ábelecimento, duranl 
petóina, o movimento dos ^ 
br seguinte * 

..... 

Ttverái 

^ t o s ocporr perentie conjra, às Uia ém pr^âtfén^ 
^ menor dô cia, sõo o facto negativo das^ i á , 

ísmo naiupd, 

' " ^ è i n ^ r g e m , misenámo«^ ; 
t í ^ í i vida hilarian^s: ^ mtfv&tiil' 

tódefa e eny^iv^ pi^fe-ôiáse« 
j í ftort ás a ^ ü ^ 4 

^fé^os incominoda : ij&kqps 
eaSfeçfg» no$ htmulhab «tô^^íjÉhws, 
coní? ò vosso íuiçor, x voí&k £$* 
licidade e<eoos á vqss^ IxeU^bt, Foi* 
nós seremos s«mpre>; o liorrdr dessa . 
beHeza, o o<üo a ôtsa feteMa^i . ai-
n>anchas desse e^pfendor M iya 

^labk«. 4o «u«pi<)a pela. 

.. Chegados do interior do Estado, 
acham-se nesta cidade,desde o dia 25 
do corrente, os illustres congressis 
ta§v nossos bons amigos e distinetos 
corteligionaoos, Dr. Dionísio Fil-
gueira ç Corom-1 José Antonio, que 
fteram tomar j>A&t nos trabalhos le 
RWnfíVòa,du CütrgittW' R s u d u a l " 

Ctnnprimentamoléi 

- ÀchA se con ;unsdicçS^^plerra rir, 
Superior ,Tr:haru'. J ^^fça' o no?» -
so distincio ômig>>4Dr. F i t ã ^ 
rácio» h :«r ido Juiz de 1);te&r-'i'2 
marcá df ' 

Exc, f^g-ri^ óft : j 

Falleceram . . . . '.T . . . . . . . 
Ficam em tratamento 

Sendo : 

Homens iltf »«entes 
Mulheres t{ X - • V 
Soldados do 34 Bataltuo 
de infantaria 
Soldados de Segurança.. 
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• -Assim,^'^EWBHHMpnpl^ so-
nhos em alg^fffi^^Kísâ ' se parecem 
(nao seja isso um paradoxo) e o seu 
ponto de contacto está em que, a illu-
sào mais verosimil de um sonho não 
passa de uma ficção, como de 4im 
erro ou puro engano muita vez "nao 
passam as mais especiosas deducçôes 
de certas interpretações : exemplo ; 
a biblia e evangelhos, cuja exege-
se. sempre coultovcrsa peldi cretttes 
da n;

p,smA'Teiígiâo, tem-^os ievado à 
sçisSTot íi iC^rw* e á'fun.bçâD de sei-
tas- novas. 

-'M ç^j àéifS^òbSCTva^fo" t^tòestinsula. , 

Do animai símpíes. h^bna^ 
mos, transição, psutó^r 
mal matefia e luz—õ àsimal "<jaê peiw • T+M 
sa e quer. Este è já timser coójpiexo 
e perfeito, • • • r 

O'primeiro tjuer, náo pensa ; . a ' 
vontade rielle é o iostisicto, a 
sua única e*suprema lei—a da conser-
vação. No mèchanismo anatomiço <ie 
seu appareiho cerebral nio perpassa o 
brilho fugaz de um pensamento, a 
luz-farttra« de uma idéa sò. Age 
por virtude deââ • »í^wjft ineio—e 
peto» or^ams—sentidos- a ®er\"içol<íés-

j 

Tmi da^ p.iites ma;-
historia itara' e o 
f í rf .*> . ."Ti i * 
í 1 va do- d:íí- : t r ; , . 

^ sa mesma lei 

1 

r ia* 

Consoante o fim <jue no* propõe-
mos. escrerendo âqç^^e 
1; ks ligeiro e despr<sto r, . , , t «u -
'ado-rI^fllias ClHT2tt— 1 
r^s* ̂  da mDO'.u i h ^ : . m" f . ' r: 

t r»r/^pa :f r, t^ -:: .. : i : 
sneri»»* f 

i ' rr. 
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cm iodo* o» »çus as^s*, mamf 
, . . . . . . . . n <7 pedavo c)é tltiuires dnbi;ul<> em 

• ^ t p t f y m om fugidio ^ " ^ h r i * * ^ <* um oi;»< n> 

W & n U O . 
U . V ^ H i m q ^ . t r a i i s p a ^ m na iü v 0 e í.uloie aimaradeira .e 

^ s M e z olaamada cora que se ap*- p r e M l i r 5 > ^ s e m a c c u t e a A ^ w 
pr^ectõs-que concebem, traicloeiro cbamaineiuo & 

' ^ p e r i g a e s s e s ; í í i i m ^ - l ^ ' c o b ^ a ^ . u í o a í n ^ ^ i m f¥f 

jmii.w li;«.-» v» â .1» ; t\; t 

ü^UUto pai t h iíiít fV^íít.' 

\ !: t i í i • ' 

< ; • \ t ' v A r i . 

U e v ^ a m a s d i s p ô s i 

»Mu ron t r a r i o , —Sa la 

- > do Conce lho d a 

1 li r» • u<1< * n v i M n 1 t ic ipa l d a 

<u<laUe do J a r d i m 1* de Be-

t e m \m) de 1 s»f >, — A n t o n i o 

V f i i r C a n h a L i m a , P r e s i d e n t e . 

— B e r n a r d i n o d e S o n u a o 

S ü - v a r - - M a n o e l L u c i o d e A -

i o t J e r o n y m o 

m í T 

«pie, 

~ - _ ~ ~ f . « . ^ 
simpies exame dtfííes 

na idade: 
protege, na brilhante 
te põflsaem^têm a na 
Mt sua impunidade e, 

anW- çerigoaa, que vibram a 
seu t ^ n t e ^ i g ^ t ^ ^ ^ ^ m us incom-
moda ou IriS^feiirofiiesRifiialfi èrn 

fee con^ú^S i í mortes 

ceram, toiiltà«^"^««," 3% 
portantes-4oorgan^ismo 
tertflémrâs. essas 
se essés <Minoros, 

aaauffw í̂ * etáfi», j ^cSÈWfe/ 
j f t f e 'a grande ^ 

^ í -.^^ierminar do' 

' ov. y v . 

porá ifós"; disseco 

^ " . ^ - ^ l ^ e m a d a s C o r e s 
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ÍI * . < jf̂ r» fi 'í̂ nrrA fcftr: ̂  « 
E<m\A.TJ/> rii c jíí. -í» "-rx. r > 
ifc^r^â ' fcTTí. y. V,f à A ' » 
K * + 'iA I 

Db csfird̂ .- fr<%tiftti én ^fctif' »» 
I Hl >ifai jp»' i i t i»i,i» 
V t ? 4 % uit '.« ' 

H i jGôç^deres q«e 
bora a cwsta cíe -muito 
ôriàoipv maurem/d<r íia$'7$o gor^l í tó 
sep tícT pa ri_Dat àr ^uàsttí 
seispre maw _de tFiií" iç iço-^N^ 
dtsparAdo^r ptfst^z^ çtéé qué^o 
atttmà^ferMo ' ccrrrè á̂  suã O 

^nlte usado de pre^aW-o para , 
al i me n taça o é expol-o ao 

ou^krfs v 4ías; depois de 

m l í u í ^ 

' Tdp não. se observa este pro ( 

• muito rara a feira destes 
SÜSSQS "sertões j0í>de nâfo appar^tem 
miiháre^ ^ pfthaf^s destes a n i m a i 
dssüti pie par ado> / . p a rá serem.-vendia 

•mtíHp acçesfeivel à 
pobreza, pefkinsignijgçançtó rçío pre-
camjÀsr i»ma' libra' de came m^peso 

roxima-

Ttíe ama ççba&i) 
ftffí d è l l c « ^ 

ral í i tn f t f ^ lng 

tatíefos^dé 
ças* otuartt 
.'Javnvpqm? 

dê quacsò 
F/ me r^xVifre Sri». Re-

d a c t v - i a rix* < x. ü 
incio pT^tfcôlJpe ^ » a n h í d ^ . 
j>riíi-tjhí aijYsrtkt * .1 da. 

tíCi ̂  
Ai'.. ^ • ' '« • ; ' 

•'* " -'tu*.* 

r. 

ff 
Sé-

[Bi 1T <' 

to ; v 

Antonio JJma^ 
• ..̂ I jiiî ifr;7 - - •• »»1̂1» •" ^ ^ -

d o Oovèmé-MWíç i )& l tótã 
taí, de 
art, ^o da lei íi-
de c o n - r a e â ^ b r ^ do 
rnej&tto Gov.efa<^MunÍcí|raty 
4re Jayme CGrad ' / Joaqu im; Maáoirf 
Teixeira^ tk Moura; Sfanptl J o ^ t i í ; " 
de A: Garcia, 'Franclscã k o d t 
Viatuna, RàymüpçJo^ B e x e . r r d â 
ta. ifenedícto Ferrç]ri : da Siíva ç :-^^ 
velino Cecílio Freire é os immidu 
é«i votos, Miguel Aug^&to Seabra 

Fortunato Ru,ííno Aranha; Xu-
'ÉLf&u. Cezar Leite, Francisco Goiftí^ 
^ l íbcha 'Fagundes, Aclelnio 
•lânhSo, ThecnkSwio Paivafí Joaquim 
Boares Rapoí$?> d« Camara» PedwAl-
y<ts íterh&za e Joaqiüm jo$ê Góme* 

câmp^recçriein n a ^ k 

' dç x _ 

»trUriAs qtiç fêmtèj^iâáô^li íMêi 

Í89H. / • 
K para Ãq îKfrtf affixar na 

jv-rrA 'jta IrrtetKjefttia Mun c;p»i f 

, • - tií 

I MI tri L.ir.t 'fl*>-

b.Lt^ ' [lb ' l i à o 

• /h- iuh la^ . ÍÍ r n ^ l a 

[í^ruvos propr ietár ios , 

íios te rmos d o urt. \i\ Jj r 

t* ü d o tuxligo dt^ Pos tu ras o 

avt. 48 d a Con^a l i dav i l o das 

leis mun te i paes . 

E p a r u q u e c h e g u e a o co-

n h e c i m e n t o d e t o d o s , j n a n * 

d e i p u b l i c a r p e l a ^ i m p r e r t s a e 

a f í i x a r n o s l u g a r e s ^ m a i s pn-

S e c m t a m M u n i c i p a l de ' 

Na taK l a d ^ O n t n h r ó d o 

O SèGré f c t t i o , 4 

fmçmm StverineJ^^ 

• / ' t<{>íntt /V/v///7'M (hl R ) 

• V Ijun 

P r Kípariiçlo Sc íar, publico 
,; i-e. nl<> tendo sulo v^atAjoia aoi 
uiiereiács da Kaxcnda Nacional a 
única proposta apresentada homem 
n esta mesma Repartição para q íot-
neciineuto ás obras militares d'cste 
Estado dos materiaes abaixo deco-
rados e constaiites da relaçio annexa 
ao ofticio n. 2 de 6 d"este mez do Sr. 
Encarregado das ditas obi^s, Tenen^» 
te Gustavo Guabirfc, fica de novo 
(«arcado,0 dia 9 de Novembro pro-
ximo vináouro qK^çjfiio dia para ter 

cuja leitura ^ííktírâo^os propooen -
ies, aãm de conctratar-se forneci-
mento, 

"Materiaes para construcçáo de 
prédios nas obras militares d'este 
Estado. 
' DESIGNAÇÃO DOS MATERIAEA 

Unidade 
Ê^l para alvenaria Hectolitro 

está ^ 

te 
t oúixi a 

piiiôa áot tn£ 

iito (peso especificado 
cada barrica) 

]£Íj«Tlos de alvenaria (di 
1 mensdes especificada*}. 

Tijollos de kdiújho/ tdt-
men 

Uma 

Mtòeiro^ 

v • ÍTs ^ > 

•"'Viv 
kUo 

Dúzia 

< 1 
it - t f . 

t V 
r 

r n i u i ! , ; 1; ^ v m 11 . V u 
w.» 

V 

t S ó l i r i t r t í l a - - í r r -

rt kr t. u 1 

'Di ! " 
U' t 

b á h c o s 

c o E s t a d o s 

cte Bm^il 5001000, r 
e s t a m p a v e i Ü ^ d o B a n c o 

d a R e p u b l i c a . , . . . 

2 0 0 $ $ $ , 1* # s t a m p a • a z u e s . 

B a n c o i&n i&sor d e P e r n a i n -

b u o o 10t t$000 i ^ É ^ ^ i " es-

p u b l i c a 1 é s t a ç i ^ ^ ^ ^ 

^ l f a n d e g r j ^ d ò E ^ t g ^ o ctó 

RíaXTrarnde do Xoítè. 20 de 
Outubro d^ IHHft. 

i ' Inspector 
Jtsjunn fJ*r?//rir(0 (fá Ro-

se faz 
•it .IA: Â^a ixo de-

Chefe 

L-^u-v T)r Ç]a-_ 
4 ^ i ve i r » 

»ítr. '-tffir io 
' (jiku:» 

Um 
i/ 

par 
kilo 

V.v 

«ta 4* ' 

t. 

t<è 
1 . H H 

. , * 

\ + " I» 
< i 

• / »•» 

M A 

a r. 
• • M 

M 

r r v ç 

s sortidos 
tròího sem cauda 
frolho com câuda^ 

Dobradiças para por- ' 
tas ou janellas 

Material corante 
Secante 
Água raz 
Oleo de linhaça 
Água (baldes de 

cidade especificada) ^ 
Todos estes m a * 

de qualidade boa e cotÜ 
da obw. Natal 6 de Gaia 
^ T e a e n t e Gustavo Gàéiàtú 
carregado das obras militares/' 
- As propostas deverão ser apresen-
tadas ém duplicata, devtdan**nte 
selUda^^oi» todwas declarações e 
preço do respectivo fornecim«nU). 

Alfandega do Estado do Rio Gran-
de do Norte, 37 de Outubro de 1S96. 

O Irispector em coounissio. 
Jdaquim Peregrino da R. P4&mÍ4S> 
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\esta Typographia 
tem para vender-se 
boas e completas col-
leçõ68 de t y p o e s a c i o -

naes, que minda nAo 
j prestaram serviço par 
serem ditos materiaes 
de altura francesa e 
i portão to mais eJevs-
jdos que os 
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